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EB: 64621.006058/2025-07 Classificação: 002.01

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

Termo de Abertura Nº 342-Fiscal Adm/PqRMnt/7

Recife, PE, 26 de agosto de 2025.

Assunto: Processo de Alienação de Bens Móveis Inservíveis.

1.  Em conformidade com a legislação pertinente,  o  presente processo eletônico foi
autuado conforme necessidade constante do Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº
183/2025.

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA - 1º Sgt
Adjunto da Comissão de Alienação

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Sgt
MAICON XAVIER DA SILVA ROSA, em 26/08/2025, às 14:46 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 5Yhv-ch8G-QOOV-qLxt

Termo de Abertura Nº 342-Fiscal Adm/PqRMnt/7
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providências decorrentes.

g. RECEBIMENTO DE CARGA

Apresentação

Com o DIEx Simplificado Nº 507-Pel Sup/COpMnt/PqRMnt/7 de 15 de abril de 2025, o militar abaixo,
informou ter recebido a carga do Depósito Classe V da Seção de Suprimento, deste Parque de
Manutenção, sem alteração.

3º Sgt ERICK MOURA LIMA 

Em consequência, o Chefe da 1ª Seção, o Chefe da Fiscalização Administrativa, o Cmt Cia C Sv, o Cmt
Cia Mnt, o Chefe do Cop Mnt e os demais interessados tomem conhecimento e providências
decorrentes.

h. COMISSÃO DE ALIENAÇÃO

Designação de Militares

Designo o militar abaixo relacionado, para compor a Comissão de Alienação/2025 do Parque Regional
de Manutenção/7, a contar desta data:

Cap RODRIGO POUBEL ARAÚJO DE ARAGÃO 
Presidente da Comissão de Alienação
1º Ten IVANILDO JOSÉ BATISTA FARIAS NETO 
Adjunto da Comissão de Alienação
1º Sgt MAICON XAVIER DA SILVA ROSA 
Membro suporte documental
2º Sgt RAFAEL SILVA PATUSSI 
Membro Classe IX / Viaturas
2º Sgt ROMUALDO MACIEL PEREIRA 
Membro Almoxarifado
2º Sgt PEDRO VINICIUS MONTARROYOS SALES 
Membro 4ª Seção / SISCOFIS
2º Sgt RENAN NASCIMENTO COSTA 
Membro suporte documental
3º Sgt ELINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Membro Classe VI / Material de Engenharia
3º Sgt SAMUEL DAVI GONÇALVES 
Membro suporte documental
3º Sgt RANNYCLEBSON MARQUES DE FRANÇA 
Membro Pelotão de Manutenção de Viatura
3º Sgt MARCUS VINICIUS DOS REIS AVELAR 
Membro 4ª Seção / SIAFI

Em consequência, o Chefe da 1ª Seção, o Chefe do COp Mnt, o Cmt Cia C Sv, o Cmt Cia Mnt, os
militares supracitados e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes.

i. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Informação de Gratificação de Representação

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 2 de 176
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Documento de Formalização da Demanda 183/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 183/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

CF Cond 02/09/2025 00:00 160200 MAICON XAVIER DA SILVA ROSA

Descrição sucinta do objeto

Serviço de contratação de leilão para alienação de bens móveis inservíveis

2. Justificativa de Necessidade

O Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7) é uma das Organizações Militares no âmbito da 7ª Região Militar, responsável pela alienação de
bens móveis inservíveis.

A medida que os bens móveis inservíveis passam por processo de descarga, e são homologadas pela 7ª Região Militar, estes são encaminhadas para a Comissão de
Alienação, para que seja realizado o processo de alienação, através de leilão, conforme previsto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e nos Decreto n º11.461, de 31 de março de 2023 e Decreto nº 11.878, de 09 de janeiro de 2024, na modalidade de dação em pagamento.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 Outros serviços de suporte 1,00 0,01 0,01

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Informo que surgiu necessidade MAICON XAVIER DA SILVA ROSA 21/08/2025 11:04
2 Ajustes no PCA conforme Inc |, Art. 15, Dec 10.947/2022. MAICON XAVIER DA SILVA ROSA 24/07/2025 10:59

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

UASG 160200

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 3 de 176

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 4 de 176



1 de 10

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Estudo Técnico Preliminar 67/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64621.006058/2025-07

2. Descrição da necessidade

2.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que
atenderá as necessidades apresentadas, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para
supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2.2 O Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7) manifesta a necessidade de realização de leilão eletrônico de bens móveis
inservíveis e descarregados, uma vez que tais bens não são mais úteis para a Administração, seja em razão do desgaste natural apresentado ao longo dos
anos, seja em razão de qualquer outro fator que caracterize a inutilidade destes bens.

2.2.1 Justifica-se por não servirem mais para o fim no qual foram adquiridos, pois não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao
patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar novas aquisições de bens, bem como se
justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.

2.3 O Pq R Mnt/7 executará o processo na modalidade de leilão com dação em pagamento, conforme previsão no §4, do art. 26 do Decreto nº 11.461, de
31 de março de 2023, que regulamentou o art. 31 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

2.4 Foi seguida as regras para alienação de viaturas dispostas nos artigos 37 a 41 das EB 10-IG-01.037, bem como as regras dispostas na Portaria nº 174-
COLOG/C Ex, de 21 de outubro de 2020, do Comandante Logístico, que aprova o Plano de Alienação de Viaturas pertencentes ao Comando do Exército
para o período de 2021 a 2025 (EB40-P-20.951), 2ª Edição.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Comissão de Alienação Rodrigo Poubel Araújo de Aragão - Cap

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O critério para arrematação de cada item será o maior lance, sendo que uma parcela desse lance será pago através de dação em pagamento, acrescida
do Valor Financeiro Complementar (Valor em reais que será somado ao valor do objeto de dação em pagamento para compor o valor total do lance), no
qual será pago pelo arrematante, estando condicionado ao pagamento parcial por intermédio de dação em pagamento, conforme fixado pela
Administração.

4.1.1 Na condição de pagamento parcial, será mediante o pagamento do Valor Financeiro Complementar (VFC), seguindo o exposto abaixo:

 VALOR DE ARREMATAÇÃO  = OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO + VALOR FINANCEIRO
COMPLEMENTAR

4.2 O arrematante vencedor, por meio de lance online, terá o prazo de 24h, a contar do recebimento do comunicado confirmando sua arrematação, para
efetuar o pagamento da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado no lote, feito diretamente ao Leiloeiro Oficial, em conta nominal da
rede bancária, devendo enviar os comprovantes de pagamento para o e-mail estabelecido no edital. No caso do não cumprimento das obrigações
assumidas, no prazo estabelecido, estará o proponente, sujeito a penalidades previstas na lei 14.133/21.

UASG 160200
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4.3 Os bens leiloados serão entregues no estado de conservação em que se encontram, sendo atribuição exclusiva do licitante verificar o estado de
conservação dos bens e suas especificações, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

4.3.1 Não são de responsabilidade do leiloeiro oficial, nem do Comando do Exército / Pq R Mnt/7, quaisquer reparos, consertos e/ou providências para
retirada ou transporte dos bens arrematados.

4.4 Não serão aceitas desistências de lances vencedores, tendo em vista a oportunidade do arrematante de vistoriar os bens, isentando a União e o
leiloeiro de quaisquer responsabilidades.

4.5 O arrematante vencedor obrigar-se-á pela regularização junto ao DETRAN, bem como a sua transferência e, deverá observar a legislação de trânsito
em vigor.

4.6 Haverá, assim, a assunção pelo arrematante vencedor de todas as obrigações e despesas passadas e futuras.

4.7 Foi contratado leiloeiro oficial, devido à complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do leilão e devido à necessidade de
conhecimentos específicos para a alienação, conforme previstos nos incisos do § 1º do artigo 5º do Decreto 11.461/2023. Considerando o disposto, a
Administração não dispõe de profissionais capacitados para executar o leilão e não possui a experiência de realizar tal processo, já o leiloeiro possui
pessoal capacitado para realizar o leilão e consegue uma ampla divulgação, trazendo maior concorrência ao certame.

4.8 O Decreto 11.461/2023 institui o Sistema de Leilão Eletrônico, e dispõe no artigo 3º, § 2º, que o "órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa
da autoridade competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de leilão, desde que adequado ao disposto neste Decreto",
diante disso, será utilizado o sistema do leiloeiro oficial para realização do leilão, tendo em vista que o sistema que será disponibilizado pelo Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para a realização de licitação, na modalidade leilão ainda não está em funcionamento.

4.9 No ato da entrega do(s) objeto(s) de dação em pagamento, o arrematante deverá entregar:

4.9.1 O material novo (objeto que nunca foi usado anteriormente; que saiu da fábrica; que apresenta todas as garantias do fabricante e pelo tempo
determinado por este, descrito em manual)

4.9.2 A Nota Fiscal em nome do arrematante, com data posterior ao leilão;

4.9.3 O objeto com a embalagem original, se for o caso;

4.9.4 Os acessórios e itens que compõem o material, juntamente com o manual do fabricante; e

4.9.5 O certificado de garantia do fabricante.

5. Levantamento de Mercado

5.1 Os valores dos objetos de alienação e dos objetos de dação em pagamento foram estabelecidos por intermédio de avaliações fundamentadas em
pesquisas e materializadas em documentos que constam:

5.1.1 Descrição do objeto de alienação ou de dação em pagamento;

5.1.2 Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa;

5.1.3 Caracterização das fontes consultadas;

5.1.4 Série de preços coletados;

5.1.5 Método estatístico aplicado para a definição do preço médio; e

5.1.6 Memória de cálculo do preço mínimo e documentos que lhe dão suporte.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A Administração Pública adquire bens móveis que são utilizados no desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços
públicos à população. Com o decurso do tempo, os referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis (Denominação
genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis).  Por não mais servirem a finalidade para qual foram
adquiridos, não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem
por objetivo angariar novos materiais para manter a operacionalidade das Organizações Militares, bem como se justifica pela redução de custos
administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 6 de 176
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6.2 O objeto de alienação (bem móvel inservíveis e já descarregados, cuja alienação foi autorizada conforme normas específicas) será entregue ao
arrematante após a entrega do objeto de dação em pagamento (bem que o arrematante se compromete a fornecer à administração militar, em função de
uma dação em pagamento), do pagamento do VFC e da comissão do leiloeiro, conforme prazo estipulado no edital.

6.3 Os participantes darão lances para arrematar o objeto de alienação, caso tenha mais de um lance de participantes diferentes, o lote será arrematado
pelo participante que ofertar o maior lance.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 O Pq R Mnt/7 executará o processo de alienação de bens móveis inservíveis, do Comando do Exército, conforme diretriz repassada nas
homologações das descargas de todos os bens móveis inservíveis que compõem os lotes autorizados para venda, conforme publicação nos Aditamentos
aos Boletins Regionais do Comandante da 7ª Região Militar.

7.2 A quantidade de lotes e dos objetos de alienação foi definida pela demanda de realizar o leilão na modalidade de dação em pagamento de bens
móveis inservíveis que já se encontram descarregados e homologados, aptos para compor os referidos lotes.

7.3 A quantidade de itens que compõe os objetos de dação em pagamento foram definidos de forma que cada lote do leilão tenha 1 (um) objeto para
dação em pagamento.

8. Estimativa do Valor da Contratação

8.1 Os bens serão vendidos em lotes na modalidade de leilão, os quais foram classificados em antieconômicos, irrecuperáveis ou ociosos por agentes da
Administração Pública. O valor de cada lote foi atribuído conforme avaliação do leiloeiro contratado, que chegou no valor estimado de cada um dos
lotes, conforme tabela abaixo.

LOTE OBJETO DE ALIENAÇÃO

VALOR DO

OBJETO DE

ALIENAÇÃO

OBJETO DE DAÇÃO EM

PAGAMENTO

QTD

MÍN

VALOR DO

OBJETO DE

DAÇÃO

UNITÁRIO

1

SSANGYONG ACTYON
SP4X4 CABINE DUPLA, ANO
/MOD 2012/2013, COR

PRETA, COMBUS DIESEL,
PLACA OJT5723, CHASSI
KPACA1ETSDP145456.

(RECUPERÁVEL)

R$ 10.000,00

Notebook Lenovo IdeaPad 1i
Intel Core i5 12° Geração 8GB
RAM 512GB SSD Tela HD 15,6"

Windows 11

3 R$ 2.969,36

2

FIAT UNO MILLE ECONOMY,
ANO/MOD 2008/2009, COR
PRATA, COMBUS ALCO
/GASOL, PLACA KHC5880,

CHASSI
9BD15822A96194636.
(RECUPERÁVEL)

R$ 5.000,00
Gradil + Poste E Fixadores 2,00
x2,50m Pvc 5,0mm Verde

3 R$ 1.152,19

3

TOYOTA COROLLA
XEI18FLEX, ANO/MOD 2008
/2009, COR PRETA, COMBUS

ALCO/GASOL, PLACA
KIS5H31, CHASSI

9BRBB48E895054181.
(RECUPERÁVEL)

R$ 15.000,00

Notebook Lenovo IdeaPad 1i
Intel Core i5 12° Geração 8GB
RAM 512GB SSD Tela HD 15,6"

Windows 11

5 R$ 2.969,36

4

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX,
ANO/MOD 2007/2008, COR
BRANCA, COMBUS ALCO
/GASOL PLACA KKQ2281,

CHASSI 9BD15822786039881.
(RECUPERÁVEL)

R$ 5.000,00
Caixa Ativa Pro Bass Elevate
115 Bluetooth USB 800w

2 R$ 1.731,66

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 7 de 176
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5

HONDA NXR150 BROS ESD,
ANO/MOD 2005/2006, COR
PRETA, COMBUS ALCO
/GASOL, PLACA KJD3J93,

CHASSI 9C2KD0316R000336.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00
Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC

750X HONDA 2020
3 R$ 870,76

6

GRANDE QUANTIDADE DE
PNEUS DIVERSIFICADOS.
(APROXIMADAMENTE 300

PNEUS)

R$ 4.000,00
Caixa de Som Amplificada
Philco PCX7200 Bluetooth

1350W Preta Bivolt
2 R$ 1.399,25

7

GRANDE QUANTIDADE DE
BATERIAS USADAS DE

AMPERAGEM
DIVERSIFICADAS.

(APROXIMADAMENTE 30
BATERIAS)

R$ 1.500,00
Gradil + Poste E Fixadores 2,00
x2,50m Pvc 5,0mm Verde

1 R$ 1.152,19

8
DIVERSAS QUANTIDADES
DE FILTRO DE AR DE

VEÍCULOS DIVERSIFICADOS.
R$ 500,00

Microfone Com Fio Profissional
Ls58 Chumbo

2 R$ 223,93

9
01 BOTE INFLÁVEL COM

REMO.
R$ 2.000,00

Martelete Combinado SDS
PLUS 800W 220V com Maleta

MAKITA-HR2470
2 R$ 996,30

10

SUCATA DE ENGRANAGEM,
BOMBA D´GUA,

FERRAMENTA DE TORNO,
CABOS ENCAPADOS.

R$ 2.000,00
Amplificador de som NCA NCA
Pwm300 70V 600W Rms

1 R$ 1.802,56

11

GRANDE QUANTIDADE DE
FREEZERS, BEBEDORES DE

ÁGUA, FORNOS,
FRITADEIRAS, LAVA LOUÇA

INOX, BIRÔ...

R$ 1.000,00

Kit 15m2 manta bidim Mantatec
VP50 + 1 Manta Líquida 18kg
Mantatec - impermeabilizante
para telhados - cor branca

1 R$ 671,90

12

GRANDE QUANTIDADE DE
CONDICIONADORES DE AR,

TELEVISORES,
IMPRESSORAS,

VENTILADORES DE TETO,
ASPIRADOR DE PÓ,
ENCERADEIRA,

PURIFICADOR DE ÁGUA...

R$ 1.000,00
Balança de Plataforma digital

400kg 50x40cm com
bateria

1 R$ 576,05

13

DIVERSAS QUANTIDADES
DE BEBEDORES DE ÁGUA,

LIQUIDIFICADORES,
ESTUFAS, FOGÃO INOX.

R$ 1.000,00
Kit 2 Rádios Comunicador
Walkie Talkie Intelbras

RC3002G2 FRS 16 Canais
2 R$ 453,72

14
13 GERADORES TRIFASE, Á
DIESEL, POTÊNCIA 5KVA,
MOTOSERRA STRILL.

R$ 15.000,00
Gerador de Energia à Diesel 6,5
kVA – TDG7000SE3DXP-ATS

Ready - Toyama
1 R$ 9.116,41

15

DIVERSAS QUANTIDADES
DE SUCATA: CADEIRAS,
REFRIGERADOR, TUBOS
INOX, BIRÔ, VENTILADOR.

R$ 1.000,00
Cadeira de Plástico bistrô

branca - Duoplastic
20 R$ 48,23

16

DIVERSAS QUANTIDADES
DE MATERIAIS: ÁRMARIOS,

FERRO, CADEIRAS,
MADEIRAS, MÁQUINA

JATEAMENTO DE LIMPEZA.

R$ 2.000,00

Parafusadeira Furadeira de
Impacto 1/2 Pol PFV 212IB 20V
com Bateria 2Ah e Carregador

Bivolt VONDER

1 R$ 1.067,37

17

SUCATA DE 01 MOTOR MWM
6 CILINDROS E 01 MOTOR
MWM 6 CLINDROS COM
CAIXA DE MARCHA.

R$ 2.000,00
Amplificador de som NCA NCA
Pwm300 70V 600W Rms

1 R$ 1.802,56

18
SUCATA DE 01 MOTOR

ESMERIL.
R$ 500,00

Cinturão Paraquedista /
Abdominal Eletricista Engate
Automático MG CINTO- 1 R$ 412,33

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 8 de 176
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19
SUCATA DE 01 FURADEIRA

DE COLUNA.
R$ 500,00

Cabo Para Microfone
Balanceado 10 Metros Xlr

Wireconex
3 R$ 126,54

20
01 PONTE ROLANTE COM

MOTOR.
R$ 5.000,00

Janela de correr, de alumínio
com vidro temperado de 8mm,
tamanho do vidro 1,00x3,00m,

com Certificado Inmetro

2 R$ 1.727,00

21
DIVERSAS QUANTIDADES
DE TELHA DE ALUMÍNIO

R$ 5.000,00

Janela de correr, de alumínio
com vidro temperado de 8mm,
tamanho do vidro 1,00x3,00m,

com Certificado Inmetro

2 1.727,00

22
ESTRUTURA DE COLUNA DE

FERRO PARA GALPÃO.
R$ 1.000,00

Piso Intertravados de Concreto
Retangular 10x20x06 (35

300 R$ 2,76

23

VTP MOTOCICLETA
POLICIAL, XRE 300 TRAIL
01PSG 2X1 HONDA, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9C2ND1110DR004163.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 1.000,00
Protetor De Câmara De Ar Aro

20 Westlake 14.00-20
10 R$ 83,98

24

VTP MOTOCICLETA
POLICIAL, XRE 300 TRAIL
01PSG 2X1 HONDA, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9C2ND1110DR004242.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 1.000,00
Jogo de saca filtro de óleo com
23 peças - dm ferramentas-dm-

410
2 R$ 375,27

25

VTP MOTOCICLETA
POLICIAL, XRE 300 TRAIL
01PSG 2X1 HONDA, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9C2ND1110DR004140.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 1.000,00 Grampeador pneumático gpv 616 2 R$ 413,10

26

VTP MOTOCICLETA
POLICIAL, XRE 300 TRAIL
01PSG 2X1 HONDA, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9C2ND1110DR002744.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 2.000,00
Cadeira de Plástico bistrô

branca - Duoplastic
40 R$ 48,23

27

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
2X1 YAMAHA, ANO/MOD

2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C6KM0030E0021984.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 1.000,00

Óleo Motor 15w40 Lubrax 20
Litros Top Turbo Essencial

40mil, lubrificante multiviscoso
para motores diesel

1 R$ 964,60

28

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
2X1 YAMAHA, ANO/MOD

2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C5KM0030E0021987.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00
Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC

750X HONDA 2020
3 R$ 774,31

29

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
2X1 YAMAHA, ANO/MOD

2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C6KM0030E0021988.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00
Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE
300 TRAIL HONDA 2013

4 R$ 716,51

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
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30 2X1 YAMAHA, ANO/MOD
2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C6KM0030E0022001.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00 Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE
300 TRAIL HONDA 2013

5 R$ 504,31

31

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
2X1 YAMAHA, ANO/MOD

2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C6KM0030E0021990.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00
Prensa hidráulica 15st 15
toneladas – bovenau p15000

1 R$ 1.700,38

32

VTP MOTOCICLETA POLICIAL
/ESCOLTA XT 660R 02PSG
2X1 YAMAHA, ANO/MOD

2014, PLACA S/INF, CHASSI
9C6KM0030E0022005.
(RECUPERÁVEL)

R$ 3.000,00
Câmara De Ar Caminhão

1000X20 Bonna
12 R$ 236,29

33

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP ROAD KING 01PSG 2X1
HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2009, PLACA S/INF,

CHASSI
5HD1FHM159Y663655.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 10.000,00

Janela de correr, de alumínio
com vidro temperado de 8mm,
tamanho do vidro 1,00x3,00m,

com Certificado Inmetro

5 R$ 1.727,00

34

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP BIRCH WHITE 01PSG
2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9321FHMJ0DD653229.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 10.000,00

Cadeira de Escritório Giratória -
Diretor com Regulagem de

Altura, Apoio para os Braços e
Sistema Relax - Preto

20 R$ 478,44

35

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP BIRCH WHITE 01PSG
2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9321FHMJ7DD653311.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 10.000,00

Notebook Lenovo IdeaPad 1i
Intel Core i5 12° Geração 8GB
RAM 512GB SSD Tela HD 15,6"

Windows 11

3 R$ 2.969,36

36

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP ROAD KING 01PSG 2X1
HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2009, PLACA S/INF,

CHASSI
5HD1FHM189Y682425.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 10.000,00
Piso Intertravados de Concreto
Retangular 10x20x06 (35 Mpa)

cor natural - unidade
3.300 R$ 2,76

37

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP BIRCH WHITE 01PSG
2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
9321FHMJ5DD653307.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 10.000,00
Meio Fio de Concreto Boleado
45° 80 X 25 X 8 CM (unidade)

350 R$ 27,00

38

VTP MOTOCICLETA POL
FLHP BIRCH WHITE 01PSG
2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO
/MOD 2013, PLACA S/INF,

CHASSI
R$ 10.000,00

Kit 15m2 manta bidim Mantatec
VP50 + 1 Manta Líquida 18kg
Mantatec - impermeabilizante
para telhados - cor branca

14 R$ 671,90
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9321FHMJ3DD653306.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

39

VTP AUTOMÓVEL EMP GE
FIESTA SEDAN 1.6 05PSG
4X2 FORD, ANO/MOD 2010,
PLACA S/INF, CHASSI
9BFZF54PXB8132509.
(RECUPERÁVEL)

R$ 4.000,00
Pneu moto pirelli aro 16 night
dragon 180/65 B16 (TRAS) 81h
TI FLHP HARLEY-DAVIDSON

2 R$ 1.638,90

40

GM – CHEVROLET BLAZER
ADVANTAGE, ANO/MOD 2010
/2011, COR VERDE, COMBUS

ALCO/GASOL, PLACA
PEP9358, CHASSI

9BG116GF0BC418661.
(RECUPERÁVEL)

R$ 7.000,00
Nobreak Power Sinus Senoidal

3200 VA 10 tomadas
bivolt 27872 SMS

7 R$ 6.002,24

41

FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD
2009, PLACA KIK2132, COR
BRANCA, COMBUS ALCO

/GASOL, CHASSI
9BFZF55P9A8499589.
(RECUPERÁVEL)

R$ 4.000,00
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80
B17 (DIANT) Moto TI FLHP
HARLEY-DAVIDSON

3 R$ 1.180,04

42

VTNE CAMINHÃO
MERCEDES BENZ ATEGO
1720 A/42 5 TON 4X4, ANO
/MOD 2007, PLACA S/INF,

CHASSI
9BM6931827B521084.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 15.000,00
Bateria 150ah Para Caminhão
Vw Sem Troca Aberta M150bd

9 R$ 1.659,28

43

VE CAMINHÃO MERCEDES
BENZ 1418 LA1418/51

TRANSFORMADO, ANO/MOD
2003, PLACA S/INF, CHASSI
9BM3841143B331856.

(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 10.000,00
Pneu Goodyear Aro 16 G32
Cargo 225/65R16C 112R

6 R$ 1.539,45

44

VTE CAMINHONETE LAND
ROVER DEFENDER 130
AMBULÂNCIA, ANO/MOD
2011, PLACA S/INF, CHASSI
SALLDKWS8BA825560.
(RECUPERÁVEL/1º
EMPLACAMENTO)

R$ 30.000,00
Scanner de diagnóstico

Automotivo Bosch KTS 560 - 3
atualizações gratuitas

1 R$ 21.730,57

45

MITSUBISHI L200 4X4 GL
CABINE DUPLA, ANO/MOD
2009/2009, COR BRANCA,
COMBUS DIESEL, PLACA

KKJ6J32, CHASSI
93XGNK7409C954143.
(RECUPERÁVEL)

R$ 15.000,00
Piso Intertravados de Concreto
Retangular 10x20x06 (35 Mpa)

cor natural - unidade
5.200 R$ 2,76

46

SSANGYONG ACTYON
SP4X4 CABINE DUPLA, ANO
/MOD 2012/2013, COR

PRETA, COMBUS DIESEL,
PLACA KIS7470, CHASSI
KPACA1ETSDP145455.
(SUCATA APROVEITÁVEL)

R$ 2.000,00
Pneu Goodyear Aro 16 G32
Cargo 225/65R16C 112R

1 R$ 1.539,45

47

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX,
ANO/MOD 2007/2008, COR
BRANCA, COMBUS ALCO
/GASOL, PLACA KHO6511,

CHASSI 9BD15822786035970.
(RECUPERÁVEL)

R$ 5.000,00

DVR Intelbras MHDX 1316 Full
HD 1080p 16 Canais

Gravador Digital de Vídeo + HD
4TB Purple

2 R$ 2.173,12
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48

PEUGEOT BOXER M330M
HDI, ANO/MOD 2008/2009,
COR BRANCA, COMBUS
DIESEL, PLACA KIG1751,

CHASSI
936ZBPMMB92037663.
(RECUPERÁVEL)

R$ 15.000,00
Meio Fio de Concreto Boleado
45° 80 X 25 X 8 CM (unidade)

500 R$ 27,00

49

CAMINHÃO FORD CARGO
2422 E, ANO/MOD 2006/2006,
COR BRANCA, COMBUS
DIESEL, PLACA KHF9018,

CHASSI
9BFYCEHV76BB68330.
(RECUPERÁVEL)

R$ 20.000,00
Elevador automotivo atp4000
4000kg 4cv trifásico – autop –

13820vm220
1 R$ 15.296,16

50

GRANDE QUANTIDADE DE
SUCATA: CADEIRAS,
LONGARINA, BIRÔ,

IMPRESSORAS, ARMÁRIOS,
TECLADOS,

ESTABILIZADORES, CAIXA
DE SOM, BEBEDOURO

INDUSTRIAL.

R$ 1.000,00
Corda NR18 Trava-queda 12MM

- 1 metro
200 R$ 37,33

51

MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8
MINIBUS FIAT, ANO/MOD
2007/2007, COR BRANCA,
COMBUS DIESEL, PLACA

HEE4446, CHASSI
93XGNK7409C954143.
(RECUPERÁVEL)

R$ 20.000,00

Pneu Sestante by Pirelli Aro 20
10.00R20 146/143K M+S TT ON-
OFF Multiaxle Misto - Sestante -

Prometeon

6 R$ 3.270,09

52

FORD RANGER XL 13P, ANO
/MOD 2009/2009, COR

BRANCA, COMBUS DIESEL,
PLACA KHQ5310, CHASSI
8AFER13P195245514.
(RECUPERÁVEL)

R$ 15.000,00

Kit 15m2 manta bidim Mantatec
VP50 + 1 Manta Líquida 18kg
Mantatec - impermeabilizante
para telhados - cor branca

22 R$ 671,90

53
01 TRATOR CORTADOR DE

GRAMA.
R$ 3.000,00 Mesa de Som mp 12.6 - k áudio 1 R$ 2.385,26

54
02 MOTORES DE POPA

MERCURY.
R$ 3.000,00

1l Óleo Motor Lubrax Valora
Offroad 5w30 Indicado Para Dpf,

lubrificante sintético para
motores a gasolina/flex e diesel

40 R$ 66,64

55

APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA,

MARCA TOSHIBA, MODELO
ACTIVISION, COM 16 CANAIS.

R$ 50.000,00
Ventilador stellar 150 IVAPS

RESMED
1 R$ 35.619,34

56
GERADOR DE CAMPANHA,
MARCA AGRALE, KVA 60hz.

R$ 3.000,00
Motosserra a combustão MS
170 - MS 170 Motosserra,30cm

/12",61PMM3
1 R$ 1.696,22

8.2 Os lances deverão ser oferecidos para o lote completo.

8.3 Não serão aceitos lances que apresentarem valor abaixo do mínimo previsto neste instrumento convocatório.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Foi realizado o parcelamento dos lotes, de acordo com a avaliação do Leiloeiro Oficial, comprovadamente capacitado para tal fase do processo de
Estudo Técnico Preliminar.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Há necessidade de contratação de leiloeiro oficial, pois o órgão não tem servidores com experiência nessa área. Tal contratação já foi realizada
através do Credenciamento 01/2025, seguindo os parâmetros dispostos no § 1º art. 5º do Decreto Nº 11.461, de 31 de março de 2023.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anuais 2024, conforme consta as informações básicas abaixo:

I) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000297/2025

II) Data de publicação no PNCP: 13 de maio de 2024

III) Id do item no PCA: 448

IV) Classe/Grupo: 859 - OUTROS SERVIÇOS DE SUPORTE

V) Identificador da Futura Contratação: 160200-97/2025

 

12. Resultados Pretendidos

12.1 Com a realização do leilão, espera-se leiloar os bens que já não atendem mais à finalidade para a qual foram adquiridos, uma vez que não há razão
para que permaneçam no patrimônio público. Além disso, pretende-se arrecadar novos materiais para a Administração, o que permitirá aumentar a
capacidade operacional das Organizações Militares da 7ª Região Militar, e justificar a redução de custos administrativos relacionados à sua conservação
no acervo patrimonial.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Cumprir e fazer cumprir todas as obrigações, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos do edital.

13.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do leilão, executada pelo leiloeiro oficial, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

13.4 Acompanhar as publicações em jornais e nos demais meios de divulgação para realização do leilão.

13.5 Fornecer ao leiloeiro oficial a relação dos bens a serem alienados.

13.6 Facultar previamente, o acesso do leiloeiro e sua equipe de apoio aos locais previamente definidos onde estarão os bens móveis inservíveis passíveis
de alienação.

13.7 Entregar o(s) bem(ns) arrematado(s) ao(s) arrematante(s) ou, no caso de representante, através de procuração do mesmo, mediante a apresentação
da segunda via da nota de venda em leilão, emitida pelo leiloeiro oficial devidamente liberada.

13.8 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham ser solicitados pelo licitante vencedor.

13.9 Resguardar os bens a serem leiloados e somente os entregar aos arrematantes, mediante a apresentação do pagamento do Valor Financeiro
Complementar dado como lance, do pagamento da comissão ao leiloeiro e a comprovação da entrega do objeto de dação em pagamento por intermédio
do Termo de arrematação.

13.10 Emitir autorização para retirada dos bens/ lotes arrematados da área da alienação, após a integralização total do pagamento, conforme estabelecido
anteriormente.

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 13 de 176
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14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 O presente  processo seguirá as diretrizes constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, em sua 6ª Edição no item de nº 5.
PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL, no que tange a Necessidade da contratação e a possibilidade de reuso/redimensionamento
ou aquisição pelo processo de desfazimento e ainda o art. 2º e seus incisos do Decreto Nº 9.373, de 11 de maio de 2018, possibilidade de ocorrência de
impactos ambientais, tendo em vista haver aplicabilidade na modalidade de leilão.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente alienação atende à necessidade relevante e estratégica de otimizar a gestão do patrimônio da Força Terrestre, buscando a substituição de itens
obsoletos ou não mais utilizados por bens que atendam às demandas operacionais e administrativas vigentes. Após análise dos estudos sobre o tocante, e
considerando que a alienação não trará ônus para a administração pública, fica evidente que a alienaçé oportuna e viável.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RODRIGO POUBEL ARAUJO DE ARAGAO

Responsável pela contratação direta

 

 

Despacho: Aprovo e autorizo o prosseguimento do processo

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER

Autoridade competente
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Anexo I ao Estudo Técnico Preliminar

Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento

DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

1 Pq R Mnt/7 R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

2 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

3 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        2.969,36 

4 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Caixa AƟva Pro Bass Elevate 115 Bluetooth USB 800w  R$        1.731,66 

5 Pq R Mnt/7 R$ 3.000,00 Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X HONDA 2020  R$           870,76 

6 Pq R Mnt/7 R$ 4.000,00  R$        1.399,25 

7 Pq R Mnt/7 R$ 1.500,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 

OJT5723, CHASSI KPACA1ETSDP145456. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE ECONOMY, ANO/MOD 2008/2009, COR 
PRATA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHC5880, CHASSI 

9BD15822A96194636. (RECUPERÁVEL)

TOYOTA COROLLA XEI18FLEX, ANO/MOD 2008/2009, 
COR PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KIS5H31, 

CHASSI 9BRBB48E895054181. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL PLACA KKQ2281, CHASSI 

9BD15822786039881. (RECUPERÁVEL)

HONDA NXR150 BROS ESD, ANO/MOD 2005/2006, COR 
PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KJD3J93, CHASSI 

9C2KD0316R000336. (RECUPERÁVEL)

GRANDE QUANTIDADE DE PNEUS DIVERSIFICADOS. 
(APROXIMADAMENTE 300 PNEUS)

Caixa de Som Amplificada Philco PCX7200 Bluetooth 
1350W Preta Bivolt

GRANDE QUANTIDADE DE BATERIAS USADAS DE 
AMPERAGEM DIVERSIFICADAS. (APROXIMADAMENTE 30 

BATERIAS)
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8 Pq R Mnt/7 R$ 500,00 Microfone Com Fio Profissional Ls58 Chumbo  R$           223,93 

9 Pq R Mnt/7 01 BOTE INFLÁVEL COM REMO. R$ 2.000,00  R$           996,30 

10 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

11 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           671,90 

12 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           576,05 

13 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           453,72 

14 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        9.116,41 

15 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

16 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00  R$        1.067,37 

17 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

18 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 MOTOR ESMERIL. R$ 500,00  R$           370,71 

19 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 FURADEIRA DE COLUNA. R$ 500,00  R$           126,54 

DIVERSAS QUANTIDADES DE FILTRO DE AR DE VEÍCULOS 
DIVERSIFICADOS.

Martelete Combinado SDS PLUS 800W 220V com Maleta 
MAKITA-HR2470

SUCATA DE ENGRANAGEM, BOMBA D´GUA, 
FERRAMENTA DE TORNO, CABOS ENCAPADOS.

GRANDE QUANTIDADE DE FREEZERS, BEBEDORES DE 
ÁGUA, FORNOS, FRITADEIRAS, LAVA LOUÇA INOX, BIRÔ...

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

GRANDE QUANTIDADE DE CONDICIONADORES DE AR, 
TELEVISORES, IMPRESSORAS, VENTILADORES DE TETO, 

ASPIRADOR DE PÓ, ENCERADEIRA, PURIFICADOR DE 
ÁGUA...

Balança de Plataforma digital 400kg 50x40cm com 
bateria

DIVERSAS QUANTIDADES DE BEBEDORES DE ÁGUA, 
LIQUIDIFICADORES, ESTUFAS, FOGÃO INOX.

Kit 2 Rádios Comunicador Walkie Talkie Intelbras 
RC3002G2 FRS 16 Canais

13 GERADORES TRIFASE, Á DIESEL, POTÊNCIA 5KVA, 
MOTOSERRA STRILL.

Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – TDG7000SE3DXP-
ATS Ready - Toyama

DIVERSAS QUANTIDADES DE SUCATA: CADEIRAS, 
REFRIGERADOR, TUBOS INOX, BIRÔ, VENTILADOR.

DIVERSAS QUANTIDADES DE MATERIAIS: ÁRMARIOS, 
FERRO, CADEIRAS, MADEIRAS, MÁQUINA JATEAMENTO 

DE LIMPEZA.
Parafusadeira Furadeira de Impacto 1/2 Pol PFV 212IB 

20V com Bateria 2Ah e Carregador Bivolt VONDER

SUCATA DE 01 MOTOR MWM 6 CILINDROS E 01 MOTOR 
MWM 6 CLINDROS COM CAIXA DE MARCHA.

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate 
AutomáƟco MG CINTO-MULT1891

Cabo Para Microfone Balanceado 10 Metros Xlr 
Wireconex
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20 Pq R Mnt/7 01 PONTE ROLANTE COM MOTOR. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

21 Pq R Mnt/7 DIVERSAS QUANTIDADES DE TELHA DE ALUMINIO. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

22 Pq R Mnt/7 ESTRUTURA DE COLUNA DE FERRO PARA GALPÃO. R$ 1.000,00  R$                2,76 

23 4º BPE R$ 1.000,00 Protetor De Câmara De Ar Aro 20 Westlake 14.00-20  R$              83,98 

24 4º BPE R$ 1.000,00  R$           375,27 

25 4º BPE R$ 1.000,00 Grampeador pneumáƟco gpv 616  R$           413,10 

26 4º BPE R$ 2.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

27 4º BPE R$ 1.000,00  R$           964,60 

28 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X HONDA 2020  R$           774,31 

29 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           716,51 

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004163. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004242. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - dm 

ferramentas-dm-410

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004140. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR002744. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021984. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Óleo Motor 15w40 Lubrax 20 Litros Top Turbo Essencial 

40mil, lubrificante mulƟviscoso para motores diesel

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C5KM0030E0021987. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021988. (RECUPERÁVEL)
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30 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           504,31 

31 4º BPE R$ 3.000,00 Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – bovenau p15000  R$        1.700,38 

32 4º BPE R$ 3.000,00 Câmara De Ar Caminhão 1000X20 Bonna  R$           236,29 

33 4º BPE R$ 10.000,00  R$        1.727,00 

34 4º BPE R$ 10.000,00  R$           478,44 

35 4º BPE R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

36 4º BPE R$ 10.000,00  R$                2,76 

37 4º BPE R$ 10.000,00  R$              27,00 

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022001. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021990. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022005. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM159Y663655. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ0DD653229. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Cadeira de Escritório Giratória - Diretor com Regulagem 
de Altura, Apoio para os Braços e Sistema Relax - Preto

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ7DD653311. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 
8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM189Y682425. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ5DD653307. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 
(unidade)
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38 4º BPE R$ 10.000,00  R$           671,90 

39 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.638,90 

40 4º BPE R$ 7.000,00  R$        6.002,24 

41 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.180,04 

42 4º BPE R$ 15.000,00  R$        1.659,28 

43 4º BPE R$ 10.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

44 4º BPE R$ 30.000,00  R$      21.730,57 

45 5º CTA R$ 15.000,00  R$                2,76 

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ3DD653306. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

VTP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA SEDAN 1.6 05PSG 4X2 
FORD, ANO/MOD 2010, PLACA S/INF, CHASSI 

9BFZF54PXB8132509. (RECUPERÁVEL)
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 180/65 B16 (TRAS) 

81h TI FLHP HARLEY-DAVIDSON

GM – CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE, ANO/MOD 
2010/2011, COR VERDE, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA 

PEP9358, CHASSI 9BG116GF0BC418661. (RECUPERÁVEL)
Nobreak Power Sinus Senoidal 3200 VA 10 tomadas 

bivolt 27872 SMS

FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD 2009, PLACA KIK2132, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, CHASSI 

9BFZF55P9A8499589. (RECUPERÁVEL)
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 (DIANT) Moto TI 

FLHP HARLEY-DAVIDSON

VTNE CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1720 A/42 5 
TON 4X4, ANO/MOD 2007, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM6931827B521084. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Bateria 150ah Para Caminhão Vw Sem Troca Aberta 
M150bd

VE CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1418 LA1418/51 
TRANSFORMADO, ANO/MOD 2003, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM3841143B331856. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTE CAMINHONETE LAND ROVER DEFENDER 130 
AMBULÂNCIA, ANO/MOD 2011, PLACA S/INF, CHASSI 

SALLDKWS8BA825560. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Scanner de diagnósƟco AutomoƟvo Bosch KTS 560 - 3 
atualizações gratuitas

MITSUBISHI L200 4X4 GL CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2009/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

KKJ6J32, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 

Mpa) cor natural - unidade
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46 R$ 2.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

47 14º B Log R$ 5.000,00  R$        2.173,12 

48 14º B Log R$ 15.000,00  R$              27,00 

49 7º D Sup R$ 20.000,00  R$      15.296,16 

50 7º D Sup R$ 1.000,00 Corda NR18 Trava-queda 12MM - 1 metro  R$                4,28 

51 7º CGCFEx R$ 20.000,00  R$        3.270,09 

52 R$ 15.000,00  R$           671,90 

53 72º BI Mtz 01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA. R$ 3.000,00 Mesa de Som mp 12.6 - k áudio  R$        2.385,26 

54 59º BI Mtz 02 MOTORES DE POPA MERCURY. R$ 3.000,00  R$              66,64 

Cia C 10ª Bda Inf 
Mtz

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 
KIS7470, CHASSI KPACA1ETSDP145455. (SUCATA 

APROVEITÁVEL)

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHO6511, 

CHASSI 9BD15822786035970. (RECUPERÁVEL)
DVR Intelbras MHDX 1316 Full HD 1080p 16 Canais 

Gravador Digital de Vídeo + HD 4TB Purple

PEUGEOT BOXER M330M HDI, ANO/MOD 2008/2009, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KIG1751, CHASSI 

936ZBPMMB92037663. (RECUPERÁVEL)
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 

(unidade)

CAMINHÃO FORD CARGO 2422 E, ANO/MOD 2006/2006, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHF9018, CHASSI 

9BFYCEHV76BB68330. (RECUPERÁVEL)
Elevador automoƟvo atp4000  4000kg 4cv trifásico – 

autop – 13820vm220

GRANDE QUANTIDADE DE SUCATA: CADEIRAS, 
LONGARINA, BIRÔ, IMPRESSORAS, ARMÁRIOS, 
TECLADOS, ESTABILIZADORES, CAIXA DE SOM, 

BEBEDOURO INDUSTRIAL.

MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8 MINIBUS FIAT, ANO/MOD 
2007/2007, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

HEE4446, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Pneu Sestante by Pirelli Aro 20 10.00R20 146/143K M+S 

TT ON-OFF MulƟaxle Misto - Sestante - Prometeon

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

FORD RANGER XL 13P, ANO/MOD 2009/2009, COR 
BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHQ5310, CHASSI 

8AFER13P195245514. (RECUPERÁVEL)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

1l Óleo Motor Lubrax Valora Offroad 5w30 Indicado Para 
Dpf, lubrificante sintéƟco para motores a gasolina/flex e 

diesel
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55 H Gu Natal R$ 50.000,00 VenƟlador stellar 150 IVAPS RESMED  R$      35.619,34 

56 GERADOR DE CAMPANHA, MARCA AGRALE, KVA 60hz. R$ 3.000,00  R$        1.696,22 

  LEGENDA

SIGLA NOME ENDEREÇO

GRU Guia de Recolhimento da União ---

4º BPE 4º Batalhão de Polícia do Exército Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife – PE, CEP 50950-000

14º B Log 14º Batalhão Logístico R. São Miguel, 898 - Afogados, Recife - PE, CEP 50770-720

7º D Sup 7º Depósito de Suprimento R. Gen. Estilac Leal, 439 - Cabanga, Recife - PE, CEP 50090-450

7º CGCFEx 7º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército Av. João de Barros, 711 - Boa Vista - Recife PE, CEP 50100.020 

5º CTA 5º Centro de Telemática de Área Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

72º BI Mtz 72º Batalhão De Infantaria Motorizado Av. Cardoso de Sá, s/n - Vila Eduardo,  Petrolina-PE, CEP 56328-902

Cia C 10ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Getúlio Vargas, 232 - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

Cia C 7ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Hermes da Fonseca, 1415 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145 

Pq R Mnt/7 Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP 52060-590

59º BI Mtz 59º Batalhão de Infantaria Motorizado Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050

H Gu Natal Hospital de Guarnição de Natal Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145

APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
MARCA TOSHIBA, MODELO ACTIVISION, COM 16 CANAIS.

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

Motosserra a combustão MS 170 - MS 170 
Motosserra,30cm/12",61PMM3
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ANEXO III ao ETP - Pesquisa de 

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

1
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 

(DIANT) Moto TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.180,04 R$ 1.229,64 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.152,97
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.157,52

https://www.pensepneus.com.br
/

2
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 

180/65 B16 (TRAS) 81h TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.638,90 R$ 1.685,01 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.464,80
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.766,89

https://www.pensepneus.com.br
/

3
Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 716,51 R$ 824,66 https://www.apexparts.com.br/ R$ 465,19

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 859,68
https://www.pensepneus.com.br

/

4
Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 504,31 R$ 512,20 https://www.apexparts.com.br/ R$ 540,91

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 459,83
https://www.pensepneus.com.br

/

5
Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 870,76 R$ 980,59 https://www.apexparts.com.br/ R$ 777,36

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 854,34
https://www.pensepneus.com.br

/

6
Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 774,31 R$ 870,79 https://www.apexparts.com.br/ R$ 694,01

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 758,13
https://www.pensepneus.com.br

/

7
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - 

dm ferramentas-dm-410
R$ 375,27 R$ 429,87

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 369,90
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 326,04

https://www.superproatacado.co
m.br/

8
Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – 

bovenau p15000
R$ 1.700,38 R$ 1.797,70

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

R$ 1.589,42
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 1.714,01

https://www.masterferramentas.
net/

9
Elevador automotivo atp4000  4000kg 

4cv trifásico – autop – 13820vm220
R$ 15.296,16 R$ 14.129,10

https://www.dutramaquinas.com.
br/

R$ 16.050,00
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 15.709,37

https://www.reidasrampas.com.
br/

10 Grampeador pneumático gpv 616 R$ 413,10 R$ 439,69
https://www.dutramaquinas.com.

br/
R$ 381,30

https://www.lojadomecanico.co
m.br/

R$ 418,31 https://www.comach.com.br/

11 Ventilador stellar 150 IVAPS RESMED R$ 35.619,34 R$ 37.929,68
https://www.espacoquallys.com.b

r/
R$ 38.899,00 https://loja.ctmd.eng.br/ R$ 30.029,35 https://www.cpaps.com.br/

12
Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – 
TDG7000SE3DXP-ATS Ready - Toyama

R$ 9.116,41 R$ 7.759,64
https://www.meritocomercial.co

m.br/
R$ 10.725,00

https://www.lovamaquinas.com.
br/

R$ 8.864,59 https://www.houp.com.br/

13
Cadeira de Escritório Giratória - Diretor 

com Regulagem de Altura, Apoio para os 
Braços e Sistema Relax - Preto

R$ 478,44 R$ 269,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 538,48 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 626,95 https://www.dkadidecor.com.br/

14
Esmerilhadeira Angular 4 1/2 Pol. 850W 

220V MAKITA-M9510B
R$ 370,26 R$ 387,56

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 349,83
https://www.dutramaquinas.com

.br/
R$ 373,38

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

Anexo III ao Estudo Técnico Preliminar

Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento

ITEM DESCRIÇÃO
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MÉDIO

PESQUISA 1 PESQUISA 2 PESQUISA 3

Anexo III ao ETP - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento - Página 1 de 8

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 24 de 176



ANEXO III ao ETP - Pesquisa de 

15
Parafusadeira/Furadeira de Impacto a 
Bateria 12V Li-Ion e Carregador Bivolt 

MAKITA-HP333DWYX3
R$ 557,47 R$ 588,19

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 529,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 554,33
https://www.dutramaquinas.com

.br/

16
Piso Intertravados de Concreto 

Retangular 10x20x06 (35 Mpa) cor 
natural - unidade

R$ 2,76 R$ 3,00
https://www.globalpedras.com.br

/piso-de-concreto-intertravado-
retangular-kbduh6gzx

R$ 2,68

https://www.sodimac.com.br/so
dimac-

br/product/651540/bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza/651540?srsltid=AfmBOooq
ESwdl_sHgWQr8M6qWH7J0D9Ru
gRhokhtDXX6Sd_1PjecKYfOXow&

id=651540&name=bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza&defaultVariant=651540&cu
rrentpage=1

R$ 2,60

https://blocos-
fantinato.lojaintegrada.com.br/pi

so-intertravado-retangular-
10x20x06-

unidade?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_

campaign=GoogleMerchant

17
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 

25 X 8 CM (unidade)
R$ 27,00 R$ 26,00

https://www.lojalimestone.com.b
r/meio-fio-de-concreto-boleado-

45-80-x-25-x-8-cm-guia-de-
concreto?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_c

ampaign=GoogleMerchant

R$ 28,00
https://www.mouraesilvaonline.c

om.br/guia
R$ 27,00

https://www.mercadolivre.com.b
r/guia-jardim-de-concreto-mega-
castro/up/MLBU773618535?pdp
_filters=item_id:MLB3827791055

18

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 
1 Manta Líquida 18kg Mantatec - 

impermeabilizante para telhados - cor 
branca

R$ 671,90 R$ 561,80
https://www.lojadoimpermeabiliz

ante.com.br/
R$ 452,97

https://produto.mercadolivre.co
m.br/

R$ 1.000,92
https://www.magazineluiza.com.

br/

19
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core 

i5 12° Geração 8GB RAM 512GB SSD 
Tela HD 15,6" Windows 11

R$ 2.969,36 R$ 2.899,00 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 3.104,10
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 2.904,99 https://www.lenovo.com/
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20
Caixa Ativa Pro Bass Elevate 115 

Bluetooth USB 800w 
R$ 1.731,66 R$ 1.704,10

https://www.magazineluiza.com.b
r/caixa-ativa-pro-bass-elevate-115-

bluetooth-usb-
800w/p/fgjc410b14/ea/easm/?&s
eller_id=rckaudio&utm_source=go
ogle&utm_medium=cpc&utm_ter
m=80685&utm_campaign=google
_eco_per_ven_pla_tc_sor_3p_ea-

ga-tb-wea-
csp&utm_content=&partner_id=8
0685&gclsrc=aw.ds&gad_source=
1&gad_campaignid=22829565013
&gclid=CjwKCAjwy7HEBhBJEiwA5
hQNoq8wrKXG1JHBlhm9lJIZdQ0m
QywLxcuqoJGNMy2mF3B16bYijnB

p2xoCcy4QAvD_BwE

R$ 1.875,99

https://www.101db.com.br/caixa-
ativa-15-pol-com-bluetooth-pro-

bass-elevate-
115/?srsltid=AfmBOoomHmtd20

_mwKB1_jni9ZFuk-
DYcJDKcLKUSnmZ0-OzBw4q_U8L

R$ 1.614,88

https://www.enterlight.com.br/c
aixa-de-som-ativa-15-polegadas-

800w-com-mp3-e-bluetooth-
elevate-115-probass-

1417/p?srsltid=AfmBOorzSe4eBcI
I3znpOQ3ACDn6aML3ykKX029kD

owoS52aXf_lUz0M

21
Motosserra a combustão MS 170 - MS 
170 Motosserra,30cm/12",61PMM3

R$ 1.696,22 R$ 1.394,03

https://www.nunesoliveiraloja.co
m.br/casa-e-jardim/motosserra/a-

combustao/motosserra-a-
combustao-ms-170

R$ 2.179,90

https://www.magazineluiza.com.
br/motosserra-profissional-

gasolina-ms170-1-8cv-30-1cc-
stihl/p/bebbk3896j/fj/mtss/?&sel
ler_id=brazildirect20&utm_sourc
e=google&utm_medium=cpc&ut
m_term=80674&utm_campaign=
google_eco_per_ven_pla_ca_sor

_3p_ci-cj-
csp&utm_content=&partner_id=
80674&gclsrc=aw.ds&gad_source
=1&gad_campaignid=228255215
30&gbraid=0AAAAAD4zZmRDa1
Wy1EHxhu3YVoyqUrljJ&gclid=Cj

wKCAjwv5zEBhBwEiwAOg2YKCXR
RVP0lsTDCJ2mjEyuoUmX4L2jI4xF

8F-
_hEw5K7VHaUPlOHHVQxoCRa4Q

AvD_BwE

R$ 1.514,72
https://bormix.com.br/loja/ms-

170-motosserra-30cm-12-
61pmm3-1130-200-0337-stihl/

22
Martelete Combinado SDS PLUS 800W 

220V com Maleta MAKITA-HR2470
R$ 996,30 R$ 967,39

https://www.lojadomecanico.com
.br/produto/4106/21/230/martele
te-combinado-sds-plus-800w-220v-

com-maleta-makita-hr2470

R$ 1.022,50

https://www.dutramaquinas.com
.br/p/martelete-perfurador-e-

rompedor-800w-2-7-joules-sds-
plus-com-maleta-hr2470-hr2470-

220v

R$ 999,00

https://www.makitao.com.br/pro
dutos/martelete-combinado-c-
encaixe-sdsplus-800w-hr2470-

makita/?srsltid=AfmBOoou1541F
OileZ9jcWgJA0EDj8xUBf7vgFmU9

VoJ9OeTCI76vcvD
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Anexo IV ao Estudo Técnico Preliminar

Relatório de Avaliação dos Objetos de Alienação

LOTES DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO DO
LEILOEIRO

001 SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 2012/2013, COR PRETA, COMBUS
DIESEL, PLACA OJT5723, CHASSI KPACA1ETSDP145456. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 10.000,00

002 FIAT UNO MILLE ECONOMY, ANO/MOD 2008/2009, COR PRATA, COMBUS ALCO/GASOL, 
PLACA KHC5880, CHASSI 9BD15822A96194636. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 5.000,00

003 TOYOTA COROLLA XEI18FLEX, ANO/MOD 2008/2009, COR PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, 
PLACA KIS5H31, CHASSI 9BRBB48E895054181. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 15.000,00
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008 DIVERSAS QUANTIDADES DE FILTRO DE AR DE VEÍCULOS DIVERSIFICADOS.

 

R$ 500,00

009 01 BOTE INFLÁVEL COM REMO.

 

R$ 2.000,00

010 SUCATA DE ENGRANAGEM, BOMBA D´GUA, FERRAMENTA DE TORNO, CABOS 
ENCAPADOS.

 

R$ 2.000,00

011 GRANDE QUANTIDADE DE FREEZERS, BEBEDORES DE ÁGUA, FORNOS, FRITADEIRAS, 
LAVA LOUÇA INOX, BIRÔ...

 

R$ 1.000,00
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012 GRANDE QUANTIDADE DE CONDICIONADORES DE AR, TELEVISORES, IMPRESSORAS, 
VENTILADORES DE TETO, ASPIRADOR DE PÓ, ENCERADEIRA, PURIFICADOR DE ÁGUA...

 

R$ 1.000,00

013 DIVERSAS QUANTIDADES DE BEBEDORES DE ÁGUA, LIQUIDIFICADORES, ESTUFAS, 
FOGÃO INOX.

 

R$ 1.000,00

014 13 GERADORES TRIFASE, Á DIESEL, POTÊNCIA 5KVA, MOTOSERRA STRILL.

 

R$ 15.000,00

015 DIVERSAS QUANTIDADES DE SUCATA: CADEIRAS, REFRIGERADOR, TUBOS INOX, BIRÔ, 
VENTILADOR.

 

R$ 1.000,00
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016 DIVERSAS QUANTIDADES DE MATERIAIS: ÁRMARIOS, FERRO, CADEIRAS, MADEIRAS, 
MÁQUINA JATEAMENTO DE LIMPESA.

 

R$ 2.000,00

017 SUCATA DE 01 MOTOR MWM 6 CILINDROS E 01 MOTOR MWM 6 CLINDROS COM CAIXA DE
MARCHA.  

 

R$ 2.000,00

018 SUCATA DE 01 MOTOR ESMERIL.

 ’

R$ 500,00

019 SUCATA DE 01 FURADEIRA DE COLUNA.

  

R$ 500,00
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020 01 PONTE ROLANTE COM MOTOR.

 

R$ 5.000,00

021 DIVERSAS QUANTIDADES DE TELHA DE ALUMINIO.

  

R$ 3.000,00

022 ESTRUTURA DE COLUNA DE FERRO PARA GALPÃO. R$ 1.000,00

023 VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA 
S/INF, CHASSI 9C2ND1110DR004163. (SUCATA APROVEITÁVEL)

 

R$ 1.000,00
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024 VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA 
S/INF, CHASSI 9C2ND1110DR004242. (SUCATA APROVEITÁVEL)

   

R$ 1.000,00

025 VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA 
S/INF, CHASSI 9C2ND1110DR004140. (SUCATA APROVEITÁVEL)

 

R$ 1.000,00

026 VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA 
S/INF, CHASSI 9C2ND1110DR002744. (SUCATA APROVEITÁVEL)

  

R$ 2.000,00

027 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C6KM0030E0021984. (SUCATA APROVEITÁVEL)

  

R$ 1.000,00
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028 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C5KM0030E0021987. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 3.000,00

029 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C6KM0030E0021988. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 3.000,00

030 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C6KM0030E0022001. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 3.000,00

031 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C6KM0030E0021990. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 3.000,00
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032 VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, 
PLACA S/INF, CHASSI 9C6KM0030E0022005. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 3.000,00

033 VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2009, PLACA S/INF, CHASSI 5HD1FHM159Y663655. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00

034 VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2013, PLACA S/INF, CHASSI 9321FHMJ0DD653229. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00

035 VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2013, PLACA S/INF, CHASSI 9321FHMJ7DD653311. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00
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036 VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2009, PLACA S/INF, CHASSI 5HD1FHM189Y682425. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00

037 VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2013, PLACA S/INF, CHASSI 9321FHMJ5DD653307. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00

038 VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 
2013, PLACA S/INF, CHASSI 9321FHMJ3DD653306. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

 

R$ 10.000,00

039 VTP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA SEDAN 1.6 05PSG 4X2 FORD, ANO/MOD 2010, PLACA 
S/INF, CHASSI 9BFZF54PXB8132509. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 4.000,00
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040 GM – CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE, ANO/MOD 2010/2011, COR VERDE, COMBUS 
ALCO/GASOL, PLACA PEP9358, CHASSI 9BG116GF0BC418661. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 7.000,00

041 FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD 2009, PLACA KIK2132, COR BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, 
CHASSI 9BFZF55P9A8499589. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 4.000,00

042 VTNE CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1720 A/42 5 TON 4X4, ANO/MOD 2007, PLACA 
S/INF, CHASSI 9BM6931827B521084. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

  

R$ 15.000,00
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043 VE CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1418 LA1418/51 TRANSFORMADO, ANO/MOD 2003, 
PLACA S/INF, CHASSI 9BM3841143B331856. (SUCATA APROVEITÁVEL)

 

R$ 10.000,00

044 VTE CAMINHONETE LAND ROVER DEFENDER 130 AMBULÂNCIA, ANO/MOD 2011, PLACA 
S/INF, CHASSI SALLDKWS8BA825560. (RECUPERÁVEL/1º EMPLACAMENTO)

  

R$ 30.000,00

045 MITSUBISHI L200 4X4 GL CABINE DUPLA, ANO/MOD 2009/2009, COR BRANCA, COMBUS 
DIESEL, PLACA KKJ6J32, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 15.000,00
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046 SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 2012/2013, COR PRETA, COMBUS
DIESEL, PLACA KIS7470, CHASSI KPACA1ETSDP145455. (SUCATA APROVEITÁVEL)

  

R$ 2.000,00

047 FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, 
PLACA KHO6511, CHASSI 9BD15822786035970. (RECUPERÁVEL)

  

R$ 5.000,00

048 PEUGEOT BOXER M330M HDI, ANO/MOD 2008/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, 
PLACA KIG1751, CHASSI 936ZBPMMB92037663. (RECUPERÁVEL)

   

R$ 15.000,00

049 CAMINHÃO FORD CARGO 2422 E, ANO/MOD 2006/2006, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, 
PLACA KHF9018, CHASSI 9BFYCEHV76BB68330. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 20.000,00
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050 GRANDE QUANTIDADE DE SUCATA: CADEIRAS, LONGARINA, BIRÔ, IMPRESSORAS, 
ARMÁRIOS, TECLADOS, ESTABILIZADORES, CAIXA DE SOM, BEBEDOURO INDUSTRIAL.

  

R$ 1.000,00

051 MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8 MINIBUS FIAT, ANO/MOD 2007/2007, COR BRANCA, COMBUS 
DIESEL, PLACA HEE4446, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)

   

R$ 20.000,00

052 FORD RANGER XL 13P, ANO/MOD 2009/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 
KHQ5310, CHASSI 8AFER13P195245514. (RECUPERÁVEL)

 

R$ 15.000,00

053 01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA.

  

R$ 3.000,00
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054 02 MOTORES DE POPA MERCURY.

 

R$ 3.000,00

055 APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, MARCA TOSHIBA, MODELO 
ACTIVISION, COM 16 CANAIS.

R$ 30.000,00

056 GERADOR DE CAMPANHA, MARCA AGRALE, KVA 60hz.

  

R$ 3.000,00

TOTAL R$ 364.000,00
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Matriz de Gerenciamento de Riscos 62/2025

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

62/2025 MAICON XAVIER DA SILVA ROSA 17/08/2025 22:50

Objeto da Matriz de Riscos

Gerenciamento do leilão para alienação de bens inservíveis na modalidade de pagamento através de Guia de Recolhimento da União e Dação em Pagamento.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01

Não aprovação dos
documentos
produzidos pela equipe
de planejamento da
contratação.

O risco pode ser causado pela inexperiência dos
agentes deste processo no âmbito do Comando
do Exército.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Atraso no processo de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Reuniões com autoridades superiores e área técnica para alinhamento, com vistas à aprovação

dos documentos.
Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO
P-02 Estabelecer procedimentos para que a área administrativa acompanhe a elaboração dos

documentos, evitando envios com devoluções do processo.
Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO
  Ações de Contingência
C-01 Convocação de reunião extraordinária da equipe de planejamento para realização dos ajustes

necessários para encaminhamento do processo.
Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Morosidade na
execução da
contratação.

Atrasos nos processos internos de contratação. Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Adiamento do leilão.

  Ações Preventivas
P-01 Reuniões com os responsáveis envolvidos para alinhamento. Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO
P-02 Controle do cronograma da licitação por todas as áreas envolvidas. Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO
P-03 Entregar todos os pré-requisitos da contratação de forma organizada e dentro dos prazos. Responsável:MAICON XAVIER DA SILVA

ROSA
  Ações de Contingência
C-01 Alocação de recursos humanos adicionais dedicados ao processo. Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

ARAGAO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Especificação
insuficiente do objeto.

Quando ocorrer a Dação em Pagamento, os
itens entregues podem não ter qualidade
desejada.

Gestão de Contrato Administração Alto

Impactos
1 Ocorrer a Dação em Pagamento, e os itens entregues não ter a qualidade desejada,

  Ações Preventivas
P-01 Revisão da descrição de cada item pela Comissão de Alienação de forma a mitigar possíveis

erros de descrição na futura aquisição do item.
Responsável:MAICON XAVIER DA SILVA

ROSA
  Ações de Contingência
C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade da revogação por conveniência Responsável: RODRIGO POUBEL ARAUJO DE

UASG 160200
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e oportunidade da Licitação, e abrir novo processo licitatório. ARAGAO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído.

5. Responsáveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluído.
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PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7

Termo de Referência 23/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em

23/2025 160200-PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/7 MAICON XAVIER DA SILVA ROSA 27/08/2025 14:39 (v 0.6)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo

I - alienação e concessão de direito real de uso de bens/Alienação 97/2025 64621.006058/2025-07

1. DO OBJETO

1.1 Realização de Leilão Público na modalidade de pagamento com Guia de Recolhimento da União (GRU) e Dação de Bens em
Pagamento (arrematante fornece um bem como forma de pagamento pelo lote arrematado) para alienação de bens móveis considerados
inservíveis no âmbito do Comando do Exército.
1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme relação dos lotes constantes em anexo (Acervo Fotográfico dos Lotes), facultando-se ao
licitante a participação em quantos lotes lhe convier.
1.3 A lista contendo os itens de Dação em Pagamento de cada lote, dos bens de interesse da Administração que deverão ser entregues,
encontra-se em anexo a este Termo. Para fins de detalhamento dos itens, encontra-se  também em anexo uma lista com os valores
definidos em pesquisa de preços conforme IN 65/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 Com o decurso do tempo, os referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica
atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não mais servirem a finalidade para qual foram
adquiridos, e não há motivo para que tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento
destes bens.
2.2 O objetivo principal do leilão na modalidade de Dação em Pagamento é angariar novos bens permanentes, bem como se justifica pela
redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial. Além disso, visa obter materiais de difícil
aquisição para realizar a manutenção dos materias e melhorar os meios de manutenção.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS

3.1 Os bens relacionados para venda por GRU + Dação em Pagamento estão anexo a este Termo e serão leiloados no estado de
conservação e condição em que se encontram.
3.2 Os interessados poderão vistoriar os bens a serem leiloados, a fim de obter todas as informações necessárias à compreensão do
objeto e formulação de sua proposta de arremate, não cabendo aos licitantes durante o leilão e, após a entrega dos bens, alegarem
desconhecimento das condições dos bens.

4. VISITAÇÃO

4.1 Os lotes/bens poderão ser vistoriados pelos interessados, conforme data definida no edital de licitação, dias 15 a 18 de setembro de
2025, das 09h00 às 11h30 horas, e das 13h00 às 16h00 horas, e no dia 19 de setembro das 08h00 às 12h00 horas, horário de Brasília,

UASG 160200
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nos locais de visitação especificados em Anexo do edital de licitação (Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em
Pagamento), devendo o interessado portar documento de identificação.
4.1.1 Não será permitido o acesso de interessados vestindo chinelos, bermuda e/ou camisa regata,
4.2 A visita será sempre acompanhada por militar/servidor designado, e somente poderá transitar pelas Organizações Militares por
lugares devidamente autorizados.
4.3 Local de visitação para vistoria dos lotes será nos locais de visitação especificados em Anexo do edital de licitação (Lista dos Objetos
de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento).
4.4 As fotos e descrições dos objetos de alienação que serão levados à hasta estão disponíveis no site do leiloeiro oficial, conforme
consta no edital, sem prejuízo da exposição virtual, sendo certo que as fotos expostas no site, são meramente ilustrativas, não servindo
de parâmetro para demonstrar o estado dos bens. Não serão aceitas reclamações posteriores à arrematação bem como não serão
aceitas desistências.

5. LANCES ONLINE

5.1 O início se dará na data e horário estabelecidos no edital, o procedimento será automaticamente aberto pelo Sistema de Leilão
Eletrônico para envio de lances públicos e sucessivos por período não inferior a três horas.
5.2 Os lances ocorrerão exclusivamente por meio do Sistema.
5.3 O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto
em relação a lance que cobrir a melhor oferta.
5.4 O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superiores ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.5 Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
5.6 O licitante será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu lance.
5.7 Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
5.8 Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem
decrescente de classificação.
5.9 Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis: O usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome pelo que
os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese.
5.10 Durante a realização do leilão fica proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos adquiridos pelo arrematante.
5.11 Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.
5.12 O Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar e o leiloeiro, não se responsabilizam pelo não recebimento de ofertas online,
em caso de ocorrências como, queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem
os motivos, ocasionadas por eventos naturais ou impossibilidades técnicas, imprevisões e intempéries, não sendo cabível qualquer
reclamação a respeito.

6. CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será realizado:

6.1.1 em parte, por intermédio de Dação em Pagamento, sendo complementado pelo Valor Financeiro Complementar (VFC).
6.2 Será considerado arrematante o participante que:
6.2.1 assumir, por intermédio do leilão, o compromisso de fornecer o item de Dação em Pagamento conforme especificado na tabela
anexa (Lista dos Objetos de Alienação e dos bens de Dação em Pagamento);
6.2.2 ofertar o maior lance para o lote; e
6.2.3 realizar o pagamento ao leiloeiro oficial de uma comissão equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do lance de arrematação.
6.2.3.1 No caso do não cumprimento das obrigações assumidas, no prazo estabelecido de 24h a contar do recebimento do comunicado
confirmando sua arrematação, estará o proponente, sujeito a sanções de ordem judicial, a título de perdas e danos.
6.3 O objeto de alienação será entregue ao arrematante após a comprovação:
6.3.1 do pagamento da comissão ao leiloeiro;
6.3.2 do pagamento do VFC ; e
6.3.3 da entrega do item de Dação em Pagamento.
6.4 A comprovação da entrega do item de Dação em Pagamento dar-se-á por intermédio do Contrato de Dação em Pagamento.
6.5 A forma de pagamento do VFC será por intermédio de Guia de Recolhimento de União (GRU).
6.6 Os bens leiloados serão vendidos no estado em que se encontram, sendo atribuição exclusiva do licitante verificar o estado de
conservação dos bens e suas especificações, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou
extrínsecas.
6.7 Não são de responsabilidade do Leiloeiro, nem do Comando do Exército / Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar,
quaisquer reparos, consertos e/ou providências para retirada ou transporte dos bens arrematados.
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9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender, ou de qualquer forma negociar os seus itens arrematados
antes da retirada dos mesmos do 9º Batalhão Logístico. Não haverá, em hipótese alguma, substituição de recibos ou notas de
arrematação.
9.2 Os lotes serão leiloados e entregues ao arrematante nas mesmas condições em que se encontrarem nos locais à serem visitados.
9.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília — DF.
9.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia e da finalidade.
9.5 Quaisquer outras informações e esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como cópia integral do edital, serão colocados à disposição dos interessados, no site do
leiloeiro oficial que se encontra no edital.
9.6 - O Pq R Mnt/7 poderá, de acordo com os prazos estabelecidos na lei 14.133, retirar parte dos lotes postos à venda, ou ainda,
suspender a presente alienação, sem que gere direito a terceiros.
9.7 - O edital de leilão poderá ser alterado até a data do leilão online e o interessado deverá acompanhar as possíveis atualizações
durante toda a realização do processo de leilão, por meio do site do leiloeiro, que complementará as informações constantes no Edital.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
.2020

 

 

 

 

MAICON XAVIER DA SILVA ROSA

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

RODRIGO POUBEL ARAUJO DE ARAGAO

Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER

Autoridade competente
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Anexo I ao Termo de Referência

Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento

DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

1 Pq R Mnt/7 R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

2 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

3 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        2.969,36 

4 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Caixa AƟva Pro Bass Elevate 115 Bluetooth USB 800w  R$        1.731,66 

5 Pq R Mnt/7 R$ 3.000,00 Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X HONDA 2020  R$           870,76 

6 Pq R Mnt/7 R$ 4.000,00  R$        1.399,25 

7 Pq R Mnt/7 R$ 1.500,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 

OJT5723, CHASSI KPACA1ETSDP145456. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE ECONOMY, ANO/MOD 2008/2009, COR 
PRATA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHC5880, CHASSI 

9BD15822A96194636. (RECUPERÁVEL)

TOYOTA COROLLA XEI18FLEX, ANO/MOD 2008/2009, 
COR PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KIS5H31, 

CHASSI 9BRBB48E895054181. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL PLACA KKQ2281, CHASSI 

9BD15822786039881. (RECUPERÁVEL)

HONDA NXR150 BROS ESD, ANO/MOD 2005/2006, COR 
PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KJD3J93, CHASSI 

9C2KD0316R000336. (RECUPERÁVEL)

GRANDE QUANTIDADE DE PNEUS DIVERSIFICADOS. 
(APROXIMADAMENTE 300 PNEUS)

Caixa de Som Amplificada Philco PCX7200 Bluetooth 
1350W Preta Bivolt

GRANDE QUANTIDADE DE BATERIAS USADAS DE 
AMPERAGEM DIVERSIFICADAS. (APROXIMADAMENTE 30 

BATERIAS)
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8 Pq R Mnt/7 R$ 500,00 Microfone Com Fio Profissional Ls58 Chumbo  R$           223,93 

9 Pq R Mnt/7 01 BOTE INFLÁVEL COM REMO. R$ 2.000,00  R$           996,30 

10 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

11 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           671,90 

12 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           576,05 

13 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           453,72 

14 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        9.116,41 

15 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

16 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00  R$        1.067,37 

17 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

18 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 MOTOR ESMERIL. R$ 500,00  R$           370,71 

19 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 FURADEIRA DE COLUNA. R$ 500,00  R$           126,54 

DIVERSAS QUANTIDADES DE FILTRO DE AR DE VEÍCULOS 
DIVERSIFICADOS.

Martelete Combinado SDS PLUS 800W 220V com Maleta 
MAKITA-HR2470

SUCATA DE ENGRANAGEM, BOMBA D´GUA, 
FERRAMENTA DE TORNO, CABOS ENCAPADOS.

GRANDE QUANTIDADE DE FREEZERS, BEBEDORES DE 
ÁGUA, FORNOS, FRITADEIRAS, LAVA LOUÇA INOX, BIRÔ...

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

GRANDE QUANTIDADE DE CONDICIONADORES DE AR, 
TELEVISORES, IMPRESSORAS, VENTILADORES DE TETO, 

ASPIRADOR DE PÓ, ENCERADEIRA, PURIFICADOR DE 
ÁGUA...

Balança de Plataforma digital 400kg 50x40cm com 
bateria

DIVERSAS QUANTIDADES DE BEBEDORES DE ÁGUA, 
LIQUIDIFICADORES, ESTUFAS, FOGÃO INOX.

Kit 2 Rádios Comunicador Walkie Talkie Intelbras 
RC3002G2 FRS 16 Canais

13 GERADORES TRIFASE, Á DIESEL, POTÊNCIA 5KVA, 
MOTOSERRA STRILL.

Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – TDG7000SE3DXP-
ATS Ready - Toyama

DIVERSAS QUANTIDADES DE SUCATA: CADEIRAS, 
REFRIGERADOR, TUBOS INOX, BIRÔ, VENTILADOR.

DIVERSAS QUANTIDADES DE MATERIAIS: ÁRMARIOS, 
FERRO, CADEIRAS, MADEIRAS, MÁQUINA JATEAMENTO 

DE LIMPEZA.
Parafusadeira Furadeira de Impacto 1/2 Pol PFV 212IB 

20V com Bateria 2Ah e Carregador Bivolt VONDER

SUCATA DE 01 MOTOR MWM 6 CILINDROS E 01 MOTOR 
MWM 6 CLINDROS COM CAIXA DE MARCHA.

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate 
AutomáƟco MG CINTO-MULT1891

Cabo Para Microfone Balanceado 10 Metros Xlr 
Wireconex
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20 Pq R Mnt/7 01 PONTE ROLANTE COM MOTOR. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

21 Pq R Mnt/7 DIVERSAS QUANTIDADES DE TELHA DE ALUMINIO. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

22 Pq R Mnt/7 ESTRUTURA DE COLUNA DE FERRO PARA GALPÃO. R$ 1.000,00  R$                2,76 

23 4º BPE R$ 1.000,00 Protetor De Câmara De Ar Aro 20 Westlake 14.00-20  R$              83,98 

24 4º BPE R$ 1.000,00  R$           375,27 

25 4º BPE R$ 1.000,00 Grampeador pneumáƟco gpv 616  R$           413,10 

26 4º BPE R$ 2.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

27 4º BPE R$ 1.000,00  R$           964,60 

28 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X HONDA 2020  R$           774,31 

29 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           716,51 

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004163. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004242. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - dm 

ferramentas-dm-410

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004140. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR002744. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021984. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Óleo Motor 15w40 Lubrax 20 Litros Top Turbo Essencial 

40mil, lubrificante mulƟviscoso para motores diesel

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C5KM0030E0021987. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021988. (RECUPERÁVEL)
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30 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           504,31 

31 4º BPE R$ 3.000,00 Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – bovenau p15000  R$        1.700,38 

32 4º BPE R$ 3.000,00 Câmara De Ar Caminhão 1000X20 Bonna  R$           236,29 

33 4º BPE R$ 10.000,00  R$        1.727,00 

34 4º BPE R$ 10.000,00  R$           478,44 

35 4º BPE R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

36 4º BPE R$ 10.000,00  R$                2,76 

37 4º BPE R$ 10.000,00  R$              27,00 

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022001. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021990. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022005. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM159Y663655. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ0DD653229. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Cadeira de Escritório Giratória - Diretor com Regulagem 
de Altura, Apoio para os Braços e Sistema Relax - Preto

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ7DD653311. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 
8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM189Y682425. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ5DD653307. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 
(unidade)

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 56 de 176



Anexo I ao TR - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento - Página 5 de 7

38 4º BPE R$ 10.000,00  R$           671,90 

39 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.638,90 

40 4º BPE R$ 7.000,00  R$        6.002,24 

41 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.180,04 

42 4º BPE R$ 15.000,00  R$        1.659,28 

43 4º BPE R$ 10.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

44 4º BPE R$ 30.000,00  R$      21.730,57 

45 5º CTA R$ 15.000,00  R$                2,76 

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ3DD653306. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

VTP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA SEDAN 1.6 05PSG 4X2 
FORD, ANO/MOD 2010, PLACA S/INF, CHASSI 

9BFZF54PXB8132509. (RECUPERÁVEL)
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 180/65 B16 (TRAS) 

81h TI FLHP HARLEY-DAVIDSON

GM – CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE, ANO/MOD 
2010/2011, COR VERDE, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA 

PEP9358, CHASSI 9BG116GF0BC418661. (RECUPERÁVEL)
Nobreak Power Sinus Senoidal 3200 VA 10 tomadas 

bivolt 27872 SMS

FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD 2009, PLACA KIK2132, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, CHASSI 

9BFZF55P9A8499589. (RECUPERÁVEL)
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 (DIANT) Moto TI 

FLHP HARLEY-DAVIDSON

VTNE CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1720 A/42 5 
TON 4X4, ANO/MOD 2007, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM6931827B521084. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Bateria 150ah Para Caminhão Vw Sem Troca Aberta 
M150bd

VE CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1418 LA1418/51 
TRANSFORMADO, ANO/MOD 2003, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM3841143B331856. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTE CAMINHONETE LAND ROVER DEFENDER 130 
AMBULÂNCIA, ANO/MOD 2011, PLACA S/INF, CHASSI 

SALLDKWS8BA825560. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Scanner de diagnósƟco AutomoƟvo Bosch KTS 560 - 3 
atualizações gratuitas

MITSUBISHI L200 4X4 GL CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2009/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

KKJ6J32, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 

Mpa) cor natural - unidade
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46 R$ 2.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

47 14º B Log R$ 5.000,00  R$        2.173,12 

48 14º B Log R$ 15.000,00  R$              27,00 

49 7º D Sup R$ 20.000,00  R$      15.296,16 

50 7º D Sup R$ 1.000,00 Corda NR18 Trava-queda 12MM - 1 metro  R$                4,28 

51 7º CGCFEx R$ 20.000,00  R$        3.270,09 

52 R$ 15.000,00  R$           671,90 

53 72º BI Mtz 01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA. R$ 3.000,00 Mesa de Som mp 12.6 - k áudio  R$        2.385,26 

54 59º BI Mtz 02 MOTORES DE POPA MERCURY. R$ 3.000,00  R$              66,64 

Cia C 10ª Bda Inf 
Mtz

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 
KIS7470, CHASSI KPACA1ETSDP145455. (SUCATA 

APROVEITÁVEL)

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHO6511, 

CHASSI 9BD15822786035970. (RECUPERÁVEL)
DVR Intelbras MHDX 1316 Full HD 1080p 16 Canais 

Gravador Digital de Vídeo + HD 4TB Purple

PEUGEOT BOXER M330M HDI, ANO/MOD 2008/2009, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KIG1751, CHASSI 

936ZBPMMB92037663. (RECUPERÁVEL)
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 

(unidade)

CAMINHÃO FORD CARGO 2422 E, ANO/MOD 2006/2006, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHF9018, CHASSI 

9BFYCEHV76BB68330. (RECUPERÁVEL)
Elevador automoƟvo atp4000  4000kg 4cv trifásico – 

autop – 13820vm220

GRANDE QUANTIDADE DE SUCATA: CADEIRAS, 
LONGARINA, BIRÔ, IMPRESSORAS, ARMÁRIOS, 
TECLADOS, ESTABILIZADORES, CAIXA DE SOM, 

BEBEDOURO INDUSTRIAL.

MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8 MINIBUS FIAT, ANO/MOD 
2007/2007, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

HEE4446, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Pneu Sestante by Pirelli Aro 20 10.00R20 146/143K M+S 

TT ON-OFF MulƟaxle Misto - Sestante - Prometeon

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

FORD RANGER XL 13P, ANO/MOD 2009/2009, COR 
BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHQ5310, CHASSI 

8AFER13P195245514. (RECUPERÁVEL)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

1l Óleo Motor Lubrax Valora Offroad 5w30 Indicado Para 
Dpf, lubrificante sintéƟco para motores a gasolina/flex e 

diesel
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55 H Gu Natal R$ 50.000,00 VenƟlador stellar 150 IVAPS RESMED  R$      35.619,34 

56 GERADOR DE CAMPANHA, MARCA AGRALE, KVA 60hz. R$ 3.000,00  R$        1.696,22 

  LEGENDA

SIGLA NOME ENDEREÇO

GRU Guia de Recolhimento da União ---

4º BPE 4º Batalhão de Polícia do Exército Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife – PE, CEP 50950-000

14º B Log 14º Batalhão Logístico R. São Miguel, 898 - Afogados, Recife - PE, CEP 50770-720

7º D Sup 7º Depósito de Suprimento R. Gen. Estilac Leal, 439 - Cabanga, Recife - PE, CEP 50090-450

7º CGCFEx 7º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército Av. João de Barros, 711 - Boa Vista - Recife PE, CEP 50100.020 

5º CTA 5º Centro de Telemática de Área Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

72º BI Mtz 72º Batalhão De Infantaria Motorizado Av. Cardoso de Sá, s/n - Vila Eduardo,  Petrolina-PE, CEP 56328-902

Cia C 10ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Getúlio Vargas, 232 - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

Cia C 7ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Hermes da Fonseca, 1415 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145 

Pq R Mnt/7 Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP 52060-590

59º BI Mtz 59º Batalhão de Infantaria Motorizado Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050

H Gu Natal Hospital de Guarnição de Natal Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145

APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
MARCA TOSHIBA, MODELO ACTIVISION, COM 16 CANAIS.

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

Motosserra a combustão MS 170 - MS 170 
Motosserra,30cm/12",61PMM3
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Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

1
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 

(DIANT) Moto TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.180,04 R$ 1.229,64 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.152,97
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.157,52

https://www.pensepneus.com.br
/

2
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 

180/65 B16 (TRAS) 81h TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.638,90 R$ 1.685,01 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.464,80
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.766,89

https://www.pensepneus.com.br
/

3
Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 716,51 R$ 824,66 https://www.apexparts.com.br/ R$ 465,19

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 859,68
https://www.pensepneus.com.br

/

4
Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 504,31 R$ 512,20 https://www.apexparts.com.br/ R$ 540,91

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 459,83
https://www.pensepneus.com.br

/

5
Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 870,76 R$ 980,59 https://www.apexparts.com.br/ R$ 777,36

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 854,34
https://www.pensepneus.com.br

/

6
Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 774,31 R$ 870,79 https://www.apexparts.com.br/ R$ 694,01

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 758,13
https://www.pensepneus.com.br

/

7
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças 

- dm ferramentas-dm-410
R$ 375,27 R$ 429,87

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 369,90
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 326,04

https://www.superproatacado.co
m.br/

8
Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – 

bovenau p15000
R$ 1.700,38 R$ 1.797,70

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

R$ 1.589,42
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 1.714,01

https://www.masterferramentas.
net/

9
Elevador automotivo atp4000  4000kg 

4cv trifásico – autop – 13820vm220
R$ 15.296,16 R$ 14.129,10

https://www.dutramaquinas.com.
br/

R$ 16.050,00
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 15.709,37

https://www.reidasrampas.com.
br/

10 Grampeador pneumático gpv 616 R$ 413,10 R$ 439,69
https://www.dutramaquinas.com.

br/
R$ 381,30

https://www.lojadomecanico.co
m.br/

R$ 418,31 https://www.comach.com.br/

11 Ventilador stellar 150 IVAPS RESMED R$ 35.619,34 R$ 37.929,68
https://www.espacoquallys.com.b

r/
R$ 38.899,00 https://loja.ctmd.eng.br/ R$ 30.029,35 https://www.cpaps.com.br/

12
Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – 
TDG7000SE3DXP-ATS Ready - Toyama

R$ 9.116,41 R$ 7.759,64
https://www.meritocomercial.co

m.br/
R$ 10.725,00

https://www.lovamaquinas.com.
br/

R$ 8.864,59 https://www.houp.com.br/

13
Cadeira de Escritório Giratória - Diretor 
com Regulagem de Altura, Apoio para 

os Braços e Sistema Relax - Preto
R$ 478,44 R$ 269,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 538,48 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 626,95 https://www.dkadidecor.com.br/

14
Esmerilhadeira Angular 4 1/2 Pol. 850W 

220V MAKITA-M9510B
R$ 370,26 R$ 387,56

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 349,83
https://www.dutramaquinas.com

.br/
R$ 373,38

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

15
Parafusadeira/Furadeira de Impacto a 
Bateria 12V Li-Ion e Carregador Bivolt 

MAKITA-HP333DWYX3
R$ 557,47 R$ 588,19

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 529,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 554,33
https://www.dutramaquinas.com

.br/

Anexo II ao Termo de Referência

Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 
MÉDIO

PESQUISA 1 PESQUISA 2 PESQUISA 3
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16
Piso Intertravados de Concreto 

Retangular 10x20x06 (35 Mpa) cor 
natural - unidade

R$ 2,76 R$ 3,00
https://www.globalpedras.com.br
/piso-de-concreto-intertravado-

retangular-kbduh6gzx
R$ 2,68

https://www.sodimac.com.br/so
dimac-

br/product/651540/bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza/651540?srsltid=AfmBOooq
ESwdl_sHgWQr8M6qWH7J0D9R
ugRhokhtDXX6Sd_1PjecKYfOXow

&id=651540&name=bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza&defaultVariant=651540&c
urrentpage=1

R$ 2,60

https://blocos-
fantinato.lojaintegrada.com.br/pi

so-intertravado-retangular-
10x20x06-

unidade?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_

campaign=GoogleMerchant

17
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 

25 X 8 CM (unidade)
R$ 27,00 R$ 26,00

https://www.lojalimestone.com.b
r/meio-fio-de-concreto-boleado-

45-80-x-25-x-8-cm-guia-de-
concreto?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_c

ampaign=GoogleMerchant

R$ 28,00
https://www.mouraesilvaonline.

com.br/guia
R$ 27,00

https://www.mercadolivre.com.b
r/guia-jardim-de-concreto-mega-
castro/up/MLBU773618535?pdp
_filters=item_id:MLB382779105

5

18

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 
1 Manta Líquida 18kg Mantatec - 

impermeabilizante para telhados - cor 
branca

R$ 671,90 R$ 561,80
https://www.lojadoimpermeabiliz

ante.com.br/
R$ 452,97

https://produto.mercadolivre.co
m.br/

R$ 1.000,92
https://www.magazineluiza.com.

br/

19
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core 

i5 12° Geração 8GB RAM 512GB SSD 
Tela HD 15,6" Windows 11

R$ 2.969,36 R$ 2.899,00 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 3.104,10
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 2.904,99 https://www.lenovo.com/

20
Caixa Ativa Pro Bass Elevate 115 

Bluetooth USB 800w 
R$ 1.731,66 R$ 1.704,10

https://www.magazineluiza.com.b
r/caixa-ativa-pro-bass-elevate-115-

bluetooth-usb-
800w/p/fgjc410b14/ea/easm/?&s
eller_id=rckaudio&utm_source=g
oogle&utm_medium=cpc&utm_te
rm=80685&utm_campaign=googl
e_eco_per_ven_pla_tc_sor_3p_e

a-ga-tb-wea-
csp&utm_content=&partner_id=8
0685&gclsrc=aw.ds&gad_source=
1&gad_campaignid=22829565013
&gclid=CjwKCAjwy7HEBhBJEiwA5
hQNoq8wrKXG1JHBlhm9lJIZdQ0m
QywLxcuqoJGNMy2mF3B16bYijnB

p2xoCcy4QAvD_BwE

R$ 1.875,99

https://www.101db.com.br/caixa-
ativa-15-pol-com-bluetooth-pro-

bass-elevate-
115/?srsltid=AfmBOoomHmtd20

_mwKB1_jni9ZFuk-
DYcJDKcLKUSnmZ0-OzBw4q_U8L

R$ 1.614,88

https://www.enterlight.com.br/c
aixa-de-som-ativa-15-polegadas-

800w-com-mp3-e-bluetooth-
elevate-115-probass-

1417/p?srsltid=AfmBOorzSe4eBc
II3znpOQ3ACDn6aML3ykKX029k

DowoS52aXf_lUz0M
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025

1 Contratação de serviço 
de Leiloeiro Oficial

Sv 1 O  leiloeiro  será
remunerado
apenas  pelo
percentual  de
5%  (taxa  de
comissão),
calculado  sobre
o valor dos bens
arrematados,  a
ser  pago  pelo
pelos
arrematantes,
sendo  vedada  a
apresentação  de
custos
operacionais
extras  à
Administração.
O PqRMnt/7 não
responderá,  nem
mesmo
solidariamente,
pela  solvência
e/ou
inadimplência
dos arrematantes

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital do Credenciamento;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de
Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo  aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. Não há previsão de recursos orçamentários para a presente contratação, considerando que

as despesas relativas aos serviços especificados  correrão por  conta  da Taxa de Comissão do leiloeiro,

conforme previsto no art.  24, parágrafo único,  do Decreto n.  21.981/1932,  arcada pelo arrematante,  no

percentual de 5% (cinco por cento).

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O Parque Regional de Manutenção/7 não fará nenhum tipo de pagamento ao Leiloeiro. O

arrematante fará o pagamento diretamente ao Leiloeiro Oficial da Comissão do Leiloeiro (previsão legal –

Decreto 21.981/32, Art.24, § Único). 

6.2. Pagamento do leiloeiro ao PqRMnt/7 se dará através de alguma das hipóteses previstas no

artigo 26 do Decreto 11.461, de 31 de março de 2023, a ser definida em Edital e seus anexos nas futuras

alienações.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Não haverá reajuste.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,
falhas  ou  irregularidades  verificadas  na execução do objeto  contratual,  fixando  prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento das  obrigações  pelo
CONTRATADO;

8.1.5. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.6. Explicitamente emitir  decisão  sobre todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.1.6.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2025

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender  às determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir  ou substituir,  às suas expensas, no total  ou em parte,  no
prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  e  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas  em Acordo,  Convenção, Dissídio
Coletivo  de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por  todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias,  fiscais,  comerciais  e as  demais  previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.7. Comunicar  ao Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada a urgência  da situação,  qualquer
ocorrência  anormal  ou  acidente  que  se  verifique  no  local  da  execução  do  objeto  contratual,  não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar,  por  determinação  do  CONTRATANTE,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que  ponha em risco a segurança de pessoas ou bens  de
terceiros;

9.9. Manter,  durante  toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto  quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124,  II,  d,  da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com
habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.18. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças nos  métodos executivos que  fujam às especificações  do memorial  descritivo  ou instrumento
congênere;

9.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho;

9.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados;

9.21. Não permitir  a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas  e insalubres e à realização de atividades  constantes  na Lista de Piores  Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.23. Receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e  assédio  no
ambiente de trabalho;

9.24. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado,  a partir  da apresentação  da proposta  no procedimento  de contratação,  independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É  dever  do  CONTRATADO orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente  aqueles  que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao  tratamento  de  dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º  do art.  26 da LGPD deverão ser comunicados  à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são
aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas  no prazo estipulado,  a vigência  ficará prorrogada até  a
conclusão do objeto,  caso em que deverá a Administração providenciar  a  readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A  alteração  social  ou  a  modificação  da finalidade  ou  da estrutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se  a  operação implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo
aditivo para alteração subjetiva.
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13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção  do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio  econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1.  nos casos de obrigação  de pagamento  de multa  pelo CONTRATADO,  reter  a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  ressarcimento  de  prejuízos  causados  à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que tenha desempenhado função  na contratação,  ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta,  colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela disciplina dos arts.  124 e seguintes  da Lei  nº
14.133, de 2021.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. Não há previsão  de  recursos  orçamentários  para  a  presente  contratação,  considerando  que  as
despesas  relativas  aos  serviços  especificados  correrão  por  conta  da  Taxa  de  Comissão  do  leiloeiro,
conforme previsto no art.  24, parágrafo único,  do Decreto n.  21.981/1932,  arcada pelo arrematante,  no
percentual de 5% (cinco por cento). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº  14.133,  de 2021,  e demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife-PE para dirimir os
litígios  que  decorrerem da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  puderem ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Recife-PE, 07 de julho de 2025.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel 

Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7 

Representante legal do CONTRATANTE

ONILDO DE MORAIS SILVA

Leiloeiro

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-RAFAEL LIMA ALBEA BEZERRA – MAJ

Fiscal Administrativo do PqRMnt/7 

2- MAICON XAVIER DA SILVA ROSA – 1ºSGT

Fiscal de Contrato 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

DETERMINAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO

Leilão nº 01/2025 – Comissão de Alienação
Processo Administrativo NUP 64621.006058/2025-07

Após aprovação  dos  Estudos Preliminares  e  Termo de  Referência,  determino  o

prosseguimento  do  Procedimento  Licitatório,  na  modalidade  Leilão,  referente  ao  Processo

Administrativo  64621.005523/2025-84,  para  venda  de  materiais  inservíveis  para  a

administração, provenientes de descargas de materiais permanentes. A Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos, adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor.

Quartel em Recife, PE, 21 de agosto de 2025. 

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER – Cel
Ordenador de Despesas
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EDITAL DO LEILÃO ONLINE Nº 01/2025 DO Pq R Mnt/7

Onildo  de  Morais  Silva,  leiloeiro  público  oficial,  inscrito  na  JUCEPE  sob  o  nº  052/2022,
devidamente autorizado pelo  MINISTÉRIO DA DEFESA - EXÉRCITO BRASILEIRO - COMANDO
MILITAR DO NORDESTE – 7ª REGIÃO MILITAR – PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7,
(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE), comunica que realizará leilão público
“on line” de veículos  e bens  diversos,  de propriedade das  ORGANIZAÇÕES MILITARES DO
COMANDO MILITAR DO NORDESTE,  com base na Lei 14.133 de 1º/04/21 e Dec. 21.981 de
19/10/32, nas seguintes condições:

1 – DATA E HORÁRIO DO LEILÃO:

1.1 -  Atenção:  o leilão terá início de lances a parƟr das 10:00 horas do dia 23 de
setembro   (terça-feira)  e  término  de  lances  sem  horário  exato,  por  meio  do  site
www.  leiloesfreire  .com.br  .

1.2 -  Todos  os  lances  serão  exclusivamente  via  internet,  o  arrematante  deverá
cadastrar-se  no  site  www.leiloesfreire.com.br,  aceitar  os  termos  de  funcionamento  da
ferramenta e condição para habilitação e oferta de lances.

2 – DO OBJETO:

2.1 - O objeto da presente licitação é a alienação de bens móveis inservíveis no atual
estado  em  que  se  encontram,  pertencentes  às  Organizações  Militares  (OM)  do  Comando
Militar do Nordeste (CMNE), conforme disposições constantes deste Edital e em seus anexos.

2.2 - A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Anexo A (Lista
dos Objetos de Alienação e dos bens de Dação em Pagamento), facultando-se ao licitante a
parƟcipação em quantos lotes lhe convier.

2.3 - O critério de julgamento adotado será o maior lance,  e o pagamento será por
meio de  Dação em Pagamento, observadas as exigências conƟdas neste Edital e seus anexos
quanto às especificações dos itens a serem leiloados.

2.4 -  A  lista  contendo  os  bens  de  interesse  da  Administração  que  deverão  ser
entregues como  Dação em Pagamento dos lotes arrematados, conforme autoriza o art. 26,
inciso III, §4º do Decreto 11.461/2023, encontra-se em anexo ao Edital no Anexo A (Lista dos
Objetos de Alienação e dos bens de Dação em Pagamento).
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3 – DATA, HORÁRIOS E LOCAL DA EXPOSIÇÃO DOS BENS:

3.1 - Os veículos e demais bens poderão ser vistoriados do dia 15 à 18 de setembro
de 2025, das 09h00 às 11h30 horas, e das 13h00 às 16h00 horas, e no dia 19 de setembro de
2025, das 08h00 às 12h00, nos locais de visitação especificados no Anexo A (Lista dos Objetos
de Alienação e dos bens de Dação em Pagamento) deste Edital.

3.2 -  É proibida a entrada  nos locais onde os bens se encontram de pessoas que
estejam usando camisas sem manga, chinelos, shorts, saias curtas, calçados abertos, além de
ferramentas, mochilas, bolsas, acessórios de uso diverso ou ainda portando armas.

4- DO VALOR MÍNIMO DO LOTE:

4.1 - O valor mínimo de cada lote do presente leilão é o constante do Anexo A (Lista
dos  Objetos  de  Alienação  e  dos  bens  de  Dação  em  Pagamento).  Os  lances  deverão  ser
oferecidos  para  o  lote  completo,  considerando-se,  portanto,  o  somatório  dos  valores
individuais de cada item que compõem o respecƟvo lote, se for o caso.

4.2 - Não serão aceitos lances que apresentarem valor abaixo do mínimo previsto
neste instrumento convocatório.

4.3 -  As  descrições,  e  as  quanƟdades mínimas dos  materiais  a  serem entregues
como  Dação em  Pagamento,  para pagamento do lote, estão listados no Anexo  A (Lista dos
Objetos de Alienação e dos bens de Dação em Pagamento).

5 – DAS CONDIÇÕES DOS VEÍCULOS E BENS:

5.1 -  Os  bens  serão  leiloados  no  estado  e  condições  em  que  se  encontram,
pressupondo-se  que  tenham  sido  previamente  examinados  pelos  licitantes,  não  cabendo
quaisquer reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas
ou extrínsecas, nem direito à reclamação por vícios redibitórios e tão pouco pedir abaƟmento
no preço, consoante o Art. 441, do Código Civil Brasileiro, não cabendo ao leiloeiro, nem ao Pq
R  Mnt/7,  qualquer  responsabilidade  quanto  a  consertos,  reparos  ou  mesmo  providências
quanto à  reƟrada (mão-de-obra para  carregamento de bens,  que correrá  exclusivamente a
conta do arrematante) e transporte dos bens arrematados. Portanto, os interessados deverão
examinar os veículos e os bens diversos no período de exposição acima descrito.

5.2 - Uma tabela  com as  informações gerais  sobre  o  estado dos  lotes  de  veículos
arrematáveis encontra-se anexa a este edital (ANEXO B - INFORMAÇÕES SOBRE O ESTADO DOS
LOTES DE VEÍCULOS). Entre as informações conƟdas na tabela estão a classificação (Resolução
Contran 623) e os ônus e débitos relacionados.
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5.3 - Os  veículos  de  pintura  camuflada  são desƟnados  exclusivamente para  o  uso
militar, conforme o Art. 3º, da resolução CONTRAN nº 570, de 16 de dezembro de 2015 e,
portanto, as viaturas camufladas serão previamente descaracterizadas.

6 – DOS LICITANTES - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO ON-LINE:

6.1 - Poderão oferecer lances:

6.1.1 -  Lotes  classificados  como  conservados  ou  recuperáveis  (desƟnados  à
circulação): pessoas İsicas e pessoas jurídicas, inscritas respecƟvamente no Cadastro de Pessoa
Física  –  CPF  e  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  do  Ministério  da  Fazenda,
possuidores de documento de idenƟdade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

6.1.2 - Lotes classificados como sucatas aproveitáveis ou sucatas aproveitáveis
com motor inservível (motor suprimido):  empresas do ramo do comércio de peças usadas
reguladas pela Lei n° 12.977, de 20 de maio de 2014, sendo necessária a comprovação do ramo
de aƟvidade de comércio de peças usadas, no ato de credenciamento perante o leiloeiro, com a
apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emiƟdo no mês), Contrato
Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

6.2 - Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

6.2.1 -  Proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos,
na forma da legislação vigente;

6.2.2 - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

6.2.3 -  estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

6.2.4 -  que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 14 da Lei nº 14.133,
de 2021;

6.2.5 -  que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em
processo de dissolução ou liquidação;

6.2.6 - enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

6.2.7 -  Organizações da Sociedade Civil  de  Interesse Público  -  OSCIP,  atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

6.2.8 -  O  leiloeiro,  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  da
Comissão de Avaliação e Alienação e qualquer outro servidor ou militar do Parque Regional de
Manutenção/7.

6.3 - O interessado em parƟcipar do leilão eletrônico deverá registrar-se no site do
leiloeiro,  por  meio  do  endereço  eletrônico  <hƩps://www.leiloesfreire.com.br>,  com
antecedência necessária para, exclusivamente, via sistema, enviar lances durante o período
estabelecido no item 1.1 deste edital.
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7.1 - A proposta será o lance inicial realizado pelo sistema eletrônico, a parƟr do início
dos lances na data e horário estabelecidos no edital.

7.2 -  Na  data  e  horário  estabelecidos  no  edital,  o  procedimento  será
automaƟcamente aberto pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos pelo período
determinado no item 1.1 os lances ocorrerão exclusivamente por meio do sistema.

7.3 -  Os licitantes,  durante o procedimento,  serão informados, em tempo real,  do
valor do maior lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

7.4 - Na hipótese do sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da  sessão  pública,  mas  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  conƟnuarão  a  ser
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.5 -  O lance oferecido via internet não garante direitos ao parƟcipante em caso de
recusa  do  leiloeiro,  por  qualquer  ocorrência,  tais  como,  quedas  ou  falhas  no  sistema,  da
conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o
site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta;

7.6 -  Ao optar por esta forma de parƟcipação no leilão,  o interessado assume os
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação
a esse respeito;

7.7 -  Em nenhuma hipótese,  o  leiloeiro  e  o  Pq  R  Mnt/7  se  responsabilizarão por
quaisquer defeitos e/ou impossibilidades de operacionalização dos equipamentos necessários
para envio de lances online de quaisquer dos interessados ou licitantes.

7.8 - Na sucessão de lances, a diferença/incremento de valor não poderá ser inferior
a R$ 200,00 (duzentos reais), exceção feita aos lotes com avaliação mínima inferior a R$ 500,00
(quinhentos reais),  onde a diferença/incremento dos lances será de,  no mínimo,  R$ 100,00
(cem reais).

7.9 - A oferta dos lotes seguirá a ordem crescente dos mesmos.

7.10 -  Para  ofertar  lance  no  “LOTE  n°  6”,  por  se  tratar  de  pneus  inservíveis,  o
interessado deverá ser inscrito no Cadastro Técnico Federal-CTF, junto ao InsƟtuto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, conforme prescreve o Art. 4 da
Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009.

8 – DAS CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO:

8.1 -  Os Lotes serão desƟnados aos licitantes que ofertarem o maior lance, no leilão
on-line, desde que saƟsfaça as condições estabelecidas nas subcláusulas seguintes:

8.1.1 -  O licitante que oferecer o maior lance, no leilão  on-line, somente será
declarado licitante vencedor, se o seu lance não for superado por outro durante o leilão on-line
do certame.

EDITAL DO LEILÃO ONLINE Nº 01/2025 DO Pq R Mnt/7 – Página   5   de   15  

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 83 de 176



8.1.2 -  Encerrando  o  leilão,  após  o  fechamento  do  úlƟmo  lote  (sem  horário
exato),  considerando-se vencedor o licitante que houver oferecido o maior valor pelo lote,
sendo que sobre o valor arrematado será acrescido 5% (cinco por cento), referente à comissão
do leiloeiro oficial bem como, para os lotes de veículos, a taxa com despesas administraƟvas do
Leiloeiro pelos custos de vistoria, consultas em órgãos oficiais (débitos e restrições) e suporte
ao arrematante na transferência dos veículos recuperáveis e nas baixas de sucatas, os quais
serão  pagos  diretamente  na  conta  corrente  do  leiloeiro  através  de  pix  ou  transferência
bancária, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO VALOR

1
Motocicletas  de  qualquer  cilindrada  (demais
enquadramentos)

R$ 1.500,00

2
Veículos de passeio e caminhonetes leves (demais

enquadramentos)
R$ 1.800,00

3
Caminhão, cavalo-trator ou ônibus até dois eixos

(demais enquadramentos)
R$ 2.800,00

8.1.3 - O  arrematante  deverá  encaminhar  para  a  equipe  do  leiloeiro  toda  a
documentação necessária para a emissão ou segunda via de ATPV dentro do prazo de 48h após
a arrematação.

8.1.4 - Caberá exclusivamente ao arrematante arcar com todas as taxas, custos e
demais  despesas  decorrentes  do  processo  de  transferência  de  propriedade  do  bem
arrematado, incluindo, mas não se limitando a: vistoria, primeiro emplacamento, regravação de
chassi,  taxa  de  transferência,  alterações  cadastrais,  emissão  de  placa,  baixa  de  gravame,
segunda via de ATPV, entre outros serviços e encargos eventualmente exigidos pelo respecƟvo
DETRAN.  Todas  essas  despesas  serão  apuradas  e  informadas  pelo  Leiloeiro,  que  será
responsável  por  acompanhar  e  auxiliar  o  arrematante  durante  todo  o  processo  de
transferência. A conclusão da transferência,  com o devido registro do veículo em nome do
arrematante, será condição obrigatória para a liberação e reƟrada do bem.

8.2 - O ICMS, se houver, correrá à conta do arrematante.

8.3 - Será  considerado  lote  ARREMATADO  após  o  sistema  de  leilões  confirmar  e
transmiƟr essa informação.

8.4 - O arrematante compromete-se a fornecer ao leiloeiro, no ato do cadastro na
plataforma do leiloeiro (www.leiloesfreire.com.br), os dados corretos, como o nome, endereço,
RG, inscrição, CPF/CNPJ, que deverá constar na nota de arremate. Não será aceito em nenhuma
hipótese a subsƟtuição do arrematante e a emissão de outra nota.

8.5 - Em reforço: É exclusiva atribuição do licitante verificar o estado de conservação
dos  bens  e  suas  especificações,  haja  vista  a  possibilidade  de  ocorrerem  erros  quanto  à
confecção dos catálogos. Dessa forma,  a visitação dos bens torna-se essencial, não cabendo
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reclamações posteriores à realização do pregão quanto a erros na listagem e descrição dos
bens. Qualquer dúvida poderá ser dirimida com o leiloeiro ou comissão de leilão do Pq R Mnt/7,
até 24 horas antes da data prevista para a abertura do certame.

8.6 - São condições para a arrematação do “LOTE 55”, APARELHO DE TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA,  MARCA  TOSHIBA,  MODELO  ACTIVISION,  COM  16  CANAIS.  (usado,
obsoleto, inservível e sem garanƟas):

8.6.1             - O Comando do Exército não se responsabiliza civil, criminal e administraƟvamente
por eventual uso indevido, danos ou acidentes decorrentes do equipamento após a reƟrada;

8.6.2         - Para a reƟrada do “LOTE 55”, no local especificado na Lista dos Objetos de Alienação
e dos bens de Dação em Pagamento (Anexo A)  o arrematante deverá  assinar o Termo de
Responsabilidade Técnica, Sanitária e Ambiental (Anexo F);

8.6.3      - É de responsabilidades do arrematante junto à Vigilância Sanitária (regularização
junto à Visa no caso de recuperação e uƟlização ou caso o equipamento seja descaracterizado
para uso médico, e deverá ser tratado como resíduo de serviço de saúde, conforme RDC nº
222/2018);

8.6.4     -  O  venƟlador  pulmonar  deve  ser  novo,  sem  uso,  em  perfeitas  condições  de
funcionamento e com todos os componentes, possuir registro sanitário válido na ANVISA para
comercialização no Brasil  e  estar  acompanhado da documentação legal  exigida (nota fiscal,
manual em português, cerƟficado de garanƟa e demais documentos perƟnentes); e

8.6.5      -  A  entrega  do  Bem  de  Dação  em  Pagamento  do  “LOTE  55”,  APARELHO  DE
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, MARCA TOSHIBA, MODELO ACTIVISION, COM 16 CANAIS.
(usado,  obsoleto,  inservível  e  sem  garanƟas),  deverá  ser  feita  diretamente  ao  Hospital  de
Guarnição de Natal,  situado à Av. Hermes da Fonseca, 1385, no Bairro Tirol, CEP 59015-145,
Natal - RN, sem custos para a Administração Militar.

9. – DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

9.1. - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato
do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, caso não haja interposição de recurso,
ou pelo Comandante/Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

9.2. - Concluído a fase de pagamento, a adjudicação e homologação será submeƟda
à homologação do Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7, através de
despacho do Termo de Posse (Anexo D - MODELO DE TERMO DE POSSE).

9.3 -  A adjudicação será submeƟda à homologação do Ordenador de Despesas do
Parque Regional de Manutenção/7.

9.4 - O Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7 poderá revogar
a  licitação  ou  leilão por  razões  de  interesse  público,  decorrente  de  fato  superveniente
devidamente comprovado, perƟnente e suficiente para jusƟficar tal conduta, devendo anulá-lo
por  ilegalidade  de  oİcio  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e
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devidamente  fundamentado,  garanƟndo  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  ao
arrematante.

9.5 - Da decisão anulatória ou revogatória da presente licitação caberá recurso, no
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da inƟmação do ato, conforme o §2º do Art. 165 da Lei nº
14.133/2021.

9.6 - O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusceơveis de
aproveitamento.

9.7 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

9.8 - Após a indicação do lance vencedor, a Administração indicará, com base na Lista
dos  Objetos  de  Alienação  e  dos  bens  de Dação  em Pagamento (Anexo  A),  os  bens  que  o
arrematante deverá entregar na forma de Dação em Pagamento, lavrando no ato de entrega da
documentação do lote, o Contrato de Dação em Pagamento (Anexo E – Modelo do Contrato de
Dação em Pagamento),  devendo seu pagamento ser realizado conforme número 12 e seus
subitens do presente Edital.

9.9 - Caso, no ato da entrega do(s) bem(ns)  a ser(em)  entregues como Dação em
Pagamento,  o  licitante  apresente  condições  diferentes  das  inicialmente  estabelecidas  pela
Administração, como a entrega de itens diferentes daqueles relacionados dentro da Lista dos
Objetos  de  Alienação  e  dos  bens  de  Dação  em  Pagamento (Anexo  A),  sua  proposta  será
desclassificada  e  a  Administração  convocará  os  demais  licitantes  parƟcipantes  do  lote,  na
ordem de classificação dos lances, para arrematá-lo.

9.10 - Após a convocação, o licitante melhor classificado será convocado para o envio
dos documentos, devendo ainda observar a forma de pagamento do lote, de acordo com o
Anexo A, o qual relaciona os lotes e os objetos para Dação em Pagamento.

9.11 - Todos os  atos da sessão pública referente à fase de lances, arrematação e
homologação serão registrados em Ata de realização do Leilão.

10 – DO LEILOEIRO:

10.1 -  O leiloeiro será o Sr.  Onildo de Morais Silva, já idenƟficado, contratado pelo
Parque Regional de Manutenção/7, conforme Contrato AdministraƟvo nº 06/2025 decorrente
do Credenciamento nº 1/2025.

10.2 - O valor a ser pago ao leiloeiro, pelo arrematante,  o percentual de 5 % (cinco
por cento) do valor do bem arrematado e das  despesas administraƟvas elencadas no item
8.1.2,  deverá ser pago em até 24 horas após o julgamento dos recursos apresentados, caso
existam, e declarado o lance vencedor, pela CPL. Este valor NÃO COMPÕE O VALOR DA DAÇÃO
EM PAGAMENTO.
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12.1.3 - O local de entrega dos bens de Dação em Pagamento, Parque Regional de
Manutenção da 7ª Região Militar, situado à Av. Dezessete de Agosto, nº 784, no Bairro de Casa
Forte, CEP 52.060-590 Recife-PE, citado no item 12.1.2, é o único local de entrega para os bens
de Dação em Pagamento, sendo vedado outra Organização Militar receber qualquer “Bem’’ em
função deste Leilão,  com exceção apenas do Hospital de Guarnição de Natal,  situado à Av.
Hermes da Fonseca, 1385, no Bairro Tirol, CEP 59015-145, Natal - RN, que é o local de entrega
do Bem de Dação em Pagamento do LOTE 55, VenƟlador stellar 150 IVAPS RESMED (usado,
obsoleto, inservível e sem garanƟas).

12.2 - Caso a adjudicação tenha sido feita para um lance superior ao valor mínimo do
lote,  o  arrematante  deverá  entregar  os  quanƟtaƟvos  equivalentes  aos  itens  da  Dação  em
Pagamento inicial, mais o ágio, somando às unidades mulƟplicadas pelos valores referência do
Anexo A, até o valor mais próximo do montante ofertado para o arremate.

12.3 - Após os acréscimos das unidades que formarão o valor do arremate, se houver
ainda saldo para alcançar o valor total, esta diferença deverá ser recolhida por meio de Guia
de Recolhimento da União (GRU), em nome do Parque Regional de Manutenção/7, com dados
fornecidos pela Comissão Permanente de Licitações no ato da entrega dos bens de Dação em
Pagamento mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) do(s)  item(ns) para que seja feito o
cálculo do valor devido em GRU.

12.4 - Para efeito de elucidar o previsto no item 12.3, segue um exemplo:

- Lote 01 – Valor avaliado = R$ 10.000,00. 

- Lote 01 – Dação em Pagamento mínima para arremate = 5 pneus Y (descrição conforme Anexo
A) ao valor máximo de R$ 2.000,00 {valor médio calculado por meio do Anexo C, usado como
exemplo. O valor considerado nesta etapa será o apresentado por meio da(s) nota(s) fiscal(is)
do(s) item(ns). 

- Lote 01 – Arrematado pelo lance de R$ 22.500,00. 

-  Lote  01  –  Após o  julgamento,  o  arrematante  deverá  efetuar  o  depósito  de  R$ 1.125,00,
correspondente  à  comissão  de  5%  desƟnada  ao  leiloeiro,  além  do  pagamento  da  taxa
administraƟva, cujo valor será definido conforme a tabela do item 8.1.2 (valores esses que não
compõem o valor do lance). 

-  Lote  01  –  Em  até  30  dias  corridos  o  arrematante  entrega  no  Parque  Regional  de
Manutenção/7 (no local determinado) 11 unidades do pneu Y (11 x R$ 2.000,00 = R$ 22.000,00)
e mais uma GRU de R$ 500,00, para complementar o valor do lance = R$ 22.500,00.

– As condições dos bens a serem entregues como Dação em Pagamento deverão atender ao
disposto no anexo A.- Todos os itens entregues na forma de Dação em Pagamento deverão ser
itens novos e não manufaturados.

12.5 - Os itens deverão ter data de fabricação há, no máximo, 01 (um) ano na data
da entrega, uma vez que tais itens serão colocados na cadeia de suprimento e poderão ficar
estocados por período indeterminado até sua efeƟva aplicação.
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13.4 - A apanha dos lotes, e a documentação correspondente, deverá ser de inteira
responsabilidade  dos  arrematantes,  ou  seu  representante  legal,  e  assume  inteira
responsabilidade com as  despesas  e  custos  financeiros  com o embarque e o  transporte,  e
sinistros que venham ocorrer nas ações de embarque e o transporte dos objetos arrematados.

13.5 -  Após 30  (trinta)  dias  do término do prazo descrito no número 13.1,  e  não
reƟrados os bens, a arrematação será cancelada e os bens serão reverƟdos ao Parque Regional
de  Manutenção/7,  sem  que  caiba  ao  arrematante  inadimplente,  direito  à  resƟtuição  dos
valores pagos, bem como o da comissão do leiloeiro, taxa de administração da plataforma e
imposto,  independentemente de  qualquer  noƟficação.  Nestes  trinta  dias  incide  uma multa
moratória no percentual de 0,66% ao dia. Expirado estes trinta dias, consta a previsão de perda
do valor pago, mediante apuração em processo administraƟvo.

13.6 - A entrega dos lotes será realizada pela ordem de chegada ao local de exposição
dos bens, em que, na ocasião, o arrematante ou seu representante legal, deverá estar munido
da Fatura de Leilão, 1ª via, emiƟda pelo leiloeiro, nos horários já determinados no número 13.3.

13.7 - O Parque Regional de Manutenção/7 emiƟrá os termos de posse em nome do
arrematante vencedor, e o CRV (cerƟficado de registro de veículo), caso o veículo possua, será
entregue em branco para posterior regularização junto aos Órgãos de Trânsito.

13.8 - O arrematante deverá ainda  atender às legislações vigentes relacionadas às
licenças  legais  e  ambientais  necessárias,  às  autorizações  para  transporte  dos  materiais
objeto(s)da alienação, entre outras, nas esferas federal, estadual e municipal.

13.9 -  O  arrematante  responsabilizar-se-á  pela  limpeza/remoção  de  resíduos  de
passivos ambientais, porventura verificados nos materiais constantes dos lotes.

13.10 - O  arrematante  responsabilizar-se-á  pelo  acondicionamento,  transporte  e
desƟnação final  de  quaisquer  resíduos,  restando eximido de  quaisquer  responsabilidades a
Administração.

13.11   -  ReƟrar todo o material componente do lote arrematado, não podendo, em hipótese
alguma, abandonar/guardar item(s) do arremate nas instalações do local de exposição.

13.12 - O  arrematante  deverá  apresentar  documento  comprobatório  da
transferência/regularização após 10  (dez)  dias  contados  a  parƟr  do término  do  prazo  para
transferência,  elencado  no  item  13.1,  ressalvada  eventual  excepcionalidade  devidamente
jusƟficada.

13.13 - Todas  as  obrigações  e  despesas,  existentes  (ainda  que  porventura  não
conhecidas na ocasião do certame) e futuras.

13.14  - A documentação disponível dos lotes será entregue aos arrematantes pelo Leiloeiro no
prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do leilão, em horário de expediente, no Parque
Regional de Manutenção/7, Av. 17 de agosto, 784, Casa Forte – Recife-PE ou no Escritório do
Leiloeiro.
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13.15 - Não haverá troca da Fatura de Leilão, nem subsƟtuição do arrematante, com exceção
das notas com erro de digitação.

13.16 - A segunda via da Fatura de Leilão somente será fornecida ao arrematante ou
a seu representante legal, ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais) sendo cópia fiel da primeira
via.

14 – ADVERTÊNCIAS:

14.1 - É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender, ou de
qualquer forma negociar os seus lotes arrematados, antes da transferência da propriedade do
veículo perante o órgão de trânsito.

14.2 - Todos os parƟcipantes do leilão estarão sujeitos aos arƟgos de nº s. 177 e 178
- do Capítulo II, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.

15 – TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE DOS VEÍCULOS:

15.1 - Ocorrerá ainda, por conta do arrematante todas as despesas com transferência
de propriedade do veículo junto ao DETRAN, Polícia Especializada, assim como DPVAT, IPVA,
emissão de segunda via de CRLV, multas e  outros em atraso,  a qualquer tempo,  conforme
estará  disponível  a  Lista  de  Débitos  no  site  do  Leiloeiro.  Vale  salientar  que  os  débitos
originários, após o recebimento dos lotes, também ficarão a cargo do arrematante.

15.2 -  Caso haja necessidade de remarcação de número de motor ou de chassi, este
custo ficará a  cargo do arrematante  (contratação do serviço  e encargos financeiros),  assim
como a regularização junto aos órgãos de trânsito.

15.3 - A regularização dos veículos arrematados sem registro deverá ser realizada por
intermédio  do  sistema  de  cerƟficação  de  adequação  à  legislação  de  trânsito  (SISCAT)  da
secretaria  nacional  de  trânsito  (SENATRAN),  seguindo  os  procedimentos  do  sistema  para
obtenção de cerƟficado de adequação veicular  à  legislação de trânsito  (CAT).  O acesso ao
sistema SISCAT será realizado por meio do link: hƩps://siscat.denatran.serpro.gov.br/, após o
login no portal do governo federal (gov.br), para autenƟcar os usuários. Após a obtenção do
CAT,  este  deverá  ser  apresentado ao departamento  estadual  de  trânsito  (DETRAN)  para  o
devido registro e emplacamento do veículo.

15.4 - Todos  os  procedimentos  administraƟvos  dos  veículos  arrematados  sem
registro  junto  ao  DETRAN/DENATRAN,  bem  como  o  uso  de  seus  sistemas,  caso  haja
necessidade,  para  a regularização do 1º  cadastro  na base de informação nacional  (bin),  1º
emplacamento,  obtenção do CAT,  etc.,  ocorrerão integralmente por  conta  do arrematante,
com o devido suporte do leiloeiro. Especial atenção deverá ser dada a abreviatura POO - não
possui 1º emplacamento.
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15.5 - O  Leiloeiro  estará  autorizado  pela  OM  Alienadora  bem  como  pelo
Arrematante a realizar todas as gestões necessárias frente aos órgãos Oficiais (DETRAN, etc)
para levantar informações e solicitar o 1º Emplacamento ou emissão do ATPV-e em nome do
arrematante (inclusive reƟrar o documento veicular através de um portador ou despachante
autorizado por ele).

15.6 - Assim como todo e qualquer Ɵpo de regularização junto aos órgãos de trânsito
ou perícia técnica (DENATRAN/DETRAN etc.), ficam sob a inteira responsabilidade e custas dos
arrematantes, como por exemplo: regularização de numeração de chassi, numeração de vidros,
numeração  de  cabine,  numeração  de  motor,  mudança  de  categoria/cor  e  quaisquer
modificações.

16 – SANÇÕES:

16.1 -  Os  arrematantes  que  porventura  descumprirem  o  prazo  de  entrega
estabelecido  nos  subitens  12.1.2  e/ou  12.4,  inobstante  o  moƟvo,  estarão sujeitos  a  multa
equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação.

16.2 - Em  caso  de  não  pagamento  das  arrematações  por  meio  de  Dação  em
Pagamento e recolhimento do possível saldo (item 12.3) ou desistência das mesmas, o leiloeiro
está  autorizado,  com  fé  de  oficial  público  (Art.19  do  Dec.  21.981/1932,  alterado  pela  Lei
13.138/2015), a cancelar a arrematação e declarar a inadimplência do arrematante devedor,
independentemente  de  sua  comunicação,  na  forma  dos  Art.  35  C/C  Art.  39  do  Dec.
21.981/1932 e Art. 784, XII, do CPC, ficando desde já ciente de que o leiloeiro emiƟrá a cerƟdão
de fé pública, configurando ơtulo execuƟvo extrajudicial, nos valores correspondentes à multa
a ơtulo de cláusula penal (Art. 408 e seguintes do Código Civil), de 20% (vinte por cento) sobre
o lance final dado e devidamente homologado, mais a comissão do leiloeiro. A cobrança será
efeƟvada pelos meios disponíveis em lei.

16.3 - Findados  os  10  dias  do  número  13.1,  os  arrematantes  ficarão  sujeitos  ao
pagamento de multa equivalente a 0,66% (zero  vírgula sessenta e seis por cento), por dia de
atraso,  calculada sobre o  valor da arrematação,  até o limite de 30  (trinta) dias  a  ơtulo  de
indenização por armazenagem, salvo razoável jusƟficaƟva.

16.4 -  Findados os 10 dias do número 13.12,  os arrematantes ficarão sujeitos ao
pagamento de multa equivalente a 1% (um por cento), por dia de atraso, calculada sobre o
valor da arrematação, até o limite de 30 (trinta) dias, salvo razoável jusƟficaƟva.

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 -  O  edital  de  leilão  nº  01/2025,  contendo  todas  as  condições  para  a
arrematação, estará à disposição dos interessados, nos sites www.leiloesfreire.com.br a parƟr
do dia 05 de setembro de 2025.
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ANEXO “A” - LISTA DOS OBJETOS DE ALIENAÇÃO E DOS BENS DE DAÇÃO EM PAGAMENTO - Página 1 de 7

ANEXO “A” AO EDITAL LEILÃO 01/2025 – Pq R Mnt / 7

LISTA DOS OBJETOS DE ALIENAÇÃO E DOS BENS DE DAÇÃO EM PAGAMENTO

DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

1 Pq R Mnt/7 R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

2 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

3 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        2.969,36 

4 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Caixa AƟva Pro Bass Elevate 115 Bluetooth USB 800w  R$        1.731,66 

5 Pq R Mnt/7 R$ 3.000,00 Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X HONDA 2020  R$           870,76 

6 Pq R Mnt/7 R$ 4.000,00  R$        1.399,25 

7 Pq R Mnt/7 R$ 1.500,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

8 Pq R Mnt/7 R$ 500,00 Microfone Com Fio Profissional Ls58 Chumbo  R$           223,93 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 

OJT5723, CHASSI KPACA1ETSDP145456. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE ECONOMY, ANO/MOD 2008/2009, COR 
PRATA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHC5880, CHASSI 

9BD15822A96194636. (RECUPERÁVEL)

TOYOTA COROLLA XEI18FLEX, ANO/MOD 2008/2009, 
COR PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KIS5H31, 

CHASSI 9BRBB48E895054181. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL PLACA KKQ2281, CHASSI 

9BD15822786039881. (RECUPERÁVEL)

HONDA NXR150 BROS ESD, ANO/MOD 2005/2006, COR 
PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KJD3J93, CHASSI 

9C2KD0316R000336. (RECUPERÁVEL)

GRANDE QUANTIDADE DE PNEUS DIVERSIFICADOS. 
(APROXIMADAMENTE 300 PNEUS)

Caixa de Som Amplificada Philco PCX7200 Bluetooth 
1350W Preta Bivolt

GRANDE QUANTIDADE DE BATERIAS USADAS DE 
AMPERAGEM DIVERSIFICADAS. (APROXIMADAMENTE 30 

BATERIAS)

DIVERSAS QUANTIDADES DE FILTRO DE AR DE VEÍCULOS 
DIVERSIFICADOS.
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

9 Pq R Mnt/7 01 BOTE INFLÁVEL COM REMO. R$ 2.000,00  R$           996,30 

10 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

11 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           671,90 

12 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           576,05 

13 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           453,72 

14 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        9.116,41 

15 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

16 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00  R$        1.067,37 

17 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

18 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 MOTOR ESMERIL. R$ 500,00  R$           370,71 

19 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 FURADEIRA DE COLUNA. R$ 500,00  R$           126,54 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

Martelete Combinado SDS PLUS 800W 220V com Maleta 
MAKITA-HR2470

SUCATA DE ENGRANAGEM, BOMBA D´GUA, 
FERRAMENTA DE TORNO, CABOS ENCAPADOS.

GRANDE QUANTIDADE DE FREEZERS, BEBEDORES DE 
ÁGUA, FORNOS, FRITADEIRAS, LAVA LOUÇA INOX, BIRÔ...

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

GRANDE QUANTIDADE DE CONDICIONADORES DE AR, 
TELEVISORES, IMPRESSORAS, VENTILADORES DE TETO, 

ASPIRADOR DE PÓ, ENCERADEIRA, PURIFICADOR DE 
ÁGUA...

Balança de Plataforma digital 400kg 50x40cm com 
bateria

DIVERSAS QUANTIDADES DE BEBEDORES DE ÁGUA, 
LIQUIDIFICADORES, ESTUFAS, FOGÃO INOX.

Kit 2 Rádios Comunicador Walkie Talkie Intelbras 
RC3002G2 FRS 16 Canais

13 GERADORES TRIFASE, Á DIESEL, POTÊNCIA 5KVA, 
MOTOSERRA STRILL.

Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – TDG7000SE3DXP-
ATS Ready - Toyama

DIVERSAS QUANTIDADES DE SUCATA: CADEIRAS, 
REFRIGERADOR, TUBOS INOX, BIRÔ, VENTILADOR.

DIVERSAS QUANTIDADES DE MATERIAIS: ÁRMARIOS, 
FERRO, CADEIRAS, MADEIRAS, MÁQUINA JATEAMENTO 

DE LIMPEZA.
Parafusadeira Furadeira de Impacto 1/2 Pol PFV 212IB 

20V com Bateria 2Ah e Carregador Bivolt VONDER

SUCATA DE 01 MOTOR MWM 6 CILINDROS E 01 MOTOR 
MWM 6 CLINDROS COM CAIXA DE MARCHA.

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate 
AutomáƟco MG CINTO-MULT1891

Cabo Para Microfone Balanceado 10 Metros Xlr 
Wireconex
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

20 Pq R Mnt/7 01 PONTE ROLANTE COM MOTOR. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

21 Pq R Mnt/7 DIVERSAS QUANTIDADES DE TELHA DE ALUMINIO. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

22 Pq R Mnt/7 ESTRUTURA DE COLUNA DE FERRO PARA GALPÃO. R$ 1.000,00  R$                2,76 

23 4º BPE R$ 1.000,00 Protetor De Câmara De Ar Aro 20 Westlake 14.00-20  R$              83,98 

24 4º BPE R$ 1.000,00  R$           375,27 

25 4º BPE R$ 1.000,00 Grampeador pneumáƟco gpv 616  R$           413,10 

26 4º BPE R$ 2.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

27 4º BPE R$ 1.000,00  R$           964,60 

28 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X HONDA 2020  R$           774,31 

29 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           716,51 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004163. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004242. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - dm 

ferramentas-dm-410

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004140. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR002744. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021984. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Óleo Motor 15w40 Lubrax 20 Litros Top Turbo Essencial 

40mil, lubrificante mulƟviscoso para motores diesel

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C5KM0030E0021987. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021988. (RECUPERÁVEL)
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

30 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           504,31 

31 4º BPE R$ 3.000,00 Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – bovenau p15000  R$        1.700,38 

32 4º BPE R$ 3.000,00 Câmara De Ar Caminhão 1000X20 Bonna  R$           236,29 

33 4º BPE R$ 10.000,00  R$        1.727,00 

34 4º BPE R$ 10.000,00  R$           478,44 

35 4º BPE R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

36 4º BPE R$ 10.000,00  R$                2,76 

37 4º BPE R$ 10.000,00  R$              27,00 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022001. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021990. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022005. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM159Y663655. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ0DD653229. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Cadeira de Escritório Giratória - Diretor com Regulagem 
de Altura, Apoio para os Braços e Sistema Relax - Preto

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ7DD653311. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 
8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM189Y682425. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ5DD653307. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 
(unidade)
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

38 4º BPE R$ 10.000,00  R$           671,90 

39 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.638,90 

40 4º BPE R$ 7.000,00  R$        6.002,24 

41 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.180,04 

42 4º BPE R$ 15.000,00  R$        1.659,28 

43 4º BPE R$ 10.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

44 4º BPE R$ 30.000,00  R$      21.730,57 

45 5º CTA R$ 15.000,00  R$                2,76 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ3DD653306. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

VTP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA SEDAN 1.6 05PSG 4X2 
FORD, ANO/MOD 2010, PLACA S/INF, CHASSI 

9BFZF54PXB8132509. (RECUPERÁVEL)
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 180/65 B16 (TRAS) 

81h TI FLHP HARLEY-DAVIDSON

GM – CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE, ANO/MOD 
2010/2011, COR VERDE, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA 

PEP9358, CHASSI 9BG116GF0BC418661. (RECUPERÁVEL)
Nobreak Power Sinus Senoidal 3200 VA 10 tomadas 

bivolt 27872 SMS

FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD 2009, PLACA KIK2132, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, CHASSI 

9BFZF55P9A8499589. (RECUPERÁVEL)
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 (DIANT) Moto TI 

FLHP HARLEY-DAVIDSON

VTNE CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1720 A/42 5 
TON 4X4, ANO/MOD 2007, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM6931827B521084. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Bateria 150ah Para Caminhão Vw Sem Troca Aberta 
M150bd

VE CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1418 LA1418/51 
TRANSFORMADO, ANO/MOD 2003, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM3841143B331856. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTE CAMINHONETE LAND ROVER DEFENDER 130 
AMBULÂNCIA, ANO/MOD 2011, PLACA S/INF, CHASSI 

SALLDKWS8BA825560. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Scanner de diagnósƟco AutomoƟvo Bosch KTS 560 - 3 
atualizações gratuitas

MITSUBISHI L200 4X4 GL CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2009/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

KKJ6J32, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 

Mpa) cor natural – unidade
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

46 R$ 2.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

47 14º B Log R$ 5.000,00  R$        2.173,12 

48 14º B Log R$ 15.000,00  R$              27,00 

49 7º D Sup R$ 20.000,00  R$      15.296,16 

50 7º D Sup R$ 1.000,00 Corda NR18 Trava-queda 12MM - 1 metro  R$                4,28 

51 7º CGCFEx R$ 20.000,00  R$        3.270,09 

52 R$ 15.000,00  R$           671,90 

53 72º BI Mtz 01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA. R$ 3.000,00 Mesa de Som mp 12.6 - k áudio  R$        2.385,26 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

Cia C 10ª Bda Inf 
Mtz

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 
KIS7470, CHASSI KPACA1ETSDP145455. (SUCATA 

APROVEITÁVEL)

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHO6511, 

CHASSI 9BD15822786035970. (RECUPERÁVEL)
DVR Intelbras MHDX 1316 Full HD 1080p 16 Canais 

Gravador Digital de Vídeo + HD 4TB Purple

PEUGEOT BOXER M330M HDI, ANO/MOD 2008/2009, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KIG1751, CHASSI 

936ZBPMMB92037663. (RECUPERÁVEL)
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 

(unidade)

CAMINHÃO FORD CARGO 2422 E, ANO/MOD 2006/2006, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHF9018, CHASSI 

9BFYCEHV76BB68330. (RECUPERÁVEL)
Elevador automoƟvo atp4000  4000kg 4cv trifásico – 

autop – 13820vm220

GRANDE QUANTIDADE DE SUCATA: CADEIRAS, 
LONGARINA, BIRÔ, IMPRESSORAS, ARMÁRIOS, 
TECLADOS, ESTABILIZADORES, CAIXA DE SOM, 

BEBEDOURO INDUSTRIAL.

MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8 MINIBUS FIAT, ANO/MOD 
2007/2007, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

HEE4446, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Pneu Sestante by Pirelli Aro 20 10.00R20 146/143K M+S 

TT ON-OFF MulƟaxle Misto - Sestante - Prometeon

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

FORD RANGER XL 13P, ANO/MOD 2009/2009, COR 
BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHQ5310, CHASSI 

8AFER13P195245514. (RECUPERÁVEL)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca
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DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

54 59º BI Mtz 02 MOTORES DE POPA MERCURY. R$ 3.000,00  R$              66,64 

55 H Gu Natal R$ 50.000,00 VenƟlador stellar 150 IVAPS RESMED  R$      35.619,34 

56 GERADOR DE CAMPANHA, MARCA AGRALE, KVA 60hz. R$ 3.000,00  R$        1.696,22 

  LEGENDA

SIGLA NOME ENDEREÇO

GRU Guia de Recolhimento da União ---

4º BPE 4º Batalhão de Polícia do Exército Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife – PE, CEP 50950-000

14º B Log 14º Batalhão Logístico R. São Miguel, 898 - Afogados, Recife - PE, CEP 50770-720

7º D Sup 7º Depósito de Suprimento R. Gen. Estilac Leal, 439 - Cabanga, Recife - PE, CEP 50090-450

7º CGCFEx 7º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército Av. João de Barros, 711 - Boa Vista - Recife PE, CEP 50100.020 

5º CTA 5º Centro de Telemática de Área Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

72º BI Mtz 72º Batalhão De Infantaria Motorizado Av. Cardoso de Sá, s/n - Vila Eduardo,  Petrolina-PE, CEP 56328-902

Cia C 10ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Getúlio Vargas, 232 - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

Cia C 7ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Hermes da Fonseca, 1415 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145 

Pq R Mnt/7 Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP 52060-590

59º BI Mtz 59º Batalhão de Infantaria Motorizado Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050

H Gu Natal Hospital de Guarnição de Natal Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

1l Óleo Motor Lubrax Valora Offroad 5w30 Indicado Para 
Dpf, lubrificante sintéƟco para motores a gasolina/flex e 

diesel

APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
MARCA TOSHIBA, MODELO ACTIVISION, COM 16 CANAIS. 

(usado, obsoleto, inservível e sem garanƟas)

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

Motosserra a combustão MS 170 - MS 170 
Motosserra,30cm/12",61PMM3
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ANEXO C ao EDITAL - Pesquisa de

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

Valor 
Unitário

Pregão de referência / 
varejo

1
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 

(DIANT) Moto TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.180,04 R$ 1.229,64 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.152,97
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.157,52

https://www.pensepneus.com.br
/

2
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 

180/65 B16 (TRAS) 81h TI FLHP HARLEY-
DAVIDSON

R$ 1.638,90 R$ 1.685,01 https://www.apexparts.com.br/ R$ 1.464,80
https://www.baratapneus.com.b

r/
R$ 1.766,89

https://www.pensepneus.com.br
/

3
Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 716,51 R$ 824,66 https://www.apexparts.com.br/ R$ 465,19

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 859,68
https://www.pensepneus.com.br

/

4
Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL 

HONDA 2013
R$ 504,31 R$ 512,20 https://www.apexparts.com.br/ R$ 540,91

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 459,83
https://www.pensepneus.com.br

/

5
Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 870,76 R$ 980,59 https://www.apexparts.com.br/ R$ 777,36

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 854,34
https://www.pensepneus.com.br

/

6
Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X 

HONDA 2020
R$ 774,31 R$ 870,79 https://www.apexparts.com.br/ R$ 694,01

https://www.baratapneus.com.b
r/

R$ 758,13
https://www.pensepneus.com.br

/

7
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - 

dm ferramentas-dm-410
R$ 375,27 R$ 429,87

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 369,90
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 326,04

https://www.superproatacado.co
m.br/

8
Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – 

bovenau p15000
R$ 1.700,38 R$ 1.797,70

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

R$ 1.589,42
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 1.714,01

https://www.masterferramentas.
net/

9
Elevador automotivo atp4000  4000kg 

4cv trifásico – autop – 13820vm220
R$ 15.296,16 R$ 14.129,10

https://www.dutramaquinas.com.
br/

R$ 16.050,00
https://www.lojadomecanico.co

m.br/
R$ 15.709,37

https://www.reidasrampas.com.
br/

10 Grampeador pneumático gpv 616 R$ 413,10 R$ 439,69
https://www.dutramaquinas.com.

br/
R$ 381,30

https://www.lojadomecanico.co
m.br/

R$ 418,31 https://www.comach.com.br/

11 Ventilador stellar 150 IVAPS RESMED R$ 35.619,34 R$ 37.929,68
https://www.espacoquallys.com.b

r/
R$ 38.899,00 https://loja.ctmd.eng.br/ R$ 30.029,35 https://www.cpaps.com.br/

12
Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – 
TDG7000SE3DXP-ATS Ready - Toyama

R$ 9.116,41 R$ 7.759,64
https://www.meritocomercial.co

m.br/
R$ 10.725,00

https://www.lovamaquinas.com.
br/

R$ 8.864,59 https://www.houp.com.br/

13
Cadeira de Escritório Giratória - Diretor 

com Regulagem de Altura, Apoio para os 
Braços e Sistema Relax - Preto

R$ 478,44 R$ 269,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 538,48 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 626,95 https://www.dkadidecor.com.br/

14
Esmerilhadeira Angular 4 1/2 Pol. 850W 

220V MAKITA-M9510B
R$ 370,26 R$ 387,56

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 349,83
https://www.dutramaquinas.com

.br/
R$ 373,38

https://palaciodasferramentas.co
m.br/

ANEXO “C” AO EDITAL LEILÃO 01/2025 – Pq R Mnt / 7

PESQUISA DE PREÇOS DOS OBJETOS PARA DAÇÃO EM PAGAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR 
MÉDIO

PESQUISA 1 PESQUISA 2 PESQUISA 3
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ANEXO C ao EDITAL - Pesquisa de

15
Parafusadeira/Furadeira de Impacto a 
Bateria 12V Li-Ion e Carregador Bivolt 

MAKITA-HP333DWYX3
R$ 557,47 R$ 588,19

https://www.lojadomecanico.com
.br/

R$ 529,90 https://www.ferreiracosta.com/ R$ 554,33
https://www.dutramaquinas.com

.br/

16
Piso Intertravados de Concreto 

Retangular 10x20x06 (35 Mpa) cor 
natural - unidade

R$ 2,76 R$ 3,00
https://www.globalpedras.com.br

/piso-de-concreto-intertravado-
retangular-kbduh6gzx

R$ 2,68

https://www.sodimac.com.br/so
dimac-

br/product/651540/bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza/651540?srsltid=AfmBOooq
ESwdl_sHgWQr8M6qWH7J0D9Ru
gRhokhtDXX6Sd_1PjecKYfOXow&

id=651540&name=bloquete-
retangular-20x10x6cm-

cinza&defaultVariant=651540&cu
rrentpage=1

R$ 2,60

https://blocos-
fantinato.lojaintegrada.com.br/pi

so-intertravado-retangular-
10x20x06-

unidade?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_

campaign=GoogleMerchant

17
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 

25 X 8 CM (unidade)
R$ 27,00 R$ 26,00

https://www.lojalimestone.com.b
r/meio-fio-de-concreto-boleado-

45-80-x-25-x-8-cm-guia-de-
concreto?utm_source=Site&utm_
medium=GoogleMerchant&utm_c

ampaign=GoogleMerchant

R$ 28,00
https://www.mouraesilvaonline.c

om.br/guia
R$ 27,00

https://www.mercadolivre.com.b
r/guia-jardim-de-concreto-mega-
castro/up/MLBU773618535?pdp
_filters=item_id:MLB3827791055

18

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 
1 Manta Líquida 18kg Mantatec - 

impermeabilizante para telhados - cor 
branca

R$ 671,90 R$ 561,80
https://www.lojadoimpermeabiliz

ante.com.br/
R$ 452,97

https://produto.mercadolivre.co
m.br/

R$ 1.000,92
https://www.magazineluiza.com.

br/

19
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core 

i5 12° Geração 8GB RAM 512GB SSD 
Tela HD 15,6" Windows 11

R$ 2.969,36 R$ 2.899,00 https://www.casasbahia.com.br/ R$ 3.104,10
https://www.magazineluiza.com.

br/
R$ 2.904,99 https://www.lenovo.com/
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20
Caixa Ativa Pro Bass Elevate 115 

Bluetooth USB 800w 
R$ 1.731,66 R$ 1.704,10

https://www.magazineluiza.com.b
r/caixa-ativa-pro-bass-elevate-115-

bluetooth-usb-
800w/p/fgjc410b14/ea/easm/?&s
eller_id=rckaudio&utm_source=go
ogle&utm_medium=cpc&utm_ter
m=80685&utm_campaign=google
_eco_per_ven_pla_tc_sor_3p_ea-

ga-tb-wea-
csp&utm_content=&partner_id=8
0685&gclsrc=aw.ds&gad_source=
1&gad_campaignid=22829565013
&gclid=CjwKCAjwy7HEBhBJEiwA5
hQNoq8wrKXG1JHBlhm9lJIZdQ0m
QywLxcuqoJGNMy2mF3B16bYijnB

p2xoCcy4QAvD_BwE

R$ 1.875,99

https://www.101db.com.br/caixa-
ativa-15-pol-com-bluetooth-pro-

bass-elevate-
115/?srsltid=AfmBOoomHmtd20

_mwKB1_jni9ZFuk-
DYcJDKcLKUSnmZ0-OzBw4q_U8L

R$ 1.614,88

https://www.enterlight.com.br/c
aixa-de-som-ativa-15-polegadas-

800w-com-mp3-e-bluetooth-
elevate-115-probass-

1417/p?srsltid=AfmBOorzSe4eBcI
I3znpOQ3ACDn6aML3ykKX029kD

owoS52aXf_lUz0M

21
Motosserra a combustão MS 170 - MS 
170 Motosserra,30cm/12",61PMM3

R$ 1.696,22 R$ 1.394,03

https://www.nunesoliveiraloja.co
m.br/casa-e-jardim/motosserra/a-

combustao/motosserra-a-
combustao-ms-170

R$ 2.179,90

https://www.magazineluiza.com.
br/motosserra-profissional-

gasolina-ms170-1-8cv-30-1cc-
stihl/p/bebbk3896j/fj/mtss/?&sel
ler_id=brazildirect20&utm_sourc
e=google&utm_medium=cpc&ut
m_term=80674&utm_campaign=
google_eco_per_ven_pla_ca_sor

_3p_ci-cj-
csp&utm_content=&partner_id=
80674&gclsrc=aw.ds&gad_source
=1&gad_campaignid=228255215
30&gbraid=0AAAAAD4zZmRDa1
Wy1EHxhu3YVoyqUrljJ&gclid=Cj

wKCAjwv5zEBhBwEiwAOg2YKCXR
RVP0lsTDCJ2mjEyuoUmX4L2jI4xF

8F-
_hEw5K7VHaUPlOHHVQxoCRa4Q

AvD_BwE

R$ 1.514,72
https://bormix.com.br/loja/ms-

170-motosserra-30cm-12-
61pmm3-1130-200-0337-stihl/

22
Martelete Combinado SDS PLUS 800W 

220V com Maleta MAKITA-HR2470
R$ 996,30 R$ 967,39

https://www.lojadomecanico.com
.br/produto/4106/21/230/martele
te-combinado-sds-plus-800w-220v-

com-maleta-makita-hr2470

R$ 1.022,50

https://www.dutramaquinas.com
.br/p/martelete-perfurador-e-

rompedor-800w-2-7-joules-sds-
plus-com-maleta-hr2470-hr2470-

220v

R$ 999,00

https://www.makitao.com.br/pro
dutos/martelete-combinado-c-
encaixe-sdsplus-800w-hr2470-

makita/?srsltid=AfmBOoou1541F
OileZ9jcWgJA0EDj8xUBf7vgFmU9

VoJ9OeTCI76vcvD
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

TERMO DE POSSE nº   XXX  /2025  

O Diretor do Parque Regional de Manutenção/7, situado a Av. Dezessete de

Agosto, nº 784, no Bairro de Casa Forte, Recife-PE, adjudicou em DIA de MÊS de 2025,

ao  Senhor  NOME  DO  ARREMATANTE,  CNPJ/CPF  nº  XXX.XXX.XXX-XX,  Identidade

XXXXXXXXXXX, estabelecido à ENDEREÇO DO ARREMATANTE, este Termo de Posse

pelo  qual  foi  transferida  a  posse  do  lote  nº  XX,  descrição:  DADOS  DO  BEM

ARREMATADO,  alienado pelo valor de  R$ X.XXX,X,  no Leilão Público nº  01/2025 do

Parque Regional de Manutenção/7, realizado em 23 de setembro de 2025, conforme edital

de convocação publicado no DOU nº XXX, seção nº X, de, DIA de MÊS de 2025.

Quartel em Recife-PE,  DIA de MÊS de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - Cel
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7
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parte da dívida que o mesmo possui com o CREDOR, e completou o pagamento da dívida

através do pagamento da Guia de Recolhimento da União nº XXXXXXXXXXXXXXXXX no

valor de  R$ XX.XXX,X (VALOR EXPRESSO).

DA QUITAÇÃO

Cláusula 3ª. Em virtude do avençado neste instrumento, o CREDOR dará quitação de sua

dívida com o DEVEDOR.

CONDIÇÕES GERAIS

Cláusula  4ª. O  presente  contrato  passa  a  valer  a  partir  da  assinatura  pelas  partes,

obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas.

Cláusula 5ª. Após a assinatura deste instrumento, sendo este meio de quitação da dívida

do DEVEDOR para com o CREDOR, aquele transmitirá a este a posse e a propriedade do

bem referido na Cláusula 2ª, para que o CREDOR dele disponha livremente.

DO FORO

Cláusula 6ª. Para dirimir  quaisquer  controvérsias  oriundas do CONTRATO,  as  partes

elegem o foro da comarca de Recife-PE;

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de

igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

Quartel em Recife-PE,  DIA de MÊS de 2025

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - Cel
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7

NOME DO ARREMATANTE
CPF XXX.XXX.XXX-XX

CONTRATO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO nº XXX/2025 -  Página 2 de 3

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 113 de 176



NOME DA TESTEMUNHA 1
CPF XXX.XXX.XXX-XX

NOME DA TESTEMUNHA 2
CPF XXX.XXX.XXX-XX
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE – 7ª RM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(Pq R MB/7ª RM/1947)
PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE

TERMO DE   RESPONSABILIDADE T  ÉCNICA, SANITÁRIA E AMBIENTAL  

Eu,  NOME  DO  ARREMATANTE,  portador  do  RG  nº  XXXXXXXXXXX e  CPF  nº

XXX.XXX.XXX-XX, domiciliado à ENDEREÇO DO ARREMATANTE - representante legal

da empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/0001-XX, situada à

ENDEREÇO  DA EMPRESA,  na qualidade de arrematante  no Leilão de Bens Móveis

Inservíveis  nº  01/2025,  realizado  pela  Organização  Militar  Parque  Regional  de

Manutenção da 7ª Região Militar, declaro para os devidos fins que:

1.  Recebo,  a  partir  desta  data,  o  Aparelho  de  Tomografia  Computadorizada,  marca

Toshiba,  16  canais,  modelo  Activion,  objeto  da  alienação,  assumindo  integral

responsabilidade  pelo  seu  transporte,  recuperação,  instalação,  utilização,

reaproveitamento de peças ou descarte.

2. Estou ciente de que o bem será retirado no estado em que se encontra, sem garantia

de funcionamento e sem qualquer obrigação posterior por parte do Exército Brasileiro.

3. Comprometo-me a cumprir integralmente a legislação sanitária e ambiental aplicável,

incluindo, mas não se limitando a:

  - RDC ANVISA nº 611/2022 – Requisitos sanitários para serviços de radiodiagnóstico;

 -  Demais  regulamentos  e  normativas  da  ANVISA  pertinentes  a  equipamentos  de

diagnóstico por imagem;

   - Resolução CONAMA nº 358/2005 – Resíduos de serviços de saúde;

   - Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; e

   - Normas técnicas e ambientais federais, estaduais e municipais que regem o transporte,

uso e destinação final de equipamentos e resíduos associados.

4.  Declaro  ter  ciência  de  que  todas  as  despesas  com  transporte,  regularização,

manutenção, acondicionamento, descarte ou reciclagem do equipamento são de minha

exclusiva responsabilidade.
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5. Isento o Exército Brasileiro de qualquer responsabilidade técnica, sanitária, ambiental,

trabalhista,  civil  ou  criminal  decorrente  do  uso,  transporte  ou  destinação  final  do

equipamento, a partir da sua retirada das dependências da Organização Militar.

Quartel em Natal, RN, DIA de MÊS de 2025
 

NOME DO ARREMATANTE
Cargo do Arrematante

Documento de Identidade do Arrematante

Testemunhas:

1. NOME: _______________________________________  

CPF : ________________________________________  

Assinatura: ____________________________________

2. NOME: _______________________________________  

CPF : ________________________________________  

Assinatura: ____________________________________
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Classificação: 011

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

DIEx nº 3918-Fiscal Adm/PqRMnt/7
EB: 64621.006164/2025-82

Recife, PE, 28 de agosto de 2025.

Do Diretor do Parque Regional de Manutenção/7

Ao Sr Subcomandante Logístico

Assunto: solicitação de Parecer Jurídico sobre Alienação de Bens Móveis por Meio de Dação em
Pagamento - PORTARIA CONJUNTA nº 00001/2025/GAB-CGU/CGU/AGU

1. Em face da relevância e complexidade da matéria a seguir exposta, solicito remessa do
processo administrativo em anexo à CONJUR-EB para formalização de análise jurídica acerca da
possibilidade de alienação de bens considerados inservíveis para o Exército Brasileiro, por meio
da modalidade de Dação em Pagamento.

2. Tal solicitação decorre da necessidade relevante e estratégica de otimizar a gestão do
patrimônio da Força Terrestre, buscando a substituição de itens obsoletos ou não mais utilizados
por bens que atendam às demandas operacionais e administrativas vigentes.

3. Nesse contexto, o presente encaminhamento fundamenta-se na recente publicação da
Portaria  Conjunta  nº  00001/2025/GAB-CGU/CGU/AGU,  que  estabelece  diretrizes  e
procedimentos para análise de assuntos estratégicos e relevantes do Exército Brasileiro.

4. A presente demanda é lastreada na identificação de um conjunto de bens inservíveis
devidamente descritos no Estudo Técnico Preliminar anexo a este expediente. A alienação destes
bens, por meio da Dação em Pagamento, surge como uma alternativa promissora para obtenção
de outros bens de interesse do Exército, sem a necessidade de dispêndio de recursos financeiros
diretos, o que se alinha com os princípios da economicidade e eficiência na gestão pública.

5. A especificidade desta modalidade de alienação (Dação em Pagamento) demanda uma
análise jurídica acurada, especialmente no que concerne à sua conformidade com a legislação
aplicável e aos pareceres no âmbito da Consultoria Jurídica da União.

6. Considerando que a alienação de bens móveis inservíveis do Exército Brasileiro, ainda
que por meio de Dação em Pagamento, envolve aspectos sensíveis relacionados ao patrimônio
da União e pode impactar diretamente a capacidade operacional e administrativa da Força,
reputa-se essencial a manifestação da CONJUR-EB sobre a correta interpretação e aplicação da
referida Portaria Conjunta ao caso concreto.
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7. Nesse sentido, para a realização da dação em pagamento de bens móveis, bem como a

sua  aplicabilidade  específica  aos  bens  inservíveis,  solicitamos  formalmente  a  análise  dos
requisitos e procedimentos estabelecidos na Portaria C Ex nº 1.856, de 26 de outubro de 2022, a
qual acentua que:

"Art.  7º  A  alienação  é  modalidade  de  transferência  de
propriedade do material, mediante venda, permuta ou doação.
(...)
§4º Na alienação de bens móveis inservíveis,  será priorizada a
forma de pagamento por intermédio de permuta ou de dação em
pagamento, desde que disposto em edital, em conformidade com
a legislação vigente e com as normas da Secretaria de Economia e
Finanças (SEF). (Nr - incluído pela Portaria C Ex 2.303, de 20 de
agosto de 2024)"

8. Diante do caráter relevante para o Exército Brasileiro, que visa à otimização de seus
recursos e a modernização de seu aparato por meio da substituição de bens obsoletos por itens
mais adequados às suas necessidades atuais, a análise jurídica da CONJUR-EB reveste-se de
particular urgência e importância para o prosseguimento das ações planejadas.

9.  Informo que o Leiloeiro contratado solicitou a  inserção de cobrança adicional  ao
arrematantes conforme o item 8.1.2 do Edital. Haja vista o citado, solicito à CONJUR-EB verificar
a possibilidade de analisar o constante no item 8.1.2 do Edital, visto que não é uma prática
adotada em outros leilões. Segue a redação que contém essa cobrança adicional destinada ao
pagamento do serviço de Despachante:

“8.1.2 - Encerrando o leilão, após o fechamento do último lote
(sem horário exato), considerando-se vencedor o licitante que
houver oferecido o maior valor pelo lote, sendo que sobre o valor
arrematado  será  acrescido  5%  (cinco  por  cento),  referente  à
comissão do leiloeiro oficial bem como, para os lotes de veículos,
a taxa com despesas administrativas do Leiloeiro pelos custos de
vistoria,  consultas  em  órgãos  oficiais  (débitos  e  restrições)  e
suporte  ao  arrematante  na  transferência  dos  veículos
recuperáveis  e  nas  baixas  de  sucatas,  os  quais  serão  pagos
diretamente  na  conta  corrente  do  leiloeiro  através  de  pix  ou
transferência bancária, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO VALOR

1 Motocicletas de qualquer
cilindrada (demais enquadramentos)

R $
1.500,00

2 V e í c u l o s  d e  p a s s e i o  e  c a m i n h o n e t e s  l e v e s
(demais enquadramentos)

R $
1.800,00

3 C a m i n h ã o ,  c a v a l o - t r a t o r  o u  ô n i b u s  a t é  d o i s
eixos (demais enquadramentos)

R $
2.800,00

10. O Leiloeiro contratado solicitou, ainda, a inserção de outro item no Edital, que trata da
liberação e retirada de veículo somente após a conclusão da transferência. Tal procedimento
também não consta  de  outros  Leilões  realizados.  Haja  vista  o  citado, solicito,  também,  à
CONJUR-EB verificar se o item 8.1.4 do Edital pode ser aplicado, com a redação que segue:

"-  Caberá  exclusivamente ao arrematante  arcar  com todas  as
taxas,  custos  e  demais  despesas  decorrentes  do  processo  de
transferência de propriedade do bem arrematado, incluindo, mas
não se limitando a: vistoria, primeiro emplacamento, regravação
de chassi, taxa de transferência, alterações cadastrais, emissão de
placa,  baixa  de  gravame,  segunda  via  de  ATPV,  entre  outros
serviços  e  encargos  eventualmente  exigidos  pelo  respectivo
DETRAN. Todas essas despesas serão apuradas e informadas pelo
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64621.006058/2025-07

Em 28/08/2025 às 14:35, faço anexar ao presente processo 64621.006058/2025-07, o(s)
documento(s): 22 - DIEx nº 3918_Fiscal Adm_PqRMnt_7.pdf.

RODRIGO POUBEL ARAÚJO DE ARAGÃO - Cap
Presidente da Comissão de Alienação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO LOGÍSTICO

DEPARTAMENTO MARECHAL FALCONIERI

Despacho Nº 1469-CL IX_Moto/CMat/COLOG

Brasília, DF, 18 de setembro de 2025.

Assunto: Manifestação Técnica – Alienação de bens móveis por dação em pagamento – Pq R
Mnt/7

1. Trata-se de processo de alienação de bens móveis inservíveis sob responsabilidade do
Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7), utilizando a modalidade de
leilão  com  contrapartida  não  financeira,  conforme  autorizado  pela  legislação  vigente  e
disciplinado pela Portaria nº 174-COLOG, de 21 de outubro de 2020, e pela Portaria-SEF/C Ex nº
271, de 4 de novembro de 2024.

2. No âmbito da competência desta Chefia de Material, foi constatado que os lotes 1 ao 8,
10,  17  ao  19,  23  ao  49,  51  e  52  referem-se  a  bens  sob  a  gestão  da  C  Mat/COLOG,
especificamente viaturas e materiais enquadrados como Classe IX.

3. Em relação aos itens de permuta propostos, verifica-se que os seguintes materiais
apresentam aderência  com a  manutenção  da  frota  de  viaturas  não-blindadas  do  Exército
Brasileiro, estando alinhados às diretrizes normativas estabelecidas pelo COLOG:

a. Pneus (incluindo modelos compatíveis com motocicletas e caminhões);
b. Baterias automotivas (inclusive para caminhões);
c. Óleos lubrificantes para motores a diesel (ex.: 15W40, 5W30, etc.);
d. Câmaras de ar;
e.  Ferramentas  e  equipamentos para oficinas  automotivas  (ex.:  prensas  hidráulicas,

scanners de diagnóstico, grampeadores pneumáticos, elevadores automotivos); e
f. Protetores de câmara de ar e insumos de manutenção de pneus.

4.  Dessa  forma,  os  itens  acima  relacionados  são  considerados  adequados  para
recebimento em permuta nos lotes supracitados, por contribuírem diretamente para os assuntos
estratégicos e para as atividades finalísticas e relevantes do Exército Brasileiro, no tocante à
manutenção e recuperação da frota de viaturas não-blindadas, missão sob responsabilidade
desta Chefia.

5. Por outro lado, os demais itens de permuta propostos — como notebooks, cadeiras,
equipamentos de informática,  colchões,  ventiladores,  mesa de som,  entre  outros  bens de
natureza diversa — não estão autorizados para recebimento em processos de alienação de
viaturas  sem prévia  autorização  desta  Chefia,  por  não  se  enquadrarem como insumos  ou
ferramentas voltadas à manutenção da frota de viaturas da Força.

6.  Assim,  considerando  o  caráter  estratégico  da  medida  e  a  escassez  de  recursos
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orçamentários para aquisição de materiais de manutenção, a permuta decorrente da alienação
de viaturas deverá, obrigatoriamente, ter como contrapartida itens que fortaleçam a capacidade
logística e de manutenção da frota remanescente. Eventuais exceções deverão ser precedidas de
solicitação  formal  e  aprovação  específica  da  C  Mat/COLOG,  sendo  necessário  que  a
documentação de autorização seja devidamente autuada no processo.

7. Diante do exposto, esta Chefia manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do
processo  no  que  se  refere  aos  itens  de  permuta  alinhados  à  missão  da  Divisão  de
Motomecanização (Classe  IX),  restituindo o  processo  à  OM proponente  para  as  seguintes
providências:

a. Substituição dos itens de permuta não conformes, nos lotes indicados, por materiais
voltados à manutenção de viaturas; ou

b. Inclusão, no processo, da documentação que comprove autorização da C Mat/COLOG
para recebimento dos referidos itens não aderentes; e

c.  Encaminhamento  do  processo  aos  respectivos  Órgãos  de  Direção  Setorial  (ODS)
responsáveis  pela  gestão  dos  materiais  de  outras  classes  logísticas,  para  emissão  de
manifestação técnica quanto aos demais itens de permuta não compreendidos pela Classe IX
(como equipamentos de proteção individual, mobiliário, itens de informática, etc.).

Gen Bda THALES MOTA DE ALENCAR
Chefe de Material - CMat

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Gen
Bda THALES MOTA DE ALENCAR, em 18/09/2025, às 11:42 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: E/gq-Xm0b-8nIt-qq9F
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

DIEx nº 5110-Fiscal Adm/PqRMnt/7
EB: 64621.008082/2025-72

Recife, PE, 6 de novembro de 2025.

Do Diretor do Parque Regional de Manutenção/7

Ao Sr Chefe de Material

Assunto: Pedido de inclusão de objetos em Dação em Pagamento - Leilão Pq R Mnt/7

Anexos:
1) Lista_Objetos_Dacao_em_pgmto.pdf

1. Em  referência  ao  Despacho  nº  1469  –  CL  IX_Moto/Cmat/COLOG,  que  trata  da
manifestação técnica relativa aos itens de dação em pagamento propostos por esta Organização
Militar de Manutenção, cumpre destacar que o Parque Regional de Manutenção da 7ª Região
Militar (Pq R Mnt/7) tem como missão precípua realizar a manutenção, o reparo, a recuperação
e o apoio técnico a viaturas, equipamentos e materiais de emprego militar e administrativo, no
âmbito da 7ª Região Militar.

2. A modernização das oficinas, escritórios e instalações operacionais constitui requisito
essencial para garantir a eficiência produtiva, a segurança das atividades, o conforto do efetivo e
a adequação tecnológica da infraestrutura, permitindo que as atividades-fim de manutenção
sejam executadas com maior precisão, confiabilidade e rendimento.

3. Nesse contexto, os itens propostos para dação em pagamento apresentam aplicação
direta e imediata nas atividades finalísticas desta OM Mnt, contribuindo para o fortalecimento
da capacidade técnica e operacional do Parque. A seguir, detalham-se as finalidades de cada
grupo de itens:

a. Notebooks – destinados à atualização do parque computacional, permitindo maior
eficiência no planejamento, controle, planejamento e elaboração de licitações, elaboração de
documentos técnicos, solicitação de materiais dos depósitos, registro digital das atividades de
manutenção, além de apoiar a gestão administrativa e logística da OM;

b. Gradil, Postes e Fixadores (PVC verde 2,00 x 2,50 m) – serão utilizados na delimitação e
proteção  das  áreas  de  manutenção  e  armazenamento, principalmente  armamentos,
promovendo melhor controle de acesso,  segurança patrimonial  e organização dos espaços
operacionais;

c. Caixas de som ativas, microfones, amplificadores, mesa de som e cabos balanceados –
voltados à modernização do sistema de sonorização e comunicação interna, essenciais durante
inspeções de viaturas, instruções, palestras, treinamentos técnicos e eventos institucionais nas

DIEx nº 5110-Fiscal Adm/PqRMnt/7, de 06 NOV 25 - EB 64621.008082/2025-72 ............ 1 de 2
Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 123 de 176





Anexo I ao ETP - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento - Página 1 de 7

Anexo I ao Estudo Técnico Preliminar

Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento

DESCRIÇÃO VALOR MÉDIO

1 Pq R Mnt/7 R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

2 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

3 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        2.969,36 

4 Pq R Mnt/7 R$ 5.000,00 Caixa AƟva Pro Bass Elevate 115 Bluetooth USB 800w  R$        1.731,66 

5 Pq R Mnt/7 R$ 3.000,00 Pneu 120/70 - 17 (DIANT) NC 750X HONDA 2020  R$           870,76 

6 Pq R Mnt/7 R$ 4.000,00  R$        1.399,25 

7 Pq R Mnt/7 R$ 1.500,00 Gradil + Poste E Fixadores 2,00x2,50m Pvc 5,0mm Verde  R$        1.152,19 

Nr 
Lote

LOCAL PARA 
VISITAÇÃO E 

RETIRADA DO 
MATERIAL

VALOR MÍNIMO 
DO LOTE

OBJETO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO EM RELAÇÃO AO 
VALOR INICIAL DE LANCE

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 

OJT5723, CHASSI KPACA1ETSDP145456. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE ECONOMY, ANO/MOD 2008/2009, COR 
PRATA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHC5880, CHASSI 

9BD15822A96194636. (RECUPERÁVEL)

TOYOTA COROLLA XEI18FLEX, ANO/MOD 2008/2009, 
COR PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KIS5H31, 

CHASSI 9BRBB48E895054181. (RECUPERÁVEL)
Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 

8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL PLACA KKQ2281, CHASSI 

9BD15822786039881. (RECUPERÁVEL)

HONDA NXR150 BROS ESD, ANO/MOD 2005/2006, COR 
PRETA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KJD3J93, CHASSI 

9C2KD0316R000336. (RECUPERÁVEL)

GRANDE QUANTIDADE DE PNEUS DIVERSIFICADOS. 
(APROXIMADAMENTE 300 PNEUS)

Caixa de Som Amplificada Philco PCX7200 Bluetooth 
1350W Preta Bivolt

GRANDE QUANTIDADE DE BATERIAS USADAS DE 
AMPERAGEM DIVERSIFICADAS. (APROXIMADAMENTE 30 

BATERIAS)
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8 Pq R Mnt/7 R$ 500,00 Microfone Com Fio Profissional Ls58 Chumbo  R$           223,93 

9 Pq R Mnt/7 01 BOTE INFLÁVEL COM REMO. R$ 2.000,00  R$           996,30 

10 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

11 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           671,90 

12 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           576,05 

13 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00  R$           453,72 

14 Pq R Mnt/7 R$ 15.000,00  R$        9.116,41 

15 Pq R Mnt/7 R$ 1.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

16 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00  R$        1.067,37 

17 Pq R Mnt/7 R$ 2.000,00 Amplificador de som NCA NCA Pwm300 70V 600W Rms  R$        1.802,56 

18 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 MOTOR ESMERIL. R$ 500,00  R$           370,71 

19 Pq R Mnt/7 SUCATA DE 01 FURADEIRA DE COLUNA. R$ 500,00  R$           126,54 

DIVERSAS QUANTIDADES DE FILTRO DE AR DE VEÍCULOS 
DIVERSIFICADOS.

Martelete Combinado SDS PLUS 800W 220V com Maleta 
MAKITA-HR2470

SUCATA DE ENGRANAGEM, BOMBA D´GUA, 
FERRAMENTA DE TORNO, CABOS ENCAPADOS.

GRANDE QUANTIDADE DE FREEZERS, BEBEDORES DE 
ÁGUA, FORNOS, FRITADEIRAS, LAVA LOUÇA INOX, BIRÔ...

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

GRANDE QUANTIDADE DE CONDICIONADORES DE AR, 
TELEVISORES, IMPRESSORAS, VENTILADORES DE TETO, 

ASPIRADOR DE PÓ, ENCERADEIRA, PURIFICADOR DE 
ÁGUA...

Balança de Plataforma digital 400kg 50x40cm com 
bateria

DIVERSAS QUANTIDADES DE BEBEDORES DE ÁGUA, 
LIQUIDIFICADORES, ESTUFAS, FOGÃO INOX.

Kit 2 Rádios Comunicador Walkie Talkie Intelbras 
RC3002G2 FRS 16 Canais

13 GERADORES TRIFASE, Á DIESEL, POTÊNCIA 5KVA, 
MOTOSERRA STRILL.

Gerador de Energia à Diesel 6,5 kVA – TDG7000SE3DXP-
ATS Ready - Toyama

DIVERSAS QUANTIDADES DE SUCATA: CADEIRAS, 
REFRIGERADOR, TUBOS INOX, BIRÔ, VENTILADOR.

DIVERSAS QUANTIDADES DE MATERIAIS: ÁRMARIOS, 
FERRO, CADEIRAS, MADEIRAS, MÁQUINA JATEAMENTO 

DE LIMPEZA.
Parafusadeira Furadeira de Impacto 1/2 Pol PFV 212IB 

20V com Bateria 2Ah e Carregador Bivolt VONDER

SUCATA DE 01 MOTOR MWM 6 CILINDROS E 01 MOTOR 
MWM 6 CLINDROS COM CAIXA DE MARCHA.

Cinturão Paraquedista / Abdominal Eletricista Engate 
AutomáƟco MG CINTO-MULT1891

Cabo Para Microfone Balanceado 10 Metros Xlr 
Wireconex
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20 Pq R Mnt/7 01 PONTE ROLANTE COM MOTOR. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

21 Pq R Mnt/7 DIVERSAS QUANTIDADES DE TELHA DE ALUMINIO. R$ 5.000,00  R$        1.727,00 

22 Pq R Mnt/7 ESTRUTURA DE COLUNA DE FERRO PARA GALPÃO. R$ 1.000,00  R$                2,76 

23 4º BPE R$ 1.000,00 Protetor De Câmara De Ar Aro 20 Westlake 14.00-20  R$              83,98 

24 4º BPE R$ 1.000,00  R$           375,27 

25 4º BPE R$ 1.000,00 Grampeador pneumáƟco gpv 616  R$           413,10 

26 4º BPE R$ 2.000,00 Cadeira de PlásƟco bistrô branca - DuoplasƟc  R$              48,23 

27 4º BPE R$ 1.000,00  R$           964,60 

28 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 160/60 - 17 (TRAS) NC 750X HONDA 2020  R$           774,31 

29 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 90/90 21 (DIANT) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           716,51 

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004163. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004242. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Jogo de saca filtro de óleo com 23 peças - dm 

ferramentas-dm-410

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR004140. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL, XRE 300 TRAIL 01PSG 2X1 
HONDA, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, CHASSI 

9C2ND1110DR002744. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021984. (SUCATA APROVEITÁVEL)
Óleo Motor 15w40 Lubrax 20 Litros Top Turbo Essencial 

40mil, lubrificante mulƟviscoso para motores diesel

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C5KM0030E0021987. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021988. (RECUPERÁVEL)
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30 4º BPE R$ 3.000,00 Pneu 120/80 18 (TRAS) XRE 300 TRAIL HONDA 2013  R$           504,31 

31 4º BPE R$ 3.000,00 Prensa hidráulica 15st 15 toneladas – bovenau p15000  R$        1.700,38 

32 4º BPE R$ 3.000,00 Câmara De Ar Caminhão 1000X20 Bonna  R$           236,29 

33 4º BPE R$ 10.000,00  R$        1.727,00 

34 4º BPE R$ 10.000,00  R$           478,44 

35 4º BPE R$ 10.000,00  R$        2.969,36 

36 4º BPE R$ 10.000,00  R$                2,76 

37 4º BPE R$ 10.000,00  R$              27,00 

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022001. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0021990. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POLICIAL/ESCOLTA XT 660R 02PSG 
2X1 YAMAHA, ANO/MOD 2014, PLACA S/INF, CHASSI 

9C6KM0030E0022005. (RECUPERÁVEL)

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM159Y663655. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Janela de correr, de alumínio com vidro temperado de 
8mm, tamanho do vidro 1,00x3,00m, com CerƟficado 

Inmetro

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ0DD653229. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Cadeira de Escritório Giratória - Diretor com Regulagem 
de Altura, Apoio para os Braços e Sistema Relax - Preto

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ7DD653311. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Notebook Lenovo IdeaPad 1i Intel Core i5 12° Geração 
8GB RAM 512GB SSD Tela HD 15,6" Windows 11

VTP MOTOCICLETA POL FLHP ROAD KING 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2009, PLACA S/INF, 
CHASSI 5HD1FHM189Y682425. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 
Mpa) cor natural - unidade

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ5DD653307. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 
(unidade)
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38 4º BPE R$ 10.000,00  R$           671,90 

39 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.638,90 

40 4º BPE R$ 7.000,00  R$        6.002,24 

41 4º BPE R$ 4.000,00  R$        1.180,04 

42 4º BPE R$ 15.000,00  R$        1.659,28 

43 4º BPE R$ 10.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

44 4º BPE R$ 30.000,00  R$      21.730,57 

45 5º CTA R$ 15.000,00  R$                2,76 

VTP MOTOCICLETA POL FLHP BIRCH WHITE 01PSG 2X1 
HARLEY DAVIDSON, ANO/MOD 2013, PLACA S/INF, 
CHASSI 9321FHMJ3DD653306. (RECUPERÁVEL/1º 

EMPLACAMENTO)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

VTP AUTOMÓVEL EMP GE FIESTA SEDAN 1.6 05PSG 4X2 
FORD, ANO/MOD 2010, PLACA S/INF, CHASSI 

9BFZF54PXB8132509. (RECUPERÁVEL)
Pneu moto pirelli aro 16 night dragon 180/65 B16 (TRAS) 

81h TI FLHP HARLEY-DAVIDSON

GM – CHEVROLET BLAZER ADVANTAGE, ANO/MOD 
2010/2011, COR VERDE, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA 

PEP9358, CHASSI 9BG116GF0BC418661. (RECUPERÁVEL)
Nobreak Power Sinus Senoidal 3200 VA 10 tomadas 

bivolt 27872 SMS

FORD/FIESTA 1.6, ANO/MOD 2009, PLACA KIK2132, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, CHASSI 

9BFZF55P9A8499589. (RECUPERÁVEL)
Pneu Pirelli Night Dragon 130/80 B17 (DIANT) Moto TI 

FLHP HARLEY-DAVIDSON

VTNE CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATEGO 1720 A/42 5 
TON 4X4, ANO/MOD 2007, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM6931827B521084. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Bateria 150ah Para Caminhão Vw Sem Troca Aberta 
M150bd

VE CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1418 LA1418/51 
TRANSFORMADO, ANO/MOD 2003, PLACA S/INF, CHASSI 

9BM3841143B331856. (SUCATA APROVEITÁVEL)

VTE CAMINHONETE LAND ROVER DEFENDER 130 
AMBULÂNCIA, ANO/MOD 2011, PLACA S/INF, CHASSI 

SALLDKWS8BA825560. (RECUPERÁVEL/1º 
EMPLACAMENTO)

Scanner de diagnósƟco AutomoƟvo Bosch KTS 560 - 3 
atualizações gratuitas

MITSUBISHI L200 4X4 GL CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2009/2009, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

KKJ6J32, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Piso Intertravados de Concreto Retangular 10x20x06 (35 

Mpa) cor natural - unidade
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46 R$ 2.000,00 Pneu Goodyear Aro 16 G32 Cargo 225/65R16C 112R  R$        1.539,45 

47 14º B Log R$ 5.000,00  R$        2.173,12 

48 14º B Log R$ 15.000,00  R$              27,00 

49 7º D Sup R$ 20.000,00  R$      15.296,16 

50 7º D Sup R$ 1.000,00 Corda NR18 Trava-queda 12MM - 1 metro  R$                4,28 

51 7º CGCFEx R$ 20.000,00  R$        3.270,09 

52 R$ 15.000,00  R$           671,90 

53 72º BI Mtz 01 TRATOR CORTADOR DE GRAMA. R$ 3.000,00 Mesa de Som mp 12.6 - k áudio  R$        2.385,26 

54 59º BI Mtz 02 MOTORES DE POPA MERCURY. R$ 3.000,00  R$              66,64 

Cia C 10ª Bda Inf 
Mtz

SSANGYONG ACTYON SP4X4 CABINE DUPLA, ANO/MOD 
2012/2013, COR PRETA, COMBUS DIESEL, PLACA 
KIS7470, CHASSI KPACA1ETSDP145455. (SUCATA 

APROVEITÁVEL)

FIAT UNO MILLE FIRE FLEX, ANO/MOD 2007/2008, COR 
BRANCA, COMBUS ALCO/GASOL, PLACA KHO6511, 

CHASSI 9BD15822786035970. (RECUPERÁVEL)
DVR Intelbras MHDX 1316 Full HD 1080p 16 Canais 

Gravador Digital de Vídeo + HD 4TB Purple

PEUGEOT BOXER M330M HDI, ANO/MOD 2008/2009, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KIG1751, CHASSI 

936ZBPMMB92037663. (RECUPERÁVEL)
Meio Fio de Concreto Boleado 45° 80 X 25 X 8 CM 

(unidade)

CAMINHÃO FORD CARGO 2422 E, ANO/MOD 2006/2006, 
COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHF9018, CHASSI 

9BFYCEHV76BB68330. (RECUPERÁVEL)
Elevador automoƟvo atp4000  4000kg 4cv trifásico – 

autop – 13820vm220

GRANDE QUANTIDADE DE SUCATA: CADEIRAS, 
LONGARINA, BIRÔ, IMPRESSORAS, ARMÁRIOS, 
TECLADOS, ESTABILIZADORES, CAIXA DE SOM, 

BEBEDOURO INDUSTRIAL.

MICRO-ÔNIBUS DUCATO 2.8 MINIBUS FIAT, ANO/MOD 
2007/2007, COR BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA 

HEE4446, CHASSI 93XGNK7409C954143. (RECUPERÁVEL)
Pneu Sestante by Pirelli Aro 20 10.00R20 146/143K M+S 

TT ON-OFF MulƟaxle Misto - Sestante - Prometeon

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

FORD RANGER XL 13P, ANO/MOD 2009/2009, COR 
BRANCA, COMBUS DIESEL, PLACA KHQ5310, CHASSI 

8AFER13P195245514. (RECUPERÁVEL)

Kit 15m2 manta bidim Mantatec VP50 + 1 Manta Líquida 
18kg Mantatec - impermeabilizante para telhados - cor 

branca

1l Óleo Motor Lubrax Valora Offroad 5w30 Indicado Para 
Dpf, lubrificante sintéƟco para motores a gasolina/flex e 

diesel
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55 H Gu Natal R$ 50.000,00 VenƟlador stellar 150 IVAPS RESMED  R$      35.619,34 

56 GERADOR DE CAMPANHA, MARCA AGRALE, KVA 60hz. R$ 3.000,00  R$        1.696,22 

  LEGENDA

SIGLA NOME ENDEREÇO

GRU Guia de Recolhimento da União ---

4º BPE 4º Batalhão de Polícia do Exército Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife – PE, CEP 50950-000

14º B Log 14º Batalhão Logístico R. São Miguel, 898 - Afogados, Recife - PE, CEP 50770-720

7º D Sup 7º Depósito de Suprimento R. Gen. Estilac Leal, 439 - Cabanga, Recife - PE, CEP 50090-450

7º CGCFEx 7º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do Exército Av. João de Barros, 711 - Boa Vista - Recife PE, CEP 50100.020 

5º CTA 5º Centro de Telemática de Área Rodovia BR 232 - Km 06, s/n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

72º BI Mtz 72º Batalhão De Infantaria Motorizado Av. Cardoso de Sá, s/n - Vila Eduardo,  Petrolina-PE, CEP 56328-902

Cia C 10ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 10ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Getúlio Vargas, 232 - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000

Cia C 7ª Bda Inf Mtz Companhia de Comando da 7ª Brigada de Infantaria Motorizada Av. Hermes da Fonseca, 1415 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145 

Pq R Mnt/7 Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar Av. Dezessete de Agosto, 784 - Casa Forte, Recife - PE, CEP 52060-590

59º BI Mtz 59º Batalhão de Infantaria Motorizado Av. Fernandes Lima, 1970 - Pitanguinha, Maceió - AL, CEP 57052-050

H Gu Natal Hospital de Guarnição de Natal Av. Hermes da Fonseca, 1385 - Tirol, Natal - RN, CEP 59015-145

APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, 
MARCA TOSHIBA, MODELO ACTIVISION, COM 16 CANAIS.

Cia C 7ª Bda Inf 
Mtz

Motosserra a combustão MS 170 - MS 170 
Motosserra,30cm/12",61PMM3

Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 131 de 176



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64621.006058/2025-07

Em 06/11/2025 às 12:18, faço anexar ao presente processo 64621.006058/2025-07, o(s)
documento(s): 64621.008082/2025-72, Lista_Objetos_Dacao_em_pgmto.pdf.

RODRIGO POUBEL ARAÚJO DE ARAGÃO - Cap
Presidente da Comissão de Alienação
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Classificação: 001

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

DIEx nº 7787-Fisc Adm/S Dir/Dir
EB: 64592.011296/2025-11

Natal, RN, 10 de outubro de 2025.

Da Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

Ao Sr Diretor do Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar

Assunto: retirada de bem do Leilão de Bens Móveis Inservíveis nº 01/2025 – Tomógrafo Toshiba
Activion 16

Referências:
a) DIEx nº 7341-Div Log Sau Asst/SDir Sau/D Sau, de 09 OUT 25.

1. Em atenção ao DIEx nº 7341-Div Log Sau Asst/SDir Sau/D Sau, de 09 OUT 25, da Diretoria de
Saúde, que define a destinação por descarte do Tomógrafo Computadorizado Toshiba Activion
16 e determinou sua retirada do Leilão 01/2025 desse Parque Regional de Manutenção.
2. Solicito, portanto, a exclusão do referido bem dos autos do Leilão 01/2025, por contrariar
orientação da Diretoria de Saúde.

JOSIANY BEZERRA DANTAS - Cel
Diretora do Hospital de Guarnição de Natal

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
JOSIANY BEZERRA DANTAS,  em 10/10/2025, às 11:53 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

G79S-Ca5Q-+bOp-mQXI
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64621.006058/2025-07

Em 06/11/2025 às 14:42, faço anexar ao presente processo 64621.006058/2025-07, o(s)
documento(s): 64592.011296/2025-11.

RODRIGO POUBEL ARAÚJO DE ARAGÃO - Cap
Presidente da Comissão de Alienação
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

DIEx nº 5115-PqRMnt/7
EB: 64621.008096/2025-96

Recife, PE, 6 de novembro de 2025.

Do Diretor do Parque Regional de Manutenção/7

Ao Sr Subchefe de Material

Assunto: solicitação de Parecer Jurídico sobre Alienação de Bens Móveis por Meio de Dação em
Pagamento - PORTARIA CONJUNTA nº 00001/2025/GAB-CGU/CGU/AGU

1.  Informo  que  foi  elaborado  e  juntado  no  processo  o  DIEx  nº  5110-Fiscal
Adm/PqRMnt contendo as  justificativas  para  os  itens  de  dação  em pagamento,  conforme
solicitado. Solicito verificar a possibilidade de analisar o pleito e de, caso aprovado, remeter o
processo em questão à CONJUR-EB para formalização de análise jurídica acerca da possibilidade
de alienação de bens considerados inservíveis para o Exército Brasileiro, por meio da modalidade
de Dação em Pagamento.

2. Tal solicitação decorre da necessidade relevante e estratégica de otimizar a gestão do
patrimônio da Força Terrestre, buscando a substituição de itens obsoletos ou não mais utilizados
por bens que atendam às demandas operacionais e administrativas vigentes.

3. Nesse contexto, o presente encaminhamento fundamenta-se na recente publicação da
Portaria  Conjunta  nº  00001/2025/GAB-CGU/CGU/AGU,  que  estabelece  diretrizes  e
procedimentos para análise de assuntos estratégicos e relevantes do Exército Brasileiro.

4. A presente demanda é lastreada na identificação de um conjunto de bens inservíveis
devidamente descritos no Estudo Técnico Preliminar anexo a este expediente. A alienação destes
bens, por meio da Dação em Pagamento, surge como uma alternativa promissora para obtenção
de outros bens de interesse do Exército, sem a necessidade de dispêndio de recursos financeiros
diretos, o que se alinha com os princípios da economicidade e eficiência na gestão pública.

5. A especificidade desta modalidade de alienação (Dação em Pagamento) demanda uma
análise jurídica acurada, especialmente no que concerne à sua conformidade com a legislação
aplicável e aos pareceres no âmbito da Consultoria Jurídica da União.

6. Considerando que a alienação de bens móveis inservíveis do Exército Brasileiro, ainda
que por meio de Dação em Pagamento, envolve aspectos sensíveis relacionados ao patrimônio
da União e pode impactar diretamente a capacidade operacional e administrativa da Força,
reputa-se essencial a manifestação da CONJUR-EB sobre a correta interpretação e aplicação da
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referida Portaria Conjunta ao caso concreto.

7. Nesse sentido, para a realização da dação em pagamento de bens móveis, bem como a
sua  aplicabilidade  específica  aos  bens  inservíveis,  solicitamos  formalmente  a  análise  dos
requisitos e procedimentos estabelecidos na Portaria C Ex nº 1.856, de 26 de outubro de 2022, a
qual acentua que:

"Art.  7º  A  alienação  é  modalidade  de  transferência  de
propriedade do material, mediante venda, permuta ou doação.
(...)
§4º Na alienação de bens móveis inservíveis,  será priorizada a
forma de pagamento por intermédio de permuta ou de dação em
pagamento, desde que disposto em edital, em conformidade com
a legislação vigente e com as normas da Secretaria de Economia e
Finanças (SEF). (Nr - incluído pela Portaria C Ex 2.303, de 20 de
agosto de 2024)"

8. Diante do caráter relevante para o Exército Brasileiro, que visa à otimização de seus
recursos e a modernização de seu aparato por meio da substituição de bens obsoletos por itens
mais adequados às suas necessidades atuais, a análise jurídica da CONJUR-EB reveste-se de
particular urgência e importância para o prosseguimento das ações planejadas.

9.  Informo que o Leiloeiro contratado solicitou a  inserção de cobrança adicional  ao
arrematantes conforme o item 8.1.2 do Edital. Haja vista o citado, solicito à CONJUR-EB verificar
a possibilidade de analisar o constante no item 8.1.2 do Edital, visto que não é uma prática
adotada em outros leilões. Segue a redação que contém essa cobrança adicional destinada ao
pagamento do serviço de Despachante:

“8.1.2 - Encerrando o leilão, após o fechamento do último lote
(sem horário exato), considerando-se vencedor o licitante que
houver oferecido o maior valor pelo lote, sendo que sobre o valor
arrematado  será  acrescido  5%  (cinco  por  cento),  referente  à
comissão do leiloeiro oficial bem como, para os lotes de veículos,
a taxa com despesas administrativas do Leiloeiro pelos custos de
vistoria,  consultas  em  órgãos  oficiais  (débitos  e  restrições)  e
suporte  ao  arrematante  na  transferência  dos  veículos
recuperáveis  e  nas  baixas  de  sucatas,  os  quais  serão  pagos
diretamente  na  conta  corrente  do  leiloeiro  através  de  pix  ou
transferência bancária, conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO VALOR

1 Motocicletas de qualquer
cilindrada (demais enquadramentos)

R $
1.500,00

2 V e í c u l o s  d e  p a s s e i o  e  c a m i n h o n e t e s  l e v e s
(demais enquadramentos)

R $
1.800,00

3 C a m i n h ã o ,  c a v a l o - t r a t o r  o u  ô n i b u s  a t é  d o i s
eixos (demais enquadramentos)

R $
2.800,00

10. O Leiloeiro contratado solicitou, ainda, a inserção de outro item no Edital, que trata da
liberação e retirada de veículo somente após a conclusão da transferência. Tal procedimento
também não consta  de  outros  Leilões  realizados.  Haja  vista  o  citado, solicito,  também,  à
CONJUR-EB verificar se o item 8.1.4 do Edital pode ser aplicado, com a redação que segue:

"-  Caberá  exclusivamente ao arrematante  arcar  com todas  as
taxas,  custos  e  demais  despesas  decorrentes  do  processo  de
transferência de propriedade do bem arrematado, incluindo, mas
não se limitando a: vistoria, primeiro emplacamento, regravação
de chassi, taxa de transferência, alterações cadastrais, emissão de
placa,  baixa  de  gravame,  segunda  via  de  ATPV,  entre  outros
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

C M N E - 7ªRM
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7

(PARQUE DE MANUTENÇÃO BATALHA DE CASA FORTE)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64621.006058/2025-07

Em 06/11/2025 às 14:45, faço anexar ao presente processo 64621.006058/2025-07, o(s)
documento(s): 64621.008096/2025-96.

PAULO HENRIQUE PUEHRINGER - Cel
Diretor do Parque Regional de Manutenção/7
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EB: 64621.006058/2025-07 Classificação: 033.41

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO LOGÍSTICO

DEPARTAMENTO MARECHAL FALCONIERI

Despacho Nº 1981-CL IX_Moto/CMat/COLOG

Brasília, DF, 2 de dezembro de 2025.

Assunto: Manifestação Técnica – Alienação de bens móveis por dação em pagamento – Pq R
Mnt/7

1. Trata-se de processo de alienação de bens móveis inservíveis sob responsabilidade do
Pq R Mnt/7, utilizando a modalidade de leilão com contrapartida não financeira, conforme
autorizado pela legislação vigente e disciplinado pela Portaria nº 174-COLOG, de 21 de outubro
de 2020, e pela Portaria-SEF/C Ex nº271, de 4 de novembro de 2024.

2. O Processo retornou da OM Alienadora com o DIEx nº 5110-Fiscal Adm/Pq R Mnt/7, de
06 NOV 25, por meio do qual o Pq R Mnt/7 apresenta justificativas técnicas para a inclusão de
objetos de dação em pagamento nos lotes do Leilão nº 01/2025, em complemento ao Despacho
nº 1469-CL IX_Moto/CMat/COLOG.

3. Após análise desta Chefia de Material,  restou comprovado que os itens propostos
possuem aplicação direta e imediata nas atividades finalísticas do Parque, especialmente na
melhoria da infraestrutura de apoio, na organização das áreas operacionais,  na atualização
tecnológica e no aperfeiçoamento dos processos administrativos vinculados à manutenção de
viaturas.

4. Considerando que os objetos apresentados:
a. não se caracterizam como materiais sujeitos a cadeia de manutenção;
b) não demandam suporte logístico ou custos adicionais após o recebimento; e
c) têm impacto positivo e direto na eficiência operacional da OM mantenedora.

5. Esta Chefia entende não ser necessário o posicionamento de outros Órgãos de Direção
Setorial (ODS) para anuência dos materiais, à luz do parágrafo único do art. 10 da Portaria –
SEF/C Ex nº 271, de 4 NOV 24.

6. Dessa forma, a C Mat anui à inclusão dos objetos de dação em pagamento, nos lotes
indicados  pelo  Pq  R  Mnt/7,  permanecendo  válidas  as  demais  orientações  constantes  no
Despacho nº 1469-CL IX_Moto/CMat/COLOG.

7. O processo poderá prosseguir para as etapas subsequentes de instrução, seguindo para
o Gab Cmt Ex para o devido enquadramento no art. 1º da Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº
5/2025, de 5 de agosto de 2025.
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EB: 64621.006058/2025-07 Classificação: 033.41

Gen Bda THALES MOTA DE ALENCAR
Chefe de Material - CMat

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Gen
Bda THALES MOTA DE ALENCAR, em 02/12/2025, às 14:56 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: KWLK-GmLb-Yjas-Wutl
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Classificação: 033.41

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!"

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Gen
Div FLAVIO MAYON FERREIRA NEIVA,  em 02/12/2025, às 15:13 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

/bTq-q2DE-YnGR-p70W
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Classificação: 030.01

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA)

DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx
EB: 64536.034816/2025-38

Brasília, DF, 4 de dezembro de 2025.

Do Chefe do Gabinete do Comandante do Exército

Ao Sr Consultor Jurídico-Adjunto ao Comando do Exército

Assunto: solicitação de Parecer Jurídico – processo de leilão do Pq R Mnt da 7ª RM

Referências:
a) EB: 64621.006058/2025-07.

1. Informo ao senhor que este Gabinete recebeu o Processo nº EB: 64621.006058/2025-
07, que trata de processo autuado pelo Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar,
visando à alienação de bens móveis inservíveis, mediante leilão com previsão de pagamento por
contrapartida não financeira - modalidade prevista no §4º do art. 26 do Decreto nº 11.461, de 31
de março de 2023. 

2. Em face da suma relevância do assunto para o Comando do Exército e da complexidade
da matéria,  solicito  a  essa  Consultoria  Jurídica  Adjunta  ao  Comando do Exército  avaliar  a
possibilidade  de  formalizar  análise  jurídica  acerca  da  possibilidade  de  alienação  de  bens
considerados inservíveis para o Exército Brasileiro, por meio da modalidade de permuta, no
âmbito do referido processo.

3. Tal solicitação decorre da necessidade significativa e estratégica de otimizar a gestão do
patrimônio do Exército, conforme preconiza a Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº 5/2025, de 5
de agosto de 2025, buscando a substituição de itens obsoletos ou não mais utilizados por bens
que atendam às demandas operacionais e administrativas vigentes,  dentro do princípio de
racionalização administrativa.

4. Diante das diversas demandas recebidas sobre o assunto e, especificamente no âmbito
do  presente  processo,  a  alienação  destes  bens,  por  meio  da  permuta,  surge  como  uma
alternativa para a obtenção de outros bens de interesse do Exército, sem a necessidade de
dispêndio de recursos financeiros diretos, o que se alinha com os princípios da economicidade e
eficiência na gestão pública.

5.  Do exposto e considerando a relevância do ato administrativo, entendendo haver
coerência com o que prescreve o inciso II  do art. 1º da Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº
5/2025, solicito a essa Consultoria Jurídica-Adjunta ao Comando do Exército, na maior brevidade
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EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA)

Classificação: 033.41
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Cód verificador: b965788b-5bae-4709

ASSUNTO: Leilão - Alienação de bens móveis inservíveis

INTERESSADO: Ordenador de Despesas, Comissão de Alienação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER Nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU[1]

 

NUP: 64621.006058/2025-07

INTERESSADOS: COMANDO DO EXÉRCITO - GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCITO - COMANDO
LOGÍSTICO (COLOG) - PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 7ª REGIÃO MILITAR

ASSUNTOS: LEILÃO - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. LEILÃO. BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS.
ALIENAÇÃO. PAGAMENTO POR INTERMÉDIO DE  DAÇÃO EM PAGAMENTO. INADEQUAÇÃO DA
FORMA DE PAGAMENTO ELEITA. VIABILIDADE DO PAGAMENTO POR INTERMEDIO DE
PERMUTA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C EX Nº 5/2025, LEI N°
14.133/2021, DECRETO N° 11.461/2023, PORTARIA C EX Nº 1.856/2022, PORTARIA - SEF/C EX Nº
271/2024. VIABILIDADE JURÍDICA CONDICIONADA À OBSERVAÇÃO DAS CONSIDERAÇÕES
FORMULADAS.

 

I - RELATÓRIO
 

1. Por meio do DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35), o Sr. Chefe do Gabinete do Comandante do
Exército solicitou a esta Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando do Exército (CONJUR-EB) a análise jurídica do Processo
Administrativo n° 64621.006058/2025-07, autuado pelo Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar e que tem por
objeto a alienação de bens móveis inservíveis, pertencentes às Organizações Militares (OM) do Comando Militar do Nordeste
(CMNE), mediante licitação na modalidade leilão com previsão de pagamento por contrapartida não financeira na modalidade
prevista no §4º do art. 26 do Decreto nº 11.461/2023.

2. A modalidade de licitação escolhida pela Administração foi o Leilão, do tipo Maior Lance, a ser conduzido de
forma on-line pelo Leiloeiro Público Oficial Sr. Onildo de Morais Silva (Matrícula nº JUCEPE 052/2022), contratado mediante
Credenciamento nº 1/2025 (seq. 14).

3. Pretende-se realizar o leilão na modalidade de Dação em Pagamento, com o objetivo de “angariar novos bens

permanentes, bem como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo

patrimonial. Além disso, visa obter materiais de difícil aquisição para realizar a manutenção dos materiais e melhorar os

meios de manutenção”, nos termos do item 2.2 do Termo de Referência (seq. 10).

4. De acordo com o anexo A do Edital do Leilão Online nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 (seq. 17), a alienação
contemplará 56 (cinquenta e seis) lotes, incluindo viaturas e objetos diversos.

5. Conforme justificado no DIEx nº 5115-PqRMnt/7 (Seq.31) e detalhado na Minuta de Edital (seq. 16), o
pagamento dos lotes arrematados será feito por meio de contrapartida não financeira. Os arrematantes deverão entregar bens
novos (notebook, caixa de som, microfone, cadeira, gerador de energia, pneu, ferramenta, etc.), cujas especificações,
quantidades e valores referenciais constam nos Anexos A do Edital (seq. 17).

6. Os autos estão instruídos com a seguinte documentação:

 

Termo de Abertura nº 342-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 1);

BI Nr 79, de 05/05/2025, do(a) Pq R Mnt/7 (seq. 2);

Documento de Formalização da Demanda n° 183/2025 (seq. 3);

Estudo Técnico Preliminar n° 67/2025 (seq. 4);

Anexos I ao ETP - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 5 e 27);

Anexo II ao ETP - Informações sobre o estado dos lotes de veículos (seq. 6);

Anexo III ao ETP - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 7);

Anexo IV ao ETP - Relatório de Avaliação dos Objetos de Alienação (seq. 8);

Matriz de Gerenciamento de Riscos n° 62/2025 (seq. 9);

Termo de Referência n° 23/2025 e anexos (Seq. 10);

Anexo I ao TR - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 11);

Anexo II ao TR - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 12);

BI Nr 117, de 28/06/2023, do(a) Pq R Mnt/7 (seq. 13);

Contrato Administrativo nº 06/2025 - Credenciamento nº 1/2025 (seq. 14);

Determinação Processo Licitatório (seq. 15);

Minuta Edital do Leilão Online nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 (seq. 16)

Anexo A ao Edital do Leilão - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 17);
Anexo B ao Edital do Leilão - Informações sobre o Estado dos Lotes de Veículos (seq. 18);

Anexo C ao Edital do Leilão - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 19);

Anexo D ao Edital do Leilão - Modelo de Termo de Posse (seq. 20);
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Anexo E ao Edital do Leilão - Modelo do Contrato de Dação em Pagamento (seq. 21);

Anexo F ao Edital do Leilão - Termo de Responsabilidade Técnica, Sanitária e Ambiental (seq. 22);

DIEx nº 3918-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 23);

Despacho nº 1469-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 25);

DIEx nº 5110-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 26);

DIEx nº 7787-Fisc Adm/S Dir/Dir - retirada de bem do leilão (seq. 29);

DIEx nº 5115-PqRMnt/7 (seq. 31);

Despacho nº 1981-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 33);

DIEx nº 32290-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 34);

DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35) e 

Relatório de Peças Processuais (seq. 36).

 

7. É o relatório.

 

II - LIMITES DO PARECER JURÍDICO E DA ATRIBUIÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA
ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO ​

 

8. Os pronunciamentos das Consultorias Jurídicas são emitidos na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993 e abrangem os aspectos estritamente jurídicos das demandas que lhe são submetidas.. Em relação às especificações
técnicas do processo, parte-se do pressuposto de que as autoridades competentes do órgão assessorado tenham se municiado dos
conhecimentos específicos indispensáveis à sua determinação. Ademais, o juízo de conveniência e oportunidade não se insere
nas atribuições das unidades consultivas, uma vez que é prerrogativa das autoridades administrativas legalmente investidas, nos
termos do Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas  Consultivas da AGU.

9. Por conseguinte, a Administração deve se certificar de que os aspectos técnicos e o juízo de mérito referentes à
contratação pretendida estejam suficientemente demonstrados nos autos, já que, como visto, eles não estão abrangidos pelo
escopo deste parecer

10. Por fim, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância desses apontamentos será de responsabilidade exclusiva do gestor.

 

III - COMPETÊNCIA DA CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
COM FUNDAMENTO NA PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C EX Nº 5/2025

 

11. A competência desta Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército (CONJUR-EB) está delineada na
Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº 5, de 5 de agosto de 2025:

 

"PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C Ex Nº 5/2025, DE 5 DE AGOSTO DE 2025. 

Fixa a competência da Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército para atuação nos processos
referentes às atividades estratégicas, finalísticas e relevantes do Comando do Exército Brasileiro, em âmbito
nacional, e patrimoniais que demandem autorização do Comandante do Exército. 

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO e o COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 10 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 84, inciso
I, do Anexo I do Decreto nº 12.540, de 30 de junho de 2025, o art. 24 da Portaria Normativa AGU nº 24 de 27
de setembro de 2021, o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art. 20, incisos I e XIV,
do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, respectivamente, com fundamento na Portaria Normativa AGU nº
74, de 16 de dezembro de 2022, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº
00688.000309/2025-84, resolvem: 

Art. 1º Compete à Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército (CONJUR-EB) atuar, em
âmbito nacional, nas atividades de assessoramento jurídico e consultoria nos seguintes processos
administrativos, sem prejuízo das competências ordinárias de consultoria e assessoramento jurídico no Distrito
Federal, referentes a: 

I - programas e projetos contidos no Portfólio Estratégico do Exército (Ptf EE); 

II - assuntos finalísticos e de relevância para o Exército Brasileiro, assim reconhecidos pelo Comandante
do Exército ou por autoridade por ele formalmente designada; e 

III - questões patrimoniais imobiliárias que demandem autorização do Comandante do Exército." (Grifos
acrescidos).

 

12. Para que esta CONJUR-EB atue em processos de âmbito nacional, é imprescindível que a matéria se enquadre
em uma das hipóteses acima.

13. No caso dos autos, O DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35), exarado pelo Chefe do Gabinete do
Comandante do Exército, reconhece o assunto como de "suma relevância", decorrente da "necessidade significativa e

estratégica de otimizar a gestão do patrimônio do Exército", indicando expressamente o enquadramento no inciso II do art. 1º
da referida Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº 5/2025”.

 

IV - ANÁLISE JURÍDICA 
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IV.1 - Da inadequação da dação em pagamento e da necessária alteração dos documentos para previsão
de permuta como meio de pagamento

 

14. Antes de adentrar na análise jurídica do leilão com contrapartida não financeira, faz-se necessário enfrentar, de
forma preliminar, a impropriedade técnica da utilização do instituto da dação em pagamento nos documentos que instruem o
feito, em especial no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, na minuta do Edital e no termo a ser celebrado, uma
vez que a operação delineada nos autos não se amolda à natureza jurídica desse instituto, mas sim à permuta.

15. A dação em pagamento, regulamentada pelos artigos 356 a 359 do Código Civil, é uma forma de pagamento
indireto na qual o credor aceita receber prestação diversa daquela originalmente pactuada, com o objetivo de extinguir
obrigação preexistente:

 
“Art. 356. O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida.”

 

16. Trata-se, portanto, de instituto típico de fase posterior à constituição da obrigação, no qual já existe uma dívida
definida, originalmente exigível em determinada prestação (normalmente pecuniária), e o credor, por liberalidade, aceita outra
prestação como forma de adimplemento. Ocorre que não é essa a hipótese configurada nos autos.

17. No caso em exame, a Administração desde a origem do procedimento licitatório define que a alienação dos
bens móveis inservíveis se dará mediante troca por outros bens, cujas especificações, quantidades e valores referenciais já se
encontram previamente estabelecidos no edital, inexistindo obrigação anterior a ser convertida em prestação diversa. A forma
de pagamento, portanto, já se origina como troca de bens, o que afasta a caracterização da dação em pagamento.

18. A operação pretendida ajusta-se, com maior precisão técnica, ao instituto da permuta, disciplinado pelo art. 533
do Código Civil.

19. A permuta caracteriza-se, pela bilateralidade e equivalência econômica das prestações, nas quais ambas as
partes assumem obrigações recíprocas de dar coisa diversa, sem que haja primazia do elemento pecuniário. É exatamente essa a
dinâmica jurídica que se verifica no procedimento sob análise: a Administração entrega bens móveis inservíveis e recebe, como
contrapartida direta, outros bens móveis novos, previamente especificados.

20. Tal compreensão encontra reforço na Portaria – SEF/C Ex nº 271, de 4 de novembro de 2024, que ao disciplinar
a alienação de bens móveis no âmbito do Comando do Exército, trata a permuta como regra e reserva a dação em pagamento a
hipóteses específicas e excepcionais relacionadas ao inadimplemento do arrematante.

21. Com efeito, os arts. 19 a 22 da referida Portaria dispõem expressamente:

 
"Art. 19. Na hipótese de o arrematante não realizar a entrega do objeto de permuta:

I - serão aplicadas as sanções previstas no edital;

II - o valor de que trata o art. 14, destas Normas, não será restituído ao arrematante; e

III - os demais arrematantes serão convocados na ordem de classificação dos lances.

Parágrafo único. Nos termos dos arts. 20 a 22, destas Normas, excepcionalmente e se for previsto no edital, o
arrematante inadimplente poderá propor dação em pagamento, ato que não desobrigará a aplicação, pela
Administração, das sanções previstas na convocação do certame.

(…)

Art. 20. A dação em pagamento, caso haja anuência por parte da Administração, será admitida,
excepcionalmente, mediante processo administrativo conduzido pela OM alienadora, para saldar dívidas
provenientes da inadimplência da entrega do(s) bem(ns) oferecido(s) como objeto(s) de permuta, a fim de
quitar os valores correspondentes ao(s) objeto(s) de alienação arrematados, de acordo com os prazos
determinados no edital ou ajustados entre as partes.

Parágrafo único. A Administração cumprirá o disposto no art. 19, destas Normas, antes de concordar com a
proposta do arrematante inadimplente.

Art. 21. O processo administrativo instaurado com o objetivo de analisar a viabilidade da dação em pagamento
deverá ser conduzido pela OM alienadora com o objetivo de avaliar o(s) bem(ns) oferecido(s) pelo arrematante
como dação em pagamento, de acordo com o previsto no art. 10 destas normas e sob os seguintes aspectos:

I - valor;

II - interesse da Administração;

III - estado de conservação e de operação;

IV - regularidade junto aos órgãos governamentais;

V - possíveis vícios;

VI - motivação para o não fornecimento do(s) objeto(s) de permuta previsto(s);

VII - especificações técnicas do objeto; e

VIII - outros julgados pertinentes.

Art. 22. O processo administrativo de que tratam os arts. 20 e 21, destas Normas, fixará, mediante novo termo
de contrato, as condições de entrega da dação em pagamento, respeitadas as cláusulas previstas no edital."

 

22. Resta claro, portanto, que a dação em pagamento e a permuta são institutos diversos, que não se confundem. A
dação em pagamento não se presta a estruturar, desde a fase de planejamento, a forma ordinária de pagamento da alienação,
mas surge como instrumento residual, aplicável apenas em situação superveniente de inadimplemento, mediante avaliação
específica e anuência expressa da Administração.

23. Dessa forma, a utilização indistinta da expressão “dação em pagamento” nos documentos do processo, quando a
operação jurídica delineada é de permuta, configura impropriedade conceitual relevante, apta a gerar insegurança jurídica,
incoerência interna dos instrumentos e dúvidas quanto ao regime jurídico aplicável, inclusive no que se refere às consequências
do inadimplemento e às sanções administrativas cabíveis.
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24. Diante disso, recomenda-se que o órgão consulente promova a retificação de todos os documentos juntados ao
presente processo administrativo - especialmente, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a minuta do Edital e o
termo a ser celebrado -, a fim de prever expressamente a permuta como meio de pagamento, reservando-se eventual menção à
dação em pagamento apenas para as hipóteses excepcionais previstas na Portaria – SEF/C Ex nº 271/2024. A alteração proposta
é medida necessária para assegurar coerência normativa, precisão técnica e segurança jurídica.

25. Esta Consultoria Jurídica prosseguirá na análise jurídica do feito partindo do pressuposto de que o órgão
assessorado promoverá a retificação de todos os documentos do processo, nos termos da recomendação feita no
parágrafo anterior.

 

IV.2 - Leilão com pagamento mediante Permuta

 

26. O art. 6º, inciso XL da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o leilão é a modalidade de licitação para a alienação
de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance.

27. O Decreto nº 11.461/2023, que regulamenta essa modalidade licitatória, prevê expressamente a possibilidade de
pagamento por meio de permuta, desde que exista previsão em edital:

 

“Art. 26. (…) § 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em
pagamento ou de permuta, desde que disposto em edital.”

 

28. No âmbito do Comando do Exército, a Portaria C Ex nº 1.856/2022 (alterada pela Portaria C Ex nº 2.303/2024)
não apenas autoriza, mas prioriza essa forma de pagamento:

 

“Art. 7º A alienação é modalidade de transferência da propriedade do material, mediante venda, permuta ou
doação. (…) § 4º Na alienação de bens móveis inservíveis, será priorizada a forma de pagamento por
intermédio de permuta ou de dação em pagamento, desde que disposto em edital, em conformidade com a
legislação vigente e com as normas da Secretaria de Economia e Finanças (SEF). (NR - incluído pela Portaria C
Ex 2.303, de 20 de agosto de 2024)” (Grifos acrescidos).

 

29. A Portaria - SEF/C Ex nº 271/2024 estabelece que deve ser priorizado o pagamento por intermédio de permuta
(art. 3°, inciso I) e detalha o procedimento, estabelecendo que o edital deve estipular os valores dos bens, as especificações dos
objetos de permuta, os prazos e as formas de pagamento (art. 7°). Além disso, prevê a possibilidade excepcional, mediante
autorização do Órgão de Direção Setorial (ODS), de permuta por itens de classes distintas daquelas dos bens alienados (art. 10,
parágrafo único).

 

"Art. 3º A alienação de bens móveis inservíveis no âmbito do Comando do Exército deverá: I - priorizar o
pagamento por intermédio de permuta, total ou parcialmente, devendo constar no edital de leilão;

(…)

Art. 7º O edital deverá estipular:

I - os valores do objeto de alienação e do objeto de permuta a ser recebido como contrapartida não
financeira;

II - as formas de pagamento:

a) por intermédio de permuta, total ou parcial;

(…)

III - as especificações do(s) objeto(s) de permuta que será(ão) recebido(s) pela Administração;

(…)

V - o prazo para a entrega do(s) objeto(s) de permuta ;

(…)

§ 3º Na entrega do objeto de permuta pelo arrematante:

I - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for menor que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão do valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta a ser entregue informado pelo arrematante, comprovado
por meio de documento fiscal; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual.

II - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for maior que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão entre o valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta estimado pela Administração; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual.

(…)

Art. 10. Os materiais recebidos sob a forma de permuta ou de dação em pagamento serão relacionados à
aquisição de novos bens de consumo e/ou de capital da mesma classe dos que deram origem ao leilão.

Parágrafo único. O ODS gestor do material a ser alienado poderá, excepcionalmente, autorizar a
permuta por itens de outras classes."

(Grifos acrescidos)

 

30. Essa Consultoria Jurídica vem se manifestando pela viabilidade jurídica da permuta como meio de
pagamento nas alienações de bens móveis inservíveis, destacando a preferência normativa de sua adoção no âmbito do
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Comando do Exército, desde que haja disposição editalícia.[2].

31. No presente caso, a minuta do Edital do Leilão Eletrônico nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 prevê expressamente a
possibilidade de pagamento por meio de dação em pagamento, o que, conforme recomendado no tópico anterior, deve ser
alterado para que passe a constar o pagamento por meio de permuta (seq. 16, item 2.3). O mesmo se aplica ao Termo de
Referência nº 23/2025 (seq. 10, item 2.2).

 

IV.3. Da instrução processual

 

IV.3.1 - Autorização para realização do procedimento

 

32. A necessidade de autorização da autoridade competente para o início do processo é requisito comum e genérico
aplicável a toda e qualquer contratação pública.

33. No caso, não foi anexado aos autos documento em que conste a expressa autorização da autoridade competente
para a abertura e realização do processo licitatório, o que deve ser providenciado.

 

IV.3.2 - Justificativa

 

34. Tratando-se de exigência prevista no art. 76, caput, da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente deve
justificar, expressamente, o interesse público na alienação dos bens objeto do leilão mediante permuta.

35. No caso concreto, a justificativa está presente no item 2 do ETP n° 67/2025 (seq. 4), nos seguintes termos:

 
"2. Descrição da necessidade
2.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação de solução que atenderá as necessidades apresentadas, cujo objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
2.2 O Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7) manifesta a necessidade de realização
de leilão eletrônico de bens móveis inservíveis e descarregados, uma vez que tais bens não são mais úteis para a
Administração, seja em razão do desgaste natural apresentado ao longo dos anos, seja em razão de qualquer
outro fator que caracterize a inutilidade destes bens.
2.2.1 Justifica-se por não servirem mais para o fim no qual foram adquiridos, pois não há motivo para que tais
bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem
por objetivo principal angariar novas aquisições de bens, bem como se justifica pela redução de custos
administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.
2.3 O Pq R Mnt/7 executará o processo na modalidade de leilão com dação em pagamento, conforme previsão
no §4, do art. 26 do Decreto nº 11.461, de 31 de março de 2023, que regulamentou o art. 31 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.
2.4 Foi seguida as regras para alienação de viaturas dispostas nos artigos 37 a 41 das EB 10-IG-01.037, bem
como as regras dispostas na Portaria nº 174-COLOG/C Ex, de 21 de outubro de 2020, do Comandante
Logístico, que aprova o Plano de Alienação de Viaturas pertencentes ao Comando do Exército para o período
de 2021 a 2025 (EB40-P-20.951), 2ª Edição".

 

36. Ainda, destaca-se a justificativa apresentada no Termo de Referência 23/2025 (seq. 10):
 

"2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Com o decurso do tempo, os referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis,
denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por
não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, e não há motivo para que tais bens permaneçam
integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens.
2.2 O objetivo principal do leilão na modalidade de Dação em Pagamento é angariar novos bens permanentes,
bem como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo
patrimonial. Além disso, visa obter materiais de difícil aquisição para realizar a manutenção dos materias e
melhorar os meios de manutenção."

 

37. Contudo, considerando a relevância do ato de alienação/permuta patrimonial, bem como os princípios da
motivação, da transparência, do interesse público e do controle, recomenda-se a elaboração e a juntada aos autos, de documento
específico e autônomo que consolide, de maneira circunstanciada, inequívoca e expressa, a justificativa para a realização do
leilão, permitindo maior clareza quanto às razões administrativas que embasam a medida e conferindo maior segurança jurídica
ao procedimento.

 

IV.3.3 - Designação de leiloeiro

 

38. O leilão pode ser realizado por leiloeiro oficial ou por servidor designado pela Administração, conforme
previsão contida no art. 31 da Lei nº 14.133/2021. 

39. Nos presentes autos, foi juntado o Termo de Contrato nº 001/2025 (seq. 14) firmado com leiloeiro oficial. O
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Contrato, o que ocorreu em
14/07/2025.

40. Segundo o disposto no art. 5º, § 1º, do Decreto nº 11.461/2023, a opção por leiloeiro oficial deverá ser
justificada, observados os critérios elencados nos inciso I a V do referido dispositivo. Assim, recomenda-se anexar aos autos a
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mencionada justificativa para a opção por leiloeiro oficial, observados os parâmetros descritos nos incisos I a V do § 1º do art.
5º do Decreto nº 11.461/2023.

 

IV.3.4 - Estudo técnico preliminar

 

41. O estudo técnico preliminar fundamenta a necessidade da contratação e caracteriza o interesse público
envolvido, na fase preparatória do processo licitatório. Sua exigência  decorre do art. 18, I,  da Lei nº 14.133/2021.

42. Nos autos consta o Estudo Técnico Preliminar n° 67/202 5 (seq. 4). Verifica-se que o documento contempla, na
medida do possível, os elementos do §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. Ainda assim, são necessários alguns apontamentos:

43. Recomenda-se à autoridade competente certificar-se de que os requisitos de sustentabilidade estejam
estabelecidos de forma objetiva, pertinente e em conformidade com as recomendações dispostas no  Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, em sua versão mais atualizada - 8ª Edição/2025[3].

44. Recomenda-se, que, em todo o Estudo Técnico Preliminar n° 67/202 5 (seq. 4), sejam revisadas as referências
ao instituto da dação em pagamento, de modo a substituí-las por permuta, uma vez que, conforme destacado anteriormente, esta
melhor se amolda à natureza jurídica da operação pretendida. A adequação terminológica contribui para maior precisão técnica,
coerência interna do instrumento e segurança jurídica do procedimento, evitando interpretações equivocadas quanto ao regime
jurídico aplicável.

45. No item 2 (descrição da necessidade), recomenda-se incluir a Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de novembro de
2024, que aprova as Normas para alienação de bens móveis inservíveis no âmbito do Comando do Exército (EB-N-08.012), 1ª
Edição, 2024, na relação das normas e regulamentos que norteiam o procedimento em análise.

46. No item 5 do ETP, que trata do levantamento do mercado, cabe ao órgão assessorado prospectar o mercado
buscando identificar as soluções disponíveis para a execução do objeto pretendido. Inclusive, nos autos não está clara a
justificativa da vantajosidade de se realizar a alienação de bens móveis inservíveis mediante permuta. Recomenda-se, pois, que
sejam avaliadas as informações constantes no levantamento de mercado, de modo a evidenciar a vantajosidade da alienação de
bens móveis inservíveis mediante permuta, incluindo a avaliação das soluções disponíveis no mercado para aquisição dos
objetos permutados.

47. Recomenda-se que os bens sejam descritos com suas características e estado de conservação, eventuais avarias
e gravames e demais informações relevantes, assim como que os bens ofertados em permuta sejam devidamente especificados
em suas condições de uso, garantias e conformidade com as necessidades da Administração, a fim de assegurar transparência e
adequada avaliação no procedimento de leilão. As especificações dos objeto de permuta deverão ser elaboradas com base em
critérios objetivos e usualmente utilizadas no mercado (art. 12, da Portaria SEF/C Ex nº 271/2024).

48. No tocante à estimativa dos valores dos bens, verifica-se que os documentos acostados ao processo são
insuficientes para comprovar a metodologia adotada. 

49. Quanto aos bens objeto da permuta, foram anexados Relatório de Avaliação dos Objetos de Alienação (seq. 8).
O item 8 do ETP 67/2025 apresenta tabela com a descrição dos bens e com a indicação do valor unitário, contudo, não constam
as justificativas para a metodologia de cálculos adotada.

50. No âmbito do Comando do Exército, destacam-se os termos do art. 11, da Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de
novembro de 2024, acerca da Avaliação do Objeto da Alienação e do Objeto da Permuta:

 
"Art. 11. Os valores referenciais do objeto da alienação e do objeto de permuta constarão no edital e deverão ser
estabelecidos por intermédio de avaliações fundamentadas em pesquisas de preços, conforme legislação
específica e materializadas em documentos que conterão, no mínimo: 

I - descrição do objeto de alienação ou do objeto de permuta, conforme o caso; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(eis) pela pesquisa; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método aplicado para a definição do preço mínimo; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente baixos, se aplicável; e 

VII - memória de cálculo do preço mínimo e documentos que lhe dão suporte. 

Art. 12. As especificações do(s) objeto(s) de permuta deverão ser elaboradas com base em critérios objetivos e
usualmente utilizadas no mercado." (Grifos acrescidos).

 

51. A decisão administrativa quanto aos valores estimados dos bens objeto de permuta deverá estar fundamentada
em critérios técnicos em que reste demonstrada a metodologia da análise dos preços estimados, em consonância com os valores
de mercado e, em todo caso, atendido o interesse público e a vantajosidade da aquisição. Deve restar demonstrado nos autos que
o valor estimado dos bens a serem recebidos em permuta é compatível com o valor estimado dos bens móveis inservíveis a
serem alienados, corroborando a vantajosidade econômica da operação. 

52. Assim, é imperioso que o órgão assessorado demonstre de forma clara e objetiva os trâmites adotados para a
avaliação dos bens a serem alienados e daqueles a serem recebidos em permuta, podendo, inclusive, solicitar o apoio do
leiloeiro, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto nº 11.461/2023. Ao optar pela pesquisa de preços, deverá observar a IN
SEGES/ME nº 65, de 2021, e elaborar documento na forma do seu art. 3º, c/c art. 11, da Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de
novembro de 2024, sem prejuízo de outros meios idôneos e compatíveis com o objeto para fins de avaliação dos bens, de modo
a demonstrar a razoabilidade dos preços e a vantajosidade da operação.

53. Outro aspecto relevante é a impossibilidade de permuta dos bens a serem leiloados por serviços. Somente é
admitida a permuta entre bens, ou seja, não se admite a permuta de bens por serviços ou de bens por obras ou de serviços por
obras e vice-versa. No caso sob exame, o Anexo II do Termo de Referência (Seq. 13) contém a descrição de itens para permuta
que devem ser entregues à Administração. Cabe ao órgão assessorado certificar-se de que os itens são de mesma natureza dos
bens a serem leiloados.
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IV.3.5 - Análise de Riscos.

 

54. A análise de risco é mais um requisito comum e genérico aplicável a toda e qualquer contratação pública. Nos
autos não foram carreados a Análise de Riscos.

55. No caso dos autos, a Administração elaborou a análise de riscos, documentada na Matriz de Gerenciamento de
Riscos n° 62/2025 (seq. 9).

 

IV.3.6 - Termo de Referência.

 

56. Conforme estabelecido no artigo 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos da contratação. A
elaboração desse documento diminui equívocos na realização da licitação, demonstrando o planejamento feito pelo órgão.

57. Da análise dos autos, constata-se que o órgão demandante elaborou o Termo de Referência n° 23/2025 (seq.
10).

58. O Termo de Referência deve conter todos os parâmetros e elementos descritivos exigidos pela legislação,
incluindo: definição e fundamentação do objeto, descrição da solução considerando todo o ciclo de vida, requisitos da
contratação, modelos de execução e de gestão do contrato, critérios de medição e pagamento, forma e critérios de seleção do
fornecedor, estimativas de valor e adequação orçamentária. Recomenda-se que o Termo de Referência seja revisado e
complementado, de modo a contemplar expressamente todos os referidos itens, garantindo conformidade com o mencionado
dispositivo legal e maior precisão técnica e jurídica ao processo de contratação.

59. Recomenda-se que, em todo o Termo de Referência, sejam revisadas as menções ao instituto da dação em
pagamento, de modo a substituí-las por permuta, por se tratar de instituto jurídico mais adequado à natureza da operação
pretendida, consistente na troca de bens entre a Administração e o particular.

60. No item 6.5, recomenda-se esclarecer expressamente a qual valor se refere o recolhimento por GRU.

61. O TR deve ser devidamente assinado pelos agentes responsáveis pela sua elaboração.

62. Destaca-se que deve constar nos autos a informação sobre a classificação e avaliação dos bens, com base nas
exigências estabelecidas por Portaria do Comando da Força Terrestre.

 

IV.4 - Do sistema de Leilão Eletrônico.

 

63. Dispõe o Decreto nº 11.461/2023, que, em regra, o leilão será realizado no “Sistema de Leilão Eletrônico”,
ferramenta informatizada e disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para a realização de
licitação, na modalidade leilão, destinada à alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos (art. 3º).

64. Caso se opte pelo leilão eletrônico, mas não o oficial, seja este sistema público ou privado, deve a autoridade
competente justificar esta escolha e atestar que o sistema atende ao disposto no Decreto nº 11.461/2023 (art. 3º, §2º).

65. No caso dos autos, o órgão assessorado irá utilizar sistema eletrônico diferente do oficial, consoante se extrai da
previsão contida no item 1 do Edital 01/2025 (seq. 16), porém, não consta justificativa para essa escolha, a teor do que
determina o §3º do art. 3º do Decreto nº. 11.461/2023, de modo que recomenda-se que seja complementada a instrução
processual com a juntada da indispensável justificativa da autoridade competente. Cumpre recomendar, ainda, que seja
expressamente atestado que o sistema atende ao disposto no Decreto nº 11.461/2023.

 

IV.5 - Minuta de edital

 

66. A minuta de edital de leilão deve conter os elementos previstos no art. 31 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 10,
do Decreto nº 11.461/2023.

67. No âmbito do Comando do Exército, observa-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 8º da Portaria - SEF/C Ex nº
271, de 4 de novembro de 2024: 

 

"Art. 7º O edital deverá estipular: 

I - os valores do objeto de alienação e do objeto de permuta a ser recebido como contrapartida não financeira; 

II - as formas de pagamento: 

a) por intermédio de permuta, total ou parcial; ou 

b) por intermédio de GRU, em moeda corrente, para o valor correspondente ao VFC ou quando se tratar de
venda. 

III - as especificações do(s) objeto(s) de permuta que será(ão) recebido(s) pela Administração; 

IV - o valor mínimo a partir do qual serão iniciados os lances dos participantes do leilão; 

V - o prazo para a entrega do(s) objeto(s) de permuta; 

VI - a retirada dos objetos de alienação pelo arrematante; VII - as sanções em caso de inadimplemento; e 

VIII - a possibilidade de o arrematante inadimplente ofertar dação em pagamento para anuência pela
Administração, desde que atendido o disposto nos arts. 19, 20, 21 e 22, destas Normas. 

 
Art. 8º Constará do edital a metodologia de cálculo para a definição da quantidade de objetos de permuta a
serem entregues à Administração, bem como o VFC, conforme as etapas a seguir: 

§ 1º Na fase de planejamento: 

I - valor estimado para o lance mínimo do lote; 

II - valor estimado pela Administração para o objeto da permuta; 
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III - definição da quantidade de objetos de permuta a ser entregue pelo arrematante; e 

IV - VFC, se for o caso de valor residual. 

 

§ 2º Após o julgamento do lance, serão utilizados o valor do lance vencedor do item/lote e o valor estimado pela
Administração para o objeto da permuta, no intuito de: 

I - determinar a quantidade de objetos de permuta a ser entregue pelo arrematante, resultante da divisão do valor
do lance vencedor pelo valor estimado do objeto de permuta; e 

II - definir o VFC, se for o caso de valor residual. 

 

§ 3º Na entrega do objeto de permuta pelo arrematante: 

I - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for menor que o valor estimado pela
Administração: 

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão do valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta a ser entregue informado pelo arrematante, comprovado
por meio de documento fiscal; e 

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual. 

II - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for maior que o valor estimado pela
Administração: 

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão entre o valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta estimado pela Administração; e 

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual."

 

68. Analisando a minuta do Edital 01/2025, acostada ao sequencial 16, constata-se que, de forma geral, ela abrange
o conteúdo mínimo previsto no dispositivo acima transcrito, porém, afigura-se necessário apresentar as considerações feitas a
seguir.

69. Recomenda-se que, em todo o Edital, sejam revistas as menções ao instituto da dação em pagamento, de modo
a substituí-las por permuta, por se tratar de instituto jurídico mais compatível com a natureza da operação pretendida, que
envolve a troca de bens entre a Administração e o particular. Tal adequação terminológica visa conferir maior precisão técnica,
coerência ao instrumento e segurança jurídica ao procedimento.

70. No item 1, reforça-se que, segundo o §2º do art. 10 do Decreto nº 11.461/2023, deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de divulgação do edital, para a abertura do leilão e o envio de lances.

71. No item 6.2 consta rol de proibição de participação no leilão. Recomenda-se que as proibições sejam
devidamente justificadas nos autos do processo, com indicação expressa do fundamento legal e da pertinência, de modo a
resguardar as peculiaridades do leilão, que visa promover ampla participação entre os interessados, e a assegurar a observância
dos princípios da legalidade, da isonomia e da competitividade. As proibições devem ser restritas ao que é necessário para
resguardar a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a competitividade do certame, afastando-se qualquer impedimento
que limite indevidamente a competitividade ou ampla participação.

72. Verificar (e ajustar) possível divergência entre o que restou disposto no item 9.1 (" 9.1 O objeto da licitação

será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, caso não haja

interposição de recurso, ou pelo Comandante/Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7, após a regular

decisão dos recursos apresentados.") e o disposto no item 11.5 ("11.5 Na hipótese de não haver intenção de interpor recursos

por parte dos licitantes, o processo será encaminhado ao Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7, que fica

autorizado a adjudicar o objeto aos licitantes declarados vencedores dos respecƟvos lotes. ").

73. No item 11.7, recomenda-se afastar a cláusula que prevê restituição de itens permutados com base no CPC, por
sua inaplicabilidade aos leilões de bens públicos inservíveis, sujeitos aos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº
11.461/2023.

74. No item 12.8 ("12.8 Para atender ao fomento da indústria nacional, os itens a serem entregues como Dação em

Pagamento deverão ser, preferencialmente, de fabricação nacional. "), inserir expressa justificativa, com indicação de seu
fundamento legal, haja vista o potencial de restringir a participação no leilão.

75. Tendo em vista o inciso V do art. 10 do Decreto nº 11.461, de 2023, segundo o qual no edital deve conter a
especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados, recomenda-se ao órgão
assessorado que faça as pesquisas necessárias a fim de verificar a existência de alguma(s) daquelas restrições e, se ela(s) não
impedir(em) a alienação do(s) bem(ns), registre-a(s) no edital ou no seu Anexo para que os interessados tenham conhecimento
dessa circunstância.

76. A minuta do edital deverá ser revisada a fim de garantir o adequado preenchimento dos campos em branco no
corpo do texto, de forma a viabilizar a adequada execução das regras editalícias. Recomenda-se, ainda, ampla revisão das
remissões efetuadas em diversos dispositivos do edital para garantir sua correção, a fim de evitar/afastar dúvidas na aplicação
das regras do edital. Por fim, recomenda-se atentar para a necessidade de guardar a uniformidade entre os instrumentos que
regem o presente leilão, evitando contrariedades que possam gerar questionamento na execução do ato.

77. No mais, cumpre recomendar ao órgão assessorado que se certifique de que tenham sido cumpridos ou de
cumprir, no momento oportuno, os trâmites previstos na já citada Portaria - C EX nº 1.856/2022, que aprova a 1ª Edição
das Instruções Gerais para Sistematizar o Controle, a Destinação e a Disposição Final de Bens Móveis no Âmbito do Comando
do Exército, em especial seus arts. 7º, §1º, 9º, §§2º e 5º, 10, 12 a 14, 24, 39, 41 e 46. 

 

IV.6 - Publicidade

 

78. O art. 31, § 3º da Lei nº 14.133/2021, expressa que além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o Edital do
Leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros
meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO Nº 00044/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU

 

NUP: 64621.006058/2025-07

INTERESSADOS: COMANDO DO EXÉRCITO - GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCITO - GAB CMT EX,
COMANDO LOGÍSTICO - COLOG E PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 7ª REGIÃO MILITAR

ASSUNTOS: LEILÃO - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

 

1. Aprovo o PARECER Nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU, nos termos da conclusão lançada no seu
tópico V, com os acréscimos a seguir, os quais integram a manifestação consultiva da AGU na forma do art. 7º da Portaria nº
1.399/2009 e, portanto, também devem ser observados pelo órgão assessorado .

 

2. É importante reforçar no disposto no parágrafo 53 do PARECER no sentido de que o art. 10 da Portaria -
SEF/C Ex nº 271/2024 determina que os materiais recebidos sob a forma de permuta deverão consistir em novos bens de
consumo e/ou capital da mesma classe dos que deram origem ao leilão, salvo autorização por parte do ODS gestor do material
a ser alienado que poderá, excepcionalmente, autorizar a permuta por bens de outras classes.

 

3. Tendo em vista que o ANEXO “A” AO EDITAL LEILÃO 01/2025 – Pq R Mnt / 7 (seq. 17) prevê a permuta
entre bens que, a princípio, são de classes distintas, é imperioso que a OM responsável pelo leilão cumpra a determinação
do art. 10 da aludida Portaria da SEF e, se confirmado que os bens não são da mesma classe, busque a devida
autorização do ODS gestor do material.

 

4. Além disso, em complemento ao tópico IV.7 do PARECER, cumpre ressaltar que o mencionado ANEXO “A”
AO EDITAL LEILÃO 01/2025 prevê que, além das viaturas inservíveis, a OM pretende leiloar outros tipos de bens, os quais
não integravam o escopo da Portaria nº 174-COLOG/C Ex, de 21 de outubro de 2020 , que aprovou o Plano de Alienação
de Viaturas pertencentes ao Comando do Exército para o período de 2021 a 2025.

 

5. Sendo assim, na esteira do explanado no PARECER n. 00752/2025/CONJUR-EB/CGU/AGU [1], a OM
responsável pelo leilão deve envidar esforços para demonstrar o atendimento do art. 5º da Portaria - SEF/C Ex nº 271/2024, o
qual estabelece que as alienações  pretendidas, no tocante aos bens que não sejam viaturas, devem estar em conformidade
com  o previsto no Plano Regional de Alienação de Bens Móveis (PRABM):

 
“Art. 5º Caberá à Região Militar (RM) ou ao Grupamento Logístico (Gpt Log) ou ao Grupamento de
Engenharia (Gpt E) a elaboração do Plano Regional de Alienação de Bens Móveis (PRABM), conforme segue:

I - as OM alienadoras, em coordenação com as OM detentoras, encaminham à(ao) RM/Gpt Log/Gpt E a relação
do(s) objeto(s) de alienação, a modalidade de pagamento e a proposta de permuta, se for o caso, com os
respectivos valores de avaliação dos itens, atendidos os arts. 11 e 12, destas Normas;

II - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E prepara o PRABM, consolidando as propostas das OM, que conterá:

a) o(s) objeto(s) de alienação;

b) a(s) proposta(s) do(s) objeto(s) de permuta com os valores de avaliação dos itens;

c) a(s) OM beneficiária(s);

d) a(s) OM alienadora(s); e

e) outras disposições julgadas pertinentes ou conforme normas específicas.

III - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E encaminha o PRABM ao Órgão de Direção Setorial (ODS) gestor do material;

IV - o(s) ODS gestor(es) do material, após anuir(em) os objetos de permuta do PRABM, restituirá(ão) à(ao)
RM/Gpt Log/Gpt E;

V - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E aprova e publica o PRABM no Boletim Regional ou no Boletim Regional de
Acesso Restrito, conforme o caso.

Parágrafo único. As OM detentoras de objeto(s) de alienação poderão, sob coordenação da(o) RM/Gpt Log/Gpt
E, providenciar a entrega do(s) respecCvo(s) bem(ns) à OM alienadora, a fim de permitir a oportuna montagem
e organização do(s) lote(s) por parte desta última.”

 

6. Apresentadas as considerações adicionais pertinentes, encaminha-se o processo à Secretaria desta CONJUR-EB
para devolução ao Sr. Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, em resposta ao DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq.
35).

 

Brasília, 25 de janeiro de 2026.

 

Geovane Alves da Silva

Advogado da União
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2026 - Processo 64621.006058/2025-07

Em 26/01/2026 às 08:38, faço anexar ao presente processo 64621.006058/2025-07, o(s) documento(s):
Relatório nº s/nº - capa do processo, Parecer nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU - manifestação jurídica.

ANTONIA RANIELI GONÇALVES DE MOURA - Servidor Civil
Auxiliar da Consultoria-Adjunta do Comando do Exército
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EB: 64621.006058/2025-07 Classificação: 004.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA)

Despacho Nº 9-CONJUR-EB/GabCmtEx

Brasília, DF, 26 de janeiro de 2026.

Assunto:  MANIFESTAÇÃO  JURÍDICA.  NUP  64621.006058/2025-07.  Leilão  N°  01/2025  -
Pqrmnt/7rm. Alienação de Bens Móveis Inservíveis, Mediante Leilão com Previsão de Pagamento
por Contrapartida não Financeira, Modalidade Prevista no §4º do Art. 26 do Decreto Nº 11.461,
de 31 de Março de 2023.

Referências:
a) DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx, de 4 de dezembro de 2025.

Em atenção ao DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx, de 4 de dezembro de 2025, restituo a
esse  Gabinete  do Comandante  do Exército  (GABCMTEX),  o  presente  processo  eletrônico,
a u t u a d o  s o b  o  N U P  6 4 6 2 1 . 0 0 6 0 5 8 / 2 0 2 5 - 0 7 ,  a c o m p a n h a d o  d o  P A R E C E R
Nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU  (Seq.  SPED  37),  aprovado  pelo  DESPACHO
Nº 00044/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU (Seq. SPED 37).

Atenciosamente, 

DENISE GONÇALVES NETO BALDUINO - Servidor Civil
Chefe de Gabinete da CONJUR-EB

Documento  assinado eletronicamente,  por  meio  de  assinatura  simples,  pelo(a)
Servidor  Civil  DENISE  GONÇALVES  NETO  BALDUINO,  em  26/01/2026,  às  08:47
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº
10.543 de 13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: C1Ab-OZl4-JIz0-xJy8

Despacho Nº 9-CONJUR-EB/GabCmtEx
Este documento é peça do processo 64621.006058/2025-07 Pág 160 de 176
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PARECER Nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU[1]

NUP: 64621.006058/2025-07

INTERESSADOS: COMANDO DO EXÉRCITO - GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCITO - COMANDO
LOGÍSTICO (COLOG) - PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 7ª REGIÃO MILITAR

ASSUNTOS: LEILÃO - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. LEILÃO. BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS.
ALIENAÇÃO. PAGAMENTO POR INTERMÉDIO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. INADEQUAÇÃO DA
FORMA DE PAGAMENTO ELEITA. VIABILIDADE DO PAGAMENTO POR INTERMEDIO DE
PERMUTA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C EX Nº 5/2025, LEI N°
14.133/2021, DECRETO N° 11.461/2023, PORTARIA C EX Nº 1.856/2022, PORTARIA - SEF/C EX Nº
271/2024. VIABILIDADE JURÍDICA CONDICIONADA À OBSERVAÇÃO DAS CONSIDERAÇÕES
FORMULADAS.

I - RELATÓRIO

1. Por meio do DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35), o Sr. Chefe do Gabinete do Comandante do
Exército solicitou a esta Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando do Exército (CONJUR-EB) a análise jurídica do Processo
Administrativo n° 64621.006058/2025-07, autuado pelo Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar e que tem por
objeto a alienação de bens móveis inservíveis, pertencentes às Organizações Militares (OM) do Comando Militar do Nordeste
(CMNE), mediante licitação na modalidade leilão com previsão de pagamento por contrapartida não financeira na modalidade
prevista no §4º do art. 26 do Decreto nº 11.461/2023.

2. A modalidade de licitação escolhida pela Administração foi o Leilão, do tipo Maior Lance, a ser conduzido de
forma on-line pelo Leiloeiro Público Oficial Sr. Onildo de Morais Silva (Matrícula nº JUCEPE 052/2022), contratado mediante
Credenciamento nº 1/2025 (seq. 14).

3. Pretende-se realizar o leilão na modalidade de Dação em Pagamento, com o objetivo de “angariar novos bens
permanentes, bem como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo

patrimonial. Além disso, visa obter materiais de difícil aquisição para realizar a manutenção dos materiais e melhorar os

meios de manutenção”, nos termos do item 2.2 do Termo de Referência (seq. 10).

4. De acordo com o anexo A do Edital do Leilão Online nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 (seq. 17), a alienação
contemplará 56 (cinquenta e seis) lotes, incluindo viaturas e objetos diversos.

5. Conforme justificado no DIEx nº 5115-PqRMnt/7 (Seq.31) e detalhado na Minuta de Edital (seq. 16), o
pagamento dos lotes arrematados será feito por meio de contrapartida não financeira. Os arrematantes deverão entregar bens
novos (notebook, caixa de som, microfone, cadeira, gerador de energia, pneu, ferramenta, etc.), cujas especificações,
quantidades e valores referenciais constam nos Anexos A do Edital (seq. 17).

6. Os autos estão instruídos com a seguinte documentação:

Termo de Abertura nº 342-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 1);

BI Nr 79, de 05/05/2025, do(a) Pq R Mnt/7 (seq. 2);

Documento de Formalização da Demanda n° 183/2025 (seq. 3);

Estudo Técnico Preliminar n° 67/2025 (seq. 4);

Anexos I ao ETP - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 5 e 27);

Anexo II ao ETP - Informações sobre o estado dos lotes de veículos (seq. 6);

Anexo III ao ETP - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 7);

Anexo IV ao ETP - Relatório de Avaliação dos Objetos de Alienação (seq. 8);

Matriz de Gerenciamento de Riscos n° 62/2025 (seq. 9);

Termo de Referência n° 23/2025 e anexos (Seq. 10);

Anexo I ao TR - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 11);

Anexo II ao TR - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 12);

BI Nr 117, de 28/06/2023, do(a) Pq R Mnt/7 (seq. 13);

Contrato Administrativo nº 06/2025 - Credenciamento nº 1/2025 (seq. 14);

Determinação Processo Licitatório (seq. 15);

Minuta Edital do Leilão Online nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 (seq. 16)

Anexo A ao Edital do Leilão - Lista dos Objetos de Alienação e dos Bens de Dação em Pagamento (seq. 17);
Anexo B ao Edital do Leilão - Informações sobre o Estado dos Lotes de Veículos (seq. 18);

Anexo C ao Edital do Leilão - Pesquisa de Preços dos Objetos para Dação em Pagamento (seq. 19);

Anexo D ao Edital do Leilão - Modelo de Termo de Posse (seq. 20);
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Anexo E ao Edital do Leilão - Modelo do Contrato de Dação em Pagamento (seq. 21);

Anexo F ao Edital do Leilão - Termo de Responsabilidade Técnica, Sanitária e Ambiental (seq. 22);

DIEx nº 3918-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 23);

Despacho nº 1469-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 25);

DIEx nº 5110-Fiscal Adm/PqRMnt/7 (seq. 26);

DIEx nº 7787-Fisc Adm/S Dir/Dir - retirada de bem do leilão (seq. 29);

DIEx nº 5115-PqRMnt/7 (seq. 31);

Despacho nº 1981-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 33);

DIEx nº 32290-CL IX_Moto/CMat/COLOG (seq. 34);

DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35) e

Relatório de Peças Processuais (seq. 36).

7. É o relatório.

II - LIMITES DO PARECER JURÍDICO E DA ATRIBUIÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA
ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO

8. Os pronunciamentos das Consultorias Jurídicas são emitidos na forma do art. 11 da Lei Complementar nº
73/1993 e abrangem os aspectos estritamente jurídicos das demandas que lhe são submetidas.. Em relação às especificações
técnicas do processo, parte-se do pressuposto de que as autoridades competentes do órgão assessorado tenham se municiado dos
conhecimentos específicos indispensáveis à sua determinação. Ademais, o juízo de conveniência e oportunidade não se insere
nas atribuições das unidades consultivas, uma vez que é prerrogativa das autoridades administrativas legalmente investidas, nos
termos do Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU.

9. Por conseguinte, a Administração deve se certificar de que os aspectos técnicos e o juízo de mérito referentes à
contratação pretendida estejam suficientemente demonstrados nos autos, já que, como visto, eles não estão abrangidos pelo
escopo deste parecer

10. Por fim, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela
lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de
sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância desses apontamentos será de responsabilidade exclusiva do gestor.

III - COMPETÊNCIA DA CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
COM FUNDAMENTO NA PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C EX Nº 5/2025

11. A competência desta Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército (CONJUR-EB) está delineada na
Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº 5, de 5 de agosto de 2025:

"PORTARIA CONJUNTA CGU-AGU/C Ex Nº 5/2025, DE 5 DE AGOSTO DE 2025.

Fixa a competência da Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército para atuação nos processos
referentes às atividades estratégicas, finalísticas e relevantes do Comando do Exército Brasileiro, em âmbito
nacional, e patrimoniais que demandem autorização do Comandante do Exército.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO e o COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 10 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 84, inciso
I, do Anexo I do Decreto nº 12.540, de 30 de junho de 2025, o art. 24 da Portaria Normativa AGU nº 24 de 27
de setembro de 2021, o art. 4º da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e o art. 20, incisos I e XIV,
do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, respectivamente, com fundamento na Portaria Normativa AGU nº
74, de 16 de dezembro de 2022, e de acordo com o que consta do Processo Administrativo nº
00688.000309/2025-84, resolvem:

Art. 1º Compete à Consultoria Jurídica Adjunta ao Comando do Exército (CONJUR-EB) atuar, em
âmbito nacional, nas atividades de assessoramento jurídico e consultoria nos seguintes processos
administrativos, sem prejuízo das competências ordinárias de consultoria e assessoramento jurídico no Distrito
Federal, referentes a:

I - programas e projetos contidos no Portfólio Estratégico do Exército (Ptf EE);

II - assuntos finalísticos e de relevância para o Exército Brasileiro, assim reconhecidos pelo Comandante
do Exército ou por autoridade por ele formalmente designada; e

III - questões patrimoniais imobiliárias que demandem autorização do Comandante do Exército." (Grifos
acrescidos).

12. Para que esta CONJUR-EB atue em processos de âmbito nacional, é imprescindível que a matéria se enquadre
em uma das hipóteses acima.

13. No caso dos autos, O DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq. 35), exarado pelo Chefe do Gabinete do
Comandante do Exército, reconhece o assunto como de "suma relevância", decorrente da "necessidade significativa e
estratégica de otimizar a gestão do patrimônio do Exército", indicando expressamente o enquadramento no inciso II do art. 1º
da referida Portaria Conjunta CGU-AGU/C Ex nº 5/2025”.

IV - ANÁLISE JURÍDICA
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IV.1 - Da inadequação da dação em pagamento e da necessária alteração dos documentos para previsão
de permuta como meio de pagamento

14. Antes de adentrar na análise jurídica do leilão com contrapartida não financeira, faz-se necessário enfrentar, de
forma preliminar, a impropriedade técnica da utilização do instituto da dação em pagamento nos documentos que instruem o
feito, em especial no Estudo Técnico Preliminar, no Termo de Referência, na minuta do Edital e no termo a ser celebrado, uma
vez que a operação delineada nos autos não se amolda à natureza jurídica desse instituto, mas sim à permuta.

15. A dação em pagamento, regulamentada pelos artigos 356 a 359 do Código Civil, é uma forma de pagamento
indireto na qual o credor aceita receber prestação diversa daquela originalmente pactuada, com o objetivo de extinguir
obrigação preexistente:

“Art. 356. O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é devida.”

16. Trata-se, portanto, de instituto típico de fase posterior à constituição da obrigação, no qual já existe uma dívida
definida, originalmente exigível em determinada prestação (normalmente pecuniária), e o credor, por liberalidade, aceita outra
prestação como forma de adimplemento. Ocorre que não é essa a hipótese configurada nos autos.

17. No caso em exame, a Administração desde a origem do procedimento licitatório define que a alienação dos
bens móveis inservíveis se dará mediante troca por outros bens, cujas especificações, quantidades e valores referenciais já se
encontram previamente estabelecidos no edital, inexistindo obrigação anterior a ser convertida em prestação diversa. A forma
de pagamento, portanto, já se origina como troca de bens, o que afasta a caracterização da dação em pagamento.

18. A operação pretendida ajusta-se, com maior precisão técnica, ao instituto da permuta, disciplinado pelo art. 533
do Código Civil.

19. A permuta caracteriza-se, pela bilateralidade e equivalência econômica das prestações, nas quais ambas as
partes assumem obrigações recíprocas de dar coisa diversa, sem que haja primazia do elemento pecuniário. É exatamente essa a
dinâmica jurídica que se verifica no procedimento sob análise: a Administração entrega bens móveis inservíveis e recebe, como
contrapartida direta, outros bens móveis novos, previamente especificados.

20. Tal compreensão encontra reforço na Portaria – SEF/C Ex nº 271, de 4 de novembro de 2024, que ao disciplinar
a alienação de bens móveis no âmbito do Comando do Exército, trata a permuta como regra e reserva a dação em pagamento a
hipóteses específicas e excepcionais relacionadas ao inadimplemento do arrematante.

21. Com efeito, os arts. 19 a 22 da referida Portaria dispõem expressamente:

"Art. 19. Na hipótese de o arrematante não realizar a entrega do objeto de permuta:

I - serão aplicadas as sanções previstas no edital;

II - o valor de que trata o art. 14, destas Normas, não será restituído ao arrematante; e

III - os demais arrematantes serão convocados na ordem de classificação dos lances.

Parágrafo único. Nos termos dos arts. 20 a 22, destas Normas, excepcionalmente e se for previsto no edital, o
arrematante inadimplente poderá propor dação em pagamento, ato que não desobrigará a aplicação, pela
Administração, das sanções previstas na convocação do certame.

(…)

Art. 20. A dação em pagamento, caso haja anuência por parte da Administração, será admitida,
excepcionalmente, mediante processo administrativo conduzido pela OM alienadora, para saldar dívidas
provenientes da inadimplência da entrega do(s) bem(ns) oferecido(s) como objeto(s) de permuta, a fim de
quitar os valores correspondentes ao(s) objeto(s) de alienação arrematados, de acordo com os prazos
determinados no edital ou ajustados entre as partes.

Parágrafo único. A Administração cumprirá o disposto no art. 19, destas Normas, antes de concordar com a
proposta do arrematante inadimplente.

Art. 21. O processo administrativo instaurado com o objetivo de analisar a viabilidade da dação em pagamento
deverá ser conduzido pela OM alienadora com o objetivo de avaliar o(s) bem(ns) oferecido(s) pelo arrematante
como dação em pagamento, de acordo com o previsto no art. 10 destas normas e sob os seguintes aspectos:

I - valor;

II - interesse da Administração;

III - estado de conservação e de operação;

IV - regularidade junto aos órgãos governamentais;

V - possíveis vícios;

VI - motivação para o não fornecimento do(s) objeto(s) de permuta previsto(s);

VII - especificações técnicas do objeto; e

VIII - outros julgados pertinentes.

Art. 22. O processo administrativo de que tratam os arts. 20 e 21, destas Normas, fixará, mediante novo termo
de contrato, as condições de entrega da dação em pagamento, respeitadas as cláusulas previstas no edital."

22. Resta claro, portanto, que a dação em pagamento e a permuta são institutos diversos, que não se confundem. A
dação em pagamento não se presta a estruturar, desde a fase de planejamento, a forma ordinária de pagamento da alienação,
mas surge como instrumento residual, aplicável apenas em situação superveniente de inadimplemento, mediante avaliação
específica e anuência expressa da Administração.

23. Dessa forma, a utilização indistinta da expressão “dação em pagamento” nos documentos do processo, quando a
operação jurídica delineada é de permuta, configura impropriedade conceitual relevante, apta a gerar insegurança jurídica,
incoerência interna dos instrumentos e dúvidas quanto ao regime jurídico aplicável, inclusive no que se refere às consequências
do inadimplemento e às sanções administrativas cabíveis.
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24. Diante disso, recomenda-se que o órgão consulente promova a retificação de todos os documentos juntados ao
presente processo administrativo - especialmente, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência, a minuta do Edital e o
termo a ser celebrado -, a fim de prever expressamente a permuta como meio de pagamento, reservando-se eventual menção à
dação em pagamento apenas para as hipóteses excepcionais previstas na Portaria – SEF/C Ex nº 271/2024. A alteração proposta
é medida necessária para assegurar coerência normativa, precisão técnica e segurança jurídica.

25. Esta Consultoria Jurídica prosseguirá na análise jurídica do feito partindo do pressuposto de que o órgão
assessorado promoverá a retificação de todos os documentos do processo, nos termos da recomendação feita no
parágrafo anterior.

IV.2 - Leilão com pagamento mediante Permuta

26. O art. 6º, inciso XL da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o leilão é a modalidade de licitação para a alienação
de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior lance.

27. O Decreto nº 11.461/2023, que regulamenta essa modalidade licitatória, prevê expressamente a possibilidade de
pagamento por meio de permuta, desde que exista previsão em edital:

“Art. 26. (…) § 4º O pagamento poderá ser realizado, no todo ou em parte, por intermédio de dação em
pagamento ou de permuta, desde que disposto em edital.”

28. No âmbito do Comando do Exército, a Portaria C Ex nº 1.856/2022 (alterada pela Portaria C Ex nº 2.303/2024)
não apenas autoriza, mas prioriza essa forma de pagamento:

“Art. 7º A alienação é modalidade de transferência da propriedade do material, mediante venda, permuta ou
doação. (…) § 4º Na alienação de bens móveis inservíveis , será priorizada a forma de pagamento por
intermédio de permuta ou de dação em pagamento, desde que disposto em edital, em conformidade com a
legislação vigente e com as normas da Secretaria de Economia e Finanças (SEF). (NR - incluído pela Portaria C
Ex 2.303, de 20 de agosto de 2024)” (Grifos acrescidos).

29. A Portaria - SEF/C Ex nº 271/2024 estabelece que deve ser priorizado o pagamento por intermédio de permuta
(art. 3°, inciso I) e detalha o procedimento, estabelecendo que o edital deve estipular os valores dos bens, as especificações dos
objetos de permuta, os prazos e as formas de pagamento (art. 7°). Além disso, prevê a possibilidade excepcional, mediante
autorização do Órgão de Direção Setorial (ODS), de permuta por itens de classes distintas daquelas dos bens alienados (art. 10,
parágrafo único).

"Art. 3º A alienação de bens móveis inservíveis no âmbito do Comando do Exército deverá: I - priorizar o
pagamento por intermédio de permuta, total ou parcialmente, devendo constar no edital de leilão;

(…)

Art. 7º O edital deverá estipular:

I - os valores do objeto de alienação e do objeto de permuta a ser recebido como contrapartida não
financeira;

II - as formas de pagamento:

a) por intermédio de permuta, total ou parcial;

(…)

III - as especificações do(s) objeto(s) de permuta que será(ão) recebido(s) pela Administração;

(…)

V - o prazo para a entrega do(s) objeto(s) de permuta ;

(…)

§ 3º Na entrega do objeto de permuta pelo arrematante:

I - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for menor que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão do valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta a ser entregue informado pelo arrematante, comprovado
por meio de documento fiscal; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual.

II - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for maior que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão entre o valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta estimado pela Administração; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual.

(…)

Art. 10. Os materiais recebidos sob a forma de permuta ou de dação em pagamento serão relacionados à
aquisição de novos bens de consumo e/ou de capital da mesma classe dos que deram origem ao leilão.

Parágrafo único. O ODS gestor do material a ser alienado poderá, excepcionalmente, autorizar a
permuta por itens de outras classes."

(Grifos acrescidos)

30. Essa Consultoria Jurídica vem se manifestando pela viabilidade jurídica da permuta como meio de
pagamento nas alienações de bens móveis inservíveis, destacando a preferência normativa de sua adoção no âmbito do
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Comando do Exército, desde que haja disposição editalícia.[2].

31. No presente caso, a minuta do Edital do Leilão Eletrônico nº 01/2025 do Pq R Mnt/7 prevê expressamente a
possibilidade de pagamento por meio de dação em pagamento, o que, conforme recomendado no tópico anterior, deve ser
alterado para que passe a constar o pagamento por meio de permuta (seq. 16, item 2.3). O mesmo se aplica ao Termo de
Referência nº 23/2025 (seq. 10, item 2.2).

IV.3. Da instrução processual

IV.3.1 - Autorização para realização do procedimento

32. A necessidade de autorização da autoridade competente para o início do processo é requisito comum e genérico
aplicável a toda e qualquer contratação pública.

33. No caso, não foi anexado aos autos documento em que conste a expressa autorização da autoridade competente
para a abertura e realização do processo licitatório, o que deve ser providenciado.

IV.3.2 - Justificativa

34. Tratando-se de exigência prevista no art. 76, caput, da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente deve
justificar, expressamente, o interesse público na alienação dos bens objeto do leilão mediante permuta.

35. No caso concreto, a justificativa está presente no item 2 do ETP n° 67/2025 (seq. 4), nos seguintes termos:

"2. Descrição da necessidade
2.1 O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos
para a contratação de solução que atenderá as necessidades apresentadas, cujo objetivo principal é estudar
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às
normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
2.2 O Parque Regional de Manutenção da 7ª Região Militar (Pq R Mnt/7) manifesta a necessidade de realização
de leilão eletrônico de bens móveis inservíveis e descarregados, uma vez que tais bens não são mais úteis para a
Administração, seja em razão do desgaste natural apresentado ao longo dos anos, seja em razão de qualquer
outro fator que caracterize a inutilidade destes bens.
2.2.1 Justifica-se por não servirem mais para o fim no qual foram adquiridos, pois não há motivo para que tais
bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens, que tem
por objetivo principal angariar novas aquisições de bens, bem como se justifica pela redução de custos
administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial.
2.3 O Pq R Mnt/7 executará o processo na modalidade de leilão com dação em pagamento, conforme previsão
no §4, do art. 26 do Decreto nº 11.461, de 31 de março de 2023, que regulamentou o art. 31 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.
2.4 Foi seguida as regras para alienação de viaturas dispostas nos artigos 37 a 41 das EB 10-IG-01.037, bem
como as regras dispostas na Portaria nº 174-COLOG/C Ex, de 21 de outubro de 2020, do Comandante
Logístico, que aprova o Plano de Alienação de Viaturas pertencentes ao Comando do Exército para o período
de 2021 a 2025 (EB40-P-20.951), 2ª Edição".

36. Ainda, destaca-se a justificativa apresentada no Termo de Referência 23/2025 (seq. 10):

"2. DA JUSTIFICATIVA
2.1 Com o decurso do tempo, os referidos bens deixam de ser úteis ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis,
denominação genérica atribuída aos bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por
não mais servirem a finalidade para qual foram adquiridos, e não há motivo para que tais bens permaneçam
integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o desfazimento destes bens.
2.2 O objetivo principal do leilão na modalidade de Dação em Pagamento é angariar novos bens permanentes,
bem como se justifica pela redução de custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo
patrimonial. Além disso, visa obter materiais de difícil aquisição para realizar a manutenção dos materias e
melhorar os meios de manutenção."

37. Contudo, considerando a relevância do ato de alienação/permuta patrimonial, bem como os princípios da
motivação, da transparência, do interesse público e do controle, recomenda-se a elaboração e a juntada aos autos, de documento
específico e autônomo que consolide, de maneira circunstanciada, inequívoca e expressa, a justificativa para a realização do
leilão, permitindo maior clareza quanto às razões administrativas que embasam a medida e conferindo maior segurança jurídica
ao procedimento.

IV.3.3 - Designação de leiloeiro

38. O leilão pode ser realizado por leiloeiro oficial ou por servidor designado pela Administração, conforme
previsão contida no art. 31 da Lei nº 14.133/2021.

39. Nos presentes autos, foi juntado o Termo de Contrato nº 001/2025 (seq. 14) firmado com leiloeiro oficial. O
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do Termo de Contrato, o que ocorreu em
14/07/2025.

40. Segundo o disposto no art. 5º, § 1º, do Decreto nº 11.461/2023, a opção por leiloeiro oficial deverá ser
justificada, observados os critérios elencados nos inciso I a V do referido dispositivo. Assim, recomenda-se anexar aos autos a
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mencionada justificativa para a opção por leiloeiro oficial, observados os parâmetros descritos nos incisos I a V do § 1º do art.
5º do Decreto nº 11.461/2023.

IV.3.4 - Estudo técnico preliminar

41. O estudo técnico preliminar fundamenta a necessidade da contratação e caracteriza o interesse público
envolvido, na fase preparatória do processo licitatório. Sua exigência decorre do art. 18, I, da Lei nº 14.133/2021.

42. Nos autos consta o Estudo Técnico Preliminar n° 67/202 5 (seq. 4). Verifica-se que o documento contempla, na
medida do possível, os elementos do §1° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. Ainda assim, são necessários alguns apontamentos:

43. Recomenda-se à autoridade competente certificar-se de que os requisitos de sustentabilidade estejam
estabelecidos de forma objetiva, pertinente e em conformidade com as recomendações dispostas no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis, em sua versão mais atualizada - 8ª Edição/2025[3].

44. Recomenda-se, que, em todo o Estudo Técnico Preliminar n° 67/202 5 (seq. 4), sejam revisadas as referências
ao instituto da dação em pagamento, de modo a substituí-las por permuta, uma vez que, conforme destacado anteriormente, esta
melhor se amolda à natureza jurídica da operação pretendida. A adequação terminológica contribui para maior precisão técnica,
coerência interna do instrumento e segurança jurídica do procedimento, evitando interpretações equivocadas quanto ao regime
jurídico aplicável.

45. No item 2 (descrição da necessidade), recomenda-se incluir a Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de novembro de
2024, que aprova as Normas para alienação de bens móveis inservíveis no âmbito do Comando do Exército (EB-N-08.012), 1ª
Edição, 2024, na relação das normas e regulamentos que norteiam o procedimento em análise.

46. No item 5 do ETP, que trata do levantamento do mercado, cabe ao órgão assessorado prospectar o mercado
buscando identificar as soluções disponíveis para a execução do objeto pretendido. Inclusive, nos autos não está clara a
justificativa da vantajosidade de se realizar a alienação de bens móveis inservíveis mediante permuta. Recomenda-se, pois, que
sejam avaliadas as informações constantes no levantamento de mercado, de modo a evidenciar a vantajosidade da alienação de
bens móveis inservíveis mediante permuta, incluindo a avaliação das soluções disponíveis no mercado para aquisição dos
objetos permutados.

47. Recomenda-se que os bens sejam descritos com suas características e estado de conservação, eventuais avarias
e gravames e demais informações relevantes, assim como que os bens ofertados em permuta sejam devidamente especificados
em suas condições de uso, garantias e conformidade com as necessidades da Administração, a fim de assegurar transparência e
adequada avaliação no procedimento de leilão. As especificações dos objeto de permuta deverão ser elaboradas com base em
critérios objetivos e usualmente utilizadas no mercado (art. 12, da Portaria SEF/C Ex nº 271/2024).

48. No tocante à estimativa dos valores dos bens, verifica-se que os documentos acostados ao processo são
insuficientes para comprovar a metodologia adotada.

49. Quanto aos bens objeto da permuta, foram anexados Relatório de Avaliação dos Objetos de Alienação (seq. 8).
O item 8 do ETP 67/2025 apresenta tabela com a descrição dos bens e com a indicação do valor unitário, contudo, não constam
as justificativas para a metodologia de cálculos adotada.

50. No âmbito do Comando do Exército, destacam-se os termos do art. 11, da Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de
novembro de 2024, acerca da Avaliação do Objeto da Alienação e do Objeto da Permuta:

"Art. 11. Os valores referenciais do objeto da alienação e do objeto de permuta constarão no edital e deverão ser
estabelecidos por intermédio de avaliações fundamentadas em pesquisas de preços, conforme legislação
específica e materializadas em documentos que conterão, no mínimo:

I - descrição do objeto de alienação ou do objeto de permuta, conforme o caso;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(eis) pela pesquisa;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método aplicado para a definição do preço mínimo;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente baixos, se aplicável; e

VII - memória de cálculo do preço mínimo e documentos que lhe dão suporte.

Art. 12. As especificações do(s) objeto(s) de permuta deverão ser elaboradas com base em critérios objetivos e
usualmente utilizadas no mercado." (Grifos acrescidos).

51. A decisão administrativa quanto aos valores estimados dos bens objeto de permuta deverá estar fundamentada
em critérios técnicos em que reste demonstrada a metodologia da análise dos preços estimados, em consonância com os valores
de mercado e, em todo caso, atendido o interesse público e a vantajosidade da aquisição. Deve restar demonstrado nos autos que
o valor estimado dos bens a serem recebidos em permuta é compatível com o valor estimado dos bens móveis inservíveis a
serem alienados, corroborando a vantajosidade econômica da operação.

52. Assim, é imperioso que o órgão assessorado demonstre de forma clara e objetiva os trâmites adotados para a
avaliação dos bens a serem alienados e daqueles a serem recebidos em permuta, podendo, inclusive, solicitar o apoio do
leiloeiro, nos termos do art. 5º, §2º, do Decreto nº 11.461/2023. Ao optar pela pesquisa de preços, deverá observar a IN
SEGES/ME nº 65, de 2021, e elaborar documento na forma do seu art. 3º, c/c art. 11, da Portaria - SEF/C Ex nº 271, de 4 de
novembro de 2024, sem prejuízo de outros meios idôneos e compatíveis com o objeto para fins de avaliação dos bens, de modo
a demonstrar a razoabilidade dos preços e a vantajosidade da operação.

53. Outro aspecto relevante é a impossibilidade de permuta dos bens a serem leiloados por serviços. Somente é
admitida a permuta entre bens, ou seja, não se admite a permuta de bens por serviços ou de bens por obras ou de serviços por
obras e vice-versa. No caso sob exame, o Anexo II do Termo de Referência (Seq. 13) contém a descrição de itens para permuta
que devem ser entregues à Administração. Cabe ao órgão assessorado certificar-se de que os itens são de mesma natureza dos
bens a serem leiloados.
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IV.3.5 - Análise de Riscos.

54. A análise de risco é mais um requisito comum e genérico aplicável a toda e qualquer contratação pública. Nos
autos não foram carreados a Análise de Riscos.

55. No caso dos autos, a Administração elaborou a análise de riscos, documentada na Matriz de Gerenciamento de
Riscos n° 62/2025 (seq. 9).

IV.3.6 - Termo de Referência.

56. Conforme estabelecido no artigo 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021, o Termo de Referência é o documento
necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos da contratação. A
elaboração desse documento diminui equívocos na realização da licitação, demonstrando o planejamento feito pelo órgão.

57. Da análise dos autos, constata-se que o órgão demandante elaborou o Termo de Referência n° 23/2025 (seq.
10).

58. O Termo de Referência deve conter todos os parâmetros e elementos descritivos exigidos pela legislação,
incluindo: definição e fundamentação do objeto, descrição da solução considerando todo o ciclo de vida, requisitos da
contratação, modelos de execução e de gestão do contrato, critérios de medição e pagamento, forma e critérios de seleção do
fornecedor, estimativas de valor e adequação orçamentária. Recomenda-se que o Termo de Referência seja revisado e
complementado, de modo a contemplar expressamente todos os referidos itens, garantindo conformidade com o mencionado
dispositivo legal e maior precisão técnica e jurídica ao processo de contratação.

59. Recomenda-se que, em todo o Termo de Referência, sejam revisadas as menções ao instituto da dação em
pagamento, de modo a substituí-las por permuta, por se tratar de instituto jurídico mais adequado à natureza da operação
pretendida, consistente na troca de bens entre a Administração e o particular.

60. No item 6.5, recomenda-se esclarecer expressamente a qual valor se refere o recolhimento por GRU.

61. O TR deve ser devidamente assinado pelos agentes responsáveis pela sua elaboração.

62. Destaca-se que deve constar nos autos a informação sobre a classificação e avaliação dos bens, com base nas
exigências estabelecidas por Portaria do Comando da Força Terrestre.

IV.4 - Do sistema de Leilão Eletrônico.

63. Dispõe o Decreto nº 11.461/2023, que, em regra, o leilão será realizado no “Sistema de Leilão Eletrônico”,
ferramenta informatizada e disponibilizada pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para a realização de
licitação, na modalidade leilão, destinada à alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos (art. 3º).

64. Caso se opte pelo leilão eletrônico, mas não o oficial, seja este sistema público ou privado, deve a autoridade
competente justificar esta escolha e atestar que o sistema atende ao disposto no Decreto nº 11.461/2023 (art. 3º, §2º).

65. No caso dos autos, o órgão assessorado irá utilizar sistema eletrônico diferente do oficial, consoante se extrai da
previsão contida no item 1 do Edital 01/2025 (seq. 16), porém, não consta justificativa para essa escolha, a teor do que
determina o §3º do art. 3º do Decreto nº. 11.461/2023, de modo que recomenda-se que seja complementada a instrução
processual com a juntada da indispensável justificativa da autoridade competente. Cumpre recomendar, ainda, que seja
expressamente atestado que o sistema atende ao disposto no Decreto nº 11.461/2023.

IV.5 - Minuta de edital

66. A minuta de edital de leilão deve conter os elementos previstos no art. 31 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 10,
do Decreto nº 11.461/2023.

67. No âmbito do Comando do Exército, observa-se, ainda, o disposto nos arts. 7º e 8º da Portaria - SEF/C Ex nº
271, de 4 de novembro de 2024:

"Art. 7º O edital deverá estipular:

I - os valores do objeto de alienação e do objeto de permuta a ser recebido como contrapartida não financeira;

II - as formas de pagamento:

a) por intermédio de permuta, total ou parcial; ou

b) por intermédio de GRU, em moeda corrente, para o valor correspondente ao VFC ou quando se tratar de
venda.

III - as especificações do(s) objeto(s) de permuta que será(ão) recebido(s) pela Administração;

IV - o valor mínimo a partir do qual serão iniciados os lances dos participantes do leilão;

V - o prazo para a entrega do(s) objeto(s) de permuta;

VI - a retirada dos objetos de alienação pelo arrematante; VII - as sanções em caso de inadimplemento; e

VIII - a possibilidade de o arrematante inadimplente ofertar dação em pagamento para anuência pela
Administração, desde que atendido o disposto nos arts. 19, 20, 21 e 22, destas Normas.

Art. 8º Constará do edital a metodologia de cálculo para a definição da quantidade de objetos de permuta a
serem entregues à Administração, bem como o VFC, conforme as etapas a seguir:

§ 1º Na fase de planejamento:

I - valor estimado para o lance mínimo do lote;

II - valor estimado pela Administração para o objeto da permuta;
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III - definição da quantidade de objetos de permuta a ser entregue pelo arrematante; e

IV - VFC, se for o caso de valor residual.

§ 2º Após o julgamento do lance, serão utilizados o valor do lance vencedor do item/lote e o valor estimado pela
Administração para o objeto da permuta, no intuito de:

I - determinar a quantidade de objetos de permuta a ser entregue pelo arrematante, resultante da divisão do valor
do lance vencedor pelo valor estimado do objeto de permuta; e

II - definir o VFC, se for o caso de valor residual.

§ 3º Na entrega do objeto de permuta pelo arrematante:

I - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for menor que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão do valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta a ser entregue informado pelo arrematante, comprovado
por meio de documento fiscal; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual.

II - quando o valor do objeto de permuta a ser entregue pelo arrematante for maior que o valor estimado pela
Administração:

a) a quantidade de objetos de permuta a ser entregue será determinada pela resultante da divisão entre o valor do
lance vencedor pelo valor unitário do objeto de permuta estimado pela Administração; e

b) definir o VFC, se for o caso de valor residual."

68. Analisando a minuta do Edital 01/2025, acostada ao sequencial 16, constata-se que, de forma geral, ela abrange
o conteúdo mínimo previsto no dispositivo acima transcrito, porém, afigura-se necessário apresentar as considerações feitas a
seguir.

69. Recomenda-se que, em todo o Edital, sejam revistas as menções ao instituto da dação em pagamento, de modo
a substituí-las por permuta, por se tratar de instituto jurídico mais compatível com a natureza da operação pretendida, que
envolve a troca de bens entre a Administração e o particular. Tal adequação terminológica visa conferir maior precisão técnica,
coerência ao instrumento e segurança jurídica ao procedimento.

70. No item 1, reforça-se que, segundo o §2º do art. 10 do Decreto nº 11.461/2023, deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de divulgação do edital, para a abertura do leilão e o envio de lances.

71. No item 6.2 consta rol de proibição de participação no leilão. Recomenda-se que as proibições sejam
devidamente justificadas nos autos do processo, com indicação expressa do fundamento legal e da pertinência, de modo a
resguardar as peculiaridades do leilão, que visa promover ampla participação entre os interessados, e a assegurar a observância
dos princípios da legalidade, da isonomia e da competitividade. As proibições devem ser restritas ao que é necessário para
resguardar a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a competitividade do certame, afastando-se qualquer impedimento
que limite indevidamente a competitividade ou ampla participação.

72. Verificar (e ajustar) possível divergência entre o que restou disposto no item 9.1 (" 9.1 O objeto da licitação
será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Presidente da Comissão Permanente de Licitações, caso não haja

interposição de recurso, ou pelo Comandante/Ordenador de Despesas do Parque Regional de Manutenção/7, após a regular

decisão dos recursos apresentados.") e o disposto no item 11.5 ("11.5 Na hipótese de não haver intenção de interpor recursos
por parte dos licitantes, o processo será encaminhado ao Ordenador de Despesas do Pq R Mnt/7, que fica

autorizado a adjudicar o objeto aos licitantes declarados vencedores dos respecƟvos lotes. ").

73. No item 11.7, recomenda-se afastar a cláusula que prevê restituição de itens permutados com base no CPC, por
sua inaplicabilidade aos leilões de bens públicos inservíveis, sujeitos aos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº
11.461/2023.

74. No item 12.8 ("12.8 Para atender ao fomento da indústria nacional, os itens a serem entregues como Dação em
Pagamento deverão ser, preferencialmente, de fabricação nacional. "), inserir expressa justificativa, com indicação de seu
fundamento legal, haja vista o potencial de restringir a participação no leilão.

75. Tendo em vista o inciso V do art. 10 do Decreto nº 11.461, de 2023, segundo o qual no edital deve conter a
especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os bens a serem leiloados, recomenda-se ao órgão
assessorado que faça as pesquisas necessárias a fim de verificar a existência de alguma(s) daquelas restrições e, se ela(s) não
impedir(em) a alienação do(s) bem(ns), registre-a(s) no edital ou no seu Anexo para que os interessados tenham conhecimento
dessa circunstância.

76. A minuta do edital deverá ser revisada a fim de garantir o adequado preenchimento dos campos em branco no
corpo do texto, de forma a viabilizar a adequada execução das regras editalícias. Recomenda-se, ainda, ampla revisão das
remissões efetuadas em diversos dispositivos do edital para garantir sua correção, a fim de evitar/afastar dúvidas na aplicação
das regras do edital. Por fim, recomenda-se atentar para a necessidade de guardar a uniformidade entre os instrumentos que
regem o presente leilão, evitando contrariedades que possam gerar questionamento na execução do ato.

77. No mais, cumpre recomendar ao órgão assessorado que se certifique de que tenham sido cumpridos ou de
cumprir, no momento oportuno, os trâmites previstos na já citada Portaria - C EX nº 1.856/2022, que aprova a 1ª Edição
das Instruções Gerais para Sistematizar o Controle, a Destinação e a Disposição Final de Bens Móveis no Âmbito do Comando
do Exército, em especial seus arts. 7º, §1º, 9º, §§2º e 5º, 10, 12 a 14, 24, 39, 41 e 46.

IV.6 - Publicidade

78. O art. 31, § 3º da Lei nº 14.133/2021, expressa que além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o Edital do
Leilão será afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros
meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade da licitação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA ADJUNTA AO COMANDO DO EXÉRCITO
NÚCLEO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DESPACHO Nº 00044/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU

NUP: 64621.006058/2025-07

INTERESSADOS: COMANDO DO EXÉRCITO - GABINETE DO COMANDANTE DO EXÉRCITO - GAB CMT EX,
COMANDO LOGÍSTICO - COLOG E PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 7ª REGIÃO MILITAR

ASSUNTOS: LEILÃO - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS

1. Aprovo o PARECER Nº 00010/2026/CONJUR-EB/CGU/AGU, nos termos da conclusão lançada no seu
tópico V, com os acréscimos a seguir, os quais integram a manifestação consultiva da AGU na forma do art. 7º da Portaria nº
1.399/2009 e, portanto, também devem ser observados pelo órgão assessorado .

2. É importante reforçar no disposto no parágrafo 53 do PARECER no sentido de que o art. 10 da Portaria -
SEF/C Ex nº 271/2024 determina que os materiais recebidos sob a forma de permuta deverão consistir em novos bens de
consumo e/ou capital da mesma classe dos que deram origem ao leilão, salvo autorização por parte do ODS gestor do material
a ser alienado que poderá, excepcionalmente, autorizar a permuta por bens de outras classes.

3. Tendo em vista que o ANEXO “A” AO EDITAL LEILÃO 01/2025 – Pq R Mnt / 7 (seq. 17) prevê a permuta
entre bens que, a princípio, são de classes distintas, é imperioso que a OM responsável pelo leilão cumpra a determinação
do art. 10 da aludida Portaria da SEF e, se confirmado que os bens não são da mesma classe, busque a devida
autorização do ODS gestor do material.

4. Além disso, em complemento ao tópico IV.7 do PARECER, cumpre ressaltar que o mencionado ANEXO “A”
AO EDITAL LEILÃO 01/2025 prevê que, além das viaturas inservíveis, a OM pretende leiloar outros tipos de bens, os quais
não integravam o escopo da Portaria nº 174-COLOG/C Ex, de 21 de outubro de 2020 , que aprovou o Plano de Alienação
de Viaturas pertencentes ao Comando do Exército para o período de 2021 a 2025.

5. Sendo assim, na esteira do explanado no PARECER n. 00752/2025/CONJUR-EB/CGU/AGU [1], a OM
responsável pelo leilão deve envidar esforços para demonstrar o atendimento do art. 5º da Portaria - SEF/C Ex nº 271/2024, o
qual estabelece que as alienações pretendidas, no tocante aos bens que não sejam viaturas, devem estar em conformidade
com o previsto no Plano Regional de Alienação de Bens Móveis (PRABM):

“Art. 5º Caberá à Região Militar (RM) ou ao Grupamento Logístico (Gpt Log) ou ao Grupamento de
Engenharia (Gpt E) a elaboração do Plano Regional de Alienação de Bens Móveis (PRABM), conforme segue:

I - as OM alienadoras, em coordenação com as OM detentoras, encaminham à(ao) RM/Gpt Log/Gpt E a relação
do(s) objeto(s) de alienação, a modalidade de pagamento e a proposta de permuta, se for o caso, com os
respectivos valores de avaliação dos itens, atendidos os arts. 11 e 12, destas Normas;

II - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E prepara o PRABM, consolidando as propostas das OM, que conterá:

a) o(s) objeto(s) de alienação;

b) a(s) proposta(s) do(s) objeto(s) de permuta com os valores de avaliação dos itens;

c) a(s) OM beneficiária(s);

d) a(s) OM alienadora(s); e

e) outras disposições julgadas pertinentes ou conforme normas específicas.

III - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E encaminha o PRABM ao Órgão de Direção Setorial (ODS) gestor do material;

IV - o(s) ODS gestor(es) do material, após anuir(em) os objetos de permuta do PRABM, restituirá(ão) à(ao)
RM/Gpt Log/Gpt E;

V - a(o) RM/Gpt Log/Gpt E aprova e publica o PRABM no Boletim Regional ou no Boletim Regional de
Acesso Restrito, conforme o caso.

Parágrafo único. As OM detentoras de objeto(s) de alienação poderão, sob coordenação da(o) RM/Gpt Log/Gpt
E, providenciar a entrega do(s) respecCvo(s) bem(ns) à OM alienadora, a fim de permitir a oportuna montagem
e organização do(s) lote(s) por parte desta última.”

6. Apresentadas as considerações adicionais pertinentes, encaminha-se o processo à Secretaria desta CONJUR-EB
para devolução ao Sr. Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, em resposta ao DIEx nº 16067-A3.5/A3/GabCmtEx (seq.
35).

Brasília, 25 de janeiro de 2026.

Geovane Alves da Silva

Advogado da União
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EB: 64621.006058/2025-07 Classificação: 033.41
MARIO VICTOR VARGAS JUNIOR, em 10/03/2026, às 14:25 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no inciso III, art. 5º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020
da Presidência da República.
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